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Apresentação 

O tema da juventude ocupa um lugar de destaque na Agenda Social do Governo Federal, cujos objetivos gerais 

são a redução da pobreza e da desigualdade, a erradicação da fome e a promoção da autonomia e da inclusão social das 

famílias brasileiras em situação de vulnerabilidade.

Com igual ênfase política e de maneira complementar ao Plano de Aceleração do Crescimento – PAC, a Agenda 

Social enuncia prioridades e organiza as ações que vêm demonstrando, na prática, ser possível promover o crescimento 

econômico aliado ao desenvolvimento social.

No processo de construção da Agenda Social, sob a coordenação da Secretaria-Geral da Presidência da 

República, os Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, do Trabalho e Emprego – MTE, 

da Educação – MEC, a Secretaria Especial dos Direitos Humanos – SEDH e a Secretaria Nacional de Juventude 

– SNJ constituíram um Grupo de Trabalho com a tarefa de discutir a integração de programas governamentais 

voltados aos jovens – Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano, Saberes da Terra, Projovem, Consórcio 

Social da Juventude, Juventude Cidadã e Escola de Fábrica. O objetivo foi elaborar uma estratégia que articulasse 

intersetorialmente as políticas públicas e os respectivos programas, conferindo-lhes escala, otimizando ações e 

potencializando resultados.

Como resultado dessa iniciativa, optou-se pela reformulação do Programa Nacional de Inclusão de Jovens – 

Projovem, criado em 2005, ampliando sua faixa etária para o público de 15 a 29 anos e criando quatro modalidades: 

Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo, Projovem Urbano, Projovem Trabalhador e Projovem Campo – 

Saberes da Terra. O novo Projovem foi lançado em setembro de 2007 pelo Presidente da República, Luís Inácio Lula 

da Silva, e posteriormente regulamentado pela Lei nº 11.629, de 10 de junho de 2008.

A intersetorialidade na concepção e implantação do Projovem vai além da sua gestão compartilhada e busca 

alcançar a efetiva integração de programas e ações promovidos por cada um dos ministérios parceiros. Sua lógica visa 

assegurar um atendimento integral e contínuo aos jovens dos 15 aos 29 anos de idade, oferecendo-lhes a possibilidade 

de participação nas diversas modalidades do Programa.

O Projovem Adolescente, coordenado pelo MDS, é voltado para jovens de 15 a 17 anos de famílias bene-

ficiárias do Programa Bolsa Família e jovens vinculados ou egressos de programas e serviços da proteção social 

especial, como o Programa de Combate à Violência e à Exploração Sexual e o Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil – PETI, ou ainda jovens sob medidas de proteção ou socioeducativas previstas no Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Como forma de promover e garantir a intersetorialidade na modalidade Projovem 

Adolescente foi constituído um comitê, sob a coordenação do MDS, com representantes dos ministérios e se-

cretarias parceiros, a saber: Ministérios da Cultura, do Esporte, da Saúde, do Meio Ambiente, do Trabalho, da 

Educação, Secretaria Especial de Direitos Humanos, Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial e Secretaria Nacional de Juventude.

Um importante avanço na concepção da política de proteção e promoção social para os jovens e suas famílias é o 

aprofundamento da integração entre as transferências de renda e os serviços socioassistenciais. A alteração dos critérios 

de concessão dos benefícios variáveis do Programa Bolsa Família, estendidos às famílias com jovens de 16 e 17 anos que 

frequentam a escola, foi articulada à modalidade Projovem Adolescente, como parte de uma acertada estratégia de pro-

mover a integração das políticas sociais voltadas à juventude, público mais exposto à violência e ao desemprego.
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O Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo confi gura-se, assim, como mais um passo importante na con-

solidação da rede de proteção e promoção social que estamos construindo de forma republicana e pactuada no Brasil. 

Ele é mais um componente do processo de construção do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, implementado 

com a atuação solidária do Governo Federal, de Estados, de Municípios e do Distrito Federal.

Desde a criação do MDS, em janeiro de 2004, temos trabalhado vigorosamente pelo fortalecimento e institucionaliza-

ção das políticas de proteção e promoção social, promovendo a estruturação de uma rede articulada de políticas de Assistência 

Social, de Segurança Alimentar e Nutricional e de Renda de Cidadania. Estamos ainda ampliando e integrando as ações de 

geração de oportunidades para a inclusão produtiva voltada às famílias em situação de pobreza e vulnerabilidade social.

Nosso compromisso é consolidar essas políticas no campo das políticas públicas de garantia de direitos de cidadania, 

regulamentadas com padrões de qualidade, critérios republicanos de alocação de recursos, transparência e controle social.

No Projovem Adolescente, esse compromisso está expresso neste conjunto de publicações. Aqui são apresen-

tados os fundamentos, a concepção, os referenciais e princípios metodológicos estruturantes e norteadores das ações 

integrantes do Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo.

Mais do que superar a fome e a miséria – estabelecendo um patamar mínimo obrigatório de dignidade humana 

– é necessário garantir a todos as oportunidades para desenvolverem plenamente suas potencialidades e capacidades e, 

assim, viverem de forma digna e autônoma. Esse é o propósito que une as pessoas de bem, comprometidas com a jus-

tiça social, que tratam as políticas sociais de forma republicana e suprapartidária, como uma responsabilidade do poder 

público com a melhoria da qualidade de vida de nossos cidadãos, principalmente daqueles historicamente alijados do 

processo de desenvolvimento do País. O investimento que estamos fazendo hoje em nossa juventude seguramente 

trará frutos não apenas para seus benefi ciários diretos, mas para toda a nação brasileira.

Patrus Ananias de Sousa
Ministro do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
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O Projovem Adolescente na Política Nacional 
de Assistência Social – PNAS

O Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo integra a Política Nacional de Assistência Social, política pú-

blica de proteção social de caráter universalizante, que se materializa por meio do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS, composto por uma rede articulada e orgânica de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

A política de assistência social, desenvolvida no âmbito da seguridade social, juntamente com a saúde e a previ-

dência social, organiza-se em proteção social básica (que visa a prevenção de situações de risco por meio do desenvolvi-

mento de potencialidades e aquisições em várias dimensões e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários) 

e em proteção social especial (que visa a proteção a indivíduos e famílias em situação de risco pessoal e social, em 

decorrência de abandono, maus-tratos, exploração sexual, envolvimento com atos infracionais, trabalho infantil, entre 

outras). A intervenção de cada forma de proteção, ou de ambas, depende das necessidades dos contextos de prevenção 

ou da ocorrência de riscos e da complexidade dos danos sociais e do comprometimento do direito à vida e à sobrevi-

vência que envolva indivíduos, famílias ou grupos sociais.

Na Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004), a concepção de proteção social amplia o campo da 

assistência social pelo signifi cado preventivo incluído na ideia de proteção. “Estar protegido signifi ca ter forças próprias 

ou de terceiros, que impeçam que alguma agressão / precarização / privação venha a ocorrer, deteriorando uma dada 

condição.” (SPOSATI, 2007, p. 17). 

A PNAS, nessa perspectiva, organiza sua rede socioassistencial não mais em função de públicos, mas de seguran-

ças que respondam às necessidades e assegurem direito, dentre os quais:

(a) segurança de renda, cujo objetivo é garantir que todo cidadão brasileiro, independentemente de ter vín-

culos ou não com trabalho, tenha acesso à provisão material necessária para suprimento de suas necessidades básicas, 

por meio do acesso aos benefícios socioassistenciais e a outras formas de transferência de renda. A segurança de renda 

também se materializa por meio da realização de projetos de enfrentamento à pobreza; 

(b) segurança de acolhida, que visa garantir o direito das pessoas ao atendimento, por profi ssional qualifi cado, para 

obter informações sobre direitos e como acessá-los. Em casos de abandono, fragilização ou perda de vínculos familiares ou 

em situações que impeçam a convivência e a permanência na família, os serviços de acolhida operam na atenção às necessi-

dades humanas de abrigo, reforço (ou construção) de vínculos familiares, proteção à vida, alimentação e vestuário;

(c) segurança do convívio, que tem por foco a garantia do direito constitucional à convivência familiar e à 

proteção à família, com vistas ao enfrentamento de situações de isolamento social, enfraquecimento ou rompimento 

de vínculos familiares e comunitários, situações discriminatórias e estigmatizantes, por meio de ações centradas no 

fortalecimento da autoestima, dos laços de solidariedade e dos sentimentos de pertença e coletividade. Alguns autores1 

se referem às relações de convivência como uma rede de apoios de sociabilidades, capaz de oferecer um ambiente edu-

cativo e emocionalmente seguro às pessoas em sua convivência social.

O Projovem Adolescente articula um conjunto de ações dos dois âmbitos da proteção social – básica e especial – e 

busca desenvolver seguranças sociais de acolhida, convívio familiar e comunitário. Destina-se a jovens de famílias em condi-

1. Entre os quais, Aldaíza Sposati (2007) e Maria do Carmo Brant de Carvalho (2003).
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ções de extrema pobreza e àqueles marcados por vivências resultantes de diferentes circunstâncias de riscos e vulnerabilidades 

sociais – retirados de situações de trabalho infantil, abuso e exploração sexual, violência doméstica, abandono, negligência e 

maus-tratos – e alguns em situação de confl ito com a lei, cumprindo medidas socioeducativas em meio aberto ou egressos 

de medida de internação – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

De forma preventiva e potencializadora do papel de referência e contrarreferência do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS, o Projovem Adolescente visa contribuir para fortalecer as condições de autonomia das 

famílias e dos jovens, para que possam gerir seu processo de segurança social.

O Projovem Adolescente, como serviço socioeducativo, apoia-se em dois importantes pilares do SUAS:

1) matricialidade sociofamiliar: que considera a capacidade protetiva e socializadora da família (seja ela bioló-

gica ou construída) em relação aos jovens em seus processos peculiares de desenvolvimento, assim como leva em conta 

a necessidade de que as políticas públicas compreendam a família como portadora de direitos e de proteção do Estado, 

bem como assegurem o seu papel de responsável pelo desenvolvimento dos jovens e garantam o exercício pleno de 

suas funções sociais;

2) territorialização: o serviço deve ser ofertado próximo à moradia dos jovens e suas famílias, no território de 

abrangência do CRAS. Defi ne-se aí um universo cultural e histórico e um conjunto de relações e interrelações a serem 

considerados, bem como situações a serem objeto da ação articulada das diversas políticas públicas.

Outro fato a destacar é a intersetorialidade dos serviços socioassistenciais que diz respeito à: 

a) oferta tanto do Serviço Socioeducativo do Projovem Adolescente, como de outras políticas públicas bási-

cas (Saúde, Educação, Meio Ambiente, Assistência Social, Trabalho, Esporte e Lazer, Cultura, Direitos Humanos e 

Segurança Alimentar);

b) socialização e democratização do acesso a esses serviços e benefícios; e 

c) articulação e funcionamento intersetorial dos serviços, como condições para sua universalidade de acesso e de 

ampliação dos direitos de cidadania das pessoas. 

O conjunto de necessidades decorrentes da pobreza e dos processos de exclusão social e vulnerabilidades sociais, 

aliado às necessidades peculiares do desenvolvimento dos jovens em seu ciclo de vida, exigem ações que vão além da 

transferência de renda e bens materiais. Trata-se de associar serviços e benefícios que permitam a prevenção de riscos 

e contribuam para o reforço da autoestima dos jovens, o desenvolvimento de sua autonomia e capacidade de sobrevi-

vência futura, bem como para a ampliação de seu acesso e usufruto à cultura e aos bens sociais.

As ações de proteção social que viabilizam um conjunto de bens sociais, serviços e benefícios não-materiais 

situam-se no arco dos serviços socioeducativos que se constituem no caráter principal do Projovem Adolescente e 

estarão refl etidas no Traçado Metodológico.

O Serviço Socioeducativo do Projovem Adolescente integra-se a outras estratégias de ação voltadas para as famí-

lias, tais como o Programa Bolsa Família – PBF e o Serviço de Proteção e Atenção Integral à Família – PAIF, imple-

mentados no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, e aos programas e serviços de proteção social especial 

executados pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, voltados aos jovens, às famílias e 
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à comunidade. Essa integração se dá de forma complementar e não substitutiva, de modo a proporcionar alternativas 

emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social decorrente das condições de pobreza e de desigualdades 

sociais, as quais afl igem milhares de famílias nas diversas regiões do Brasil.

Decerto os problemas sociais estão arraigados profundamente na vida dos homens e mulheres desse país. São 

problemas complexos e de difícil solução. Atuar em escala e preventivamente junto à juventude, abrindo-lhe oportu-

nidades de desenvolvimento humano, inserção social e participação cidadã, como propõe o Projovem Adolescente, é 

um passo importante que se dá rumo à sociedade que almejamos construir.

Secretaria Nacional de Assistência Social
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Introdução

O Traçado Metodológico é parte integrante do conjunto das publicações elaboradas pelo MDS com o intuito de 

proporcionar, às equipes profi ssionais e aos gestores responsáveis pelo Projovem Adolescente em todo o País, as bases 

conceituais e os subsídios teóricos e práticos necessários à estruturação e desenvolvimento de um serviço socioeduca-

tivo de qualidade, voltado aos jovens de 15 a 17 anos, no âmbito da proteção social básica do SUAS. Integram este 

material de orientação os seguintes volumes:

1. O Socioeducativo na Assistência Social: Adolescências, juventudes e socioeducativo: concepções e fundamentos

2. Traçado Metodológico;

3. Caderno do Orientador Social – Ciclo I – Percurso Socioeducativo I – “Criação do Coletivo”;

4. Caderno do Orientador Social – Ciclo I – Percurso Socioeducativo II – “Consolidação do Coletivo”;

5. Caderno do Orientador Social – Ciclo I – Percurso Socioeducativo III – “Coletivo Pesquisador”;

6. Caderno do Orientador Social – Ciclo I – Percurso Socioeducativo IV – “Coletivo Questionador”;

7. Caderno do Orientador Social – Ciclo II – Percurso Socioeducativo V – “Coletivo Articulador-

Realizador: Participação Cidadã”;

8. Caderno do Facilitador da FTG – Ciclo II – Percurso Socioeducativo V – “Coletivo Articulador-

Realizador: Formação Técnica Geral”.

O caderno de “Concepções e Fundamentos” apresenta as noções de juventudes e adolescências nas quais se ba-

seia o Projovem Adolescente, além de um breve histórico sobre as políticas públicas voltadas para assegurar os direitos 

sociais desses segmentos e, por fi m, desenvolve a noção de “socioeducativo”, visto como direito à assistência social que 

potencializa a convivência familiar e comunitária. 

Tais fundamentos fornecem as bases conceituais para a formulação do “Traçado Metodológico que apresenta diretrizes 

metodológicas, princípios orientadores e uma proposta de planejamento para o Projovem Adolescente, com procedimentos, 

instrumentos e ações que confi guram a metodologia de trabalho socioeducativo concebida para o serviço. 

A partir do Traçado Metodológico, foram elaborados os Cadernos do Orientador Social relativos aos qua-

tro Percursos Socioeducativos que integram o Ciclo I e ao Percurso Socioeducativo V, que constitui o Ciclo II do 

Projovem Adolescente. Esses cadernos apresentam objetivos e programação detalhada das ações socioeducativas com 

conteúdos e atividades teóricas e práticas que envolvem seis temas transversais, relacionando juventude e direitos hu-

manos e socioassistenciais, cultura, esporte e lazer, meio ambiente, saúde e trabalho.

Estes materiais oferecem um importante arcabouço referencial às equipes que irão desenvolver o Projovem 

Adolescente, as quais podem e devem ir além, criando e adequando as sugestões de conteúdos e ações às suas realidades 

locais e regionais. Espera-se, desta forma, que os profi ssionais aportem contribuições próprias e enriqueçam o trabalho 

com os jovens, preservando e valorizando a essência da proposta socioeducativa aqui apresentada.
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É importante ressaltar que todos os conteúdos apresentados nas publicações do Projovem Adolescente foram 

construídos em parceria com os Ministérios da Cultura, do Esporte, da Saúde, do Meio Ambiente, do Trabalho e 

Emprego, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial e da Secretaria Nacional de Juventude, sob a coordenação do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 

à Fome. Mais do que um esforço disciplinar e temático, o grande desafi o desta equipe interministerial, juntamente 

com a equipe de consultores constituída pelo MDS para a elaboração deste material – e que se expressa no texto de 

cada um dos volumes – foi o esforço de explorar as inter-relações entre os diversos temas, num enfoque intencional-

mente interdisciplinar. Além disso, o trabalho articulado teve sempre o intuito da integração das políticas públicas 

conduzidas por estes Ministérios e Secretarias, o que se espera possa ser reproduzido no âmbito local.

A leitura atenta desses materiais pelos gestores estaduais e municipais de assistência social, pelos técnicos e coor-

denadores dos CRAS e pelos profi ssionais que atuarão diretamente com os jovens – Orientador Social, Facilitadores de 

Ofi cinas e da Formação Técnica Geral (FTG) – é de fundamental importância, no sentido de conferir unidade concei-

tual e metodológica ao Projovem Adolescente, primando-se pela oferta de um serviço socioeducativo de qualidade.
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1. CONTEXTUALIZAÇÃO E CARACTERÍSTICAS GERAIS 

DO PROJOVEM ADOLESCENTE

1.1. ADERINDO A UM ESFORÇO NACIONAL, FEDERATIVO E INTERSETORIAL

Ao aderir ao Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo, os gestores municipais de assistência social, e o 

do Distrito Federal, devem estar cônscios do desafi o que se propõem a enfrentar e do esforço nacional, federativo e 

intersetorial ao qual se integram. A adesão ao Projovem Adolescente, em termos dos compromissos que se assume, vai 

muito além da decisão de acessar recursos federais para ofertar atividades aos jovens.

Há muito que se fala das questões e dos “problemas” envolvendo a juventude em geral e, em especial, à juventu-

de mais pobre. A “questão da juventude”, entretanto, alçada à condição de prioridade na agenda social do País e objeto 

de uma política pública específi ca, voltada ao segmento juvenil, é fato bastante recente. Somente em 2004, tomando-

se como referência a criação do Grupo de Trabalho Interministerial da Juventude, coordenado pela Secretaria-Geral 

da Presidência da República e reunindo 19 Ministérios e Secretarias, esta questão ganhou contornos de prioridada 

política, consubstanciada, no ano seguinte, pela criação da Secretaria Nacional de Juventude – SNJ, do Conselho 

Nacional de Juventude – CONJUVE e do Programa Nacional de Inclusão de Jovens – PROJOVEM, instituídos pela 

Lei n° 11.129, de 30 de junho de 2005.

Os principais produtos do trabalho deste Grupo Interministerial – que forneceram as diretrizes e o cená-

rio político-institucional para a consolidação de uma política pública para a juventude – foram um completo 

levantamento dos programas federais voltados para a população jovem e um importante diagnóstico da juven-

tude brasileira, apontando os grandes desafios que passaram orientar os esforços do governo para a construção 

de um lugar digno para o jovem: 

• ampliar o acesso e a permanência dos jovens na escola de qualidade; 

• erradicar o analfabetismo entre os jovens; 

• prepará-los para o mundo do trabalho; 

• gerar trabalho e renda; 

• promover vida saudável; 

• democratizar o acesso dos jovens ao esporte, ao lazer, à cultura e à tecnologia da informação; 

• promover os direitos humanos e as políticas afi rmativas; 

• estimular a cidadania e a participação social dos jovens; 

• melhorar a qualidade de vida dos jovens no meio urbano, rural e nas comunidades de referência.



PROJOVEM Adolescente16

Desde então, o eixo articulador da concepção de política pública de juventude é norteado por duas noções 
fundamentais: oferecer oportunidades e garantir direitos dos jovens, para que eles possam resgatar a esperança e 
participar da construção da vida cidadã no Brasil, o que pressupõe reconhecer que a juventude é heterogênea e tem 
características distintas que variam de acordo com aspectos sociais, culturais, econômicos e territoriais.

 No ano de 2007, um novo Grupo de Trabalho foi constituído, desta vez sob a coordenação da Secretaria 
Nacional de Juventude – SNJ, com o objetivo de articular intersetorialmente as políticas públicas e integrar os princi-
pais programas voltados para os jovens visando maior alcance e qualidade nas ações governamentais. Deste esforço co-
letivo, empreendido pela Secretaria Nacional da Juventude e pelos Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome, da Educação e do Trabalho e Emprego, nasceu o novo PROJOVEM, constituído por quatro grandes moda-
lidades, passando a ser regido pela Lei n° 11.692, de 10 de junho de 2008.

São modalidades do Programa Nacional de Inclusão de Jovens – PROJOVEM:

• PROJOVEM ADOLESCENTE – SERVIÇO SOCIOEDUCATIVO, coordenado pelo MDS;

• PROJOVEM URBANO, coordenado pela SNJ;

• PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA, coordenado pelo MEC;

• PROJOVEM TRABALHADOR, coordenado pelo MTE.

O Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo é de responsabilidade do Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome que, por meio da Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS, coordena a implementação dessa mo-
dalidade, voltada para o atendimento dos jovens de 15 a 17 anos. O Projovem Adolescente é uma reformulação do Projeto 
Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano, aperfeiçoando-o e institucionalizando-o como um serviço socioeduca-
tivo de proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, alinhado à política nacional de juventude.

Como serviço integrante do SUAS, o Projovem Adolescente materializa a atenção à juventude enquanto prioridade 
nacionalmente identifi cada e pactuada na Comissão Intergestora Tripartite – CIT, referendada pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social na Política Nacional de Assistência Social – PNAS e confi rmada no Plano Decenal de Assistência Social, 
aprovado na VI Conferência Nacional de Assistência Social realizada em Brasília, em dezembro de 2007.

1.2. CONTEXTO POLÍTICO-INSTITUCIONAL DE IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE NO ÂMBITO LOCAL

A realidade de exclusão social em que estão inseridos os jovens de 15 a 17 anos, público de referência do 

Projovem Adolescente, coloca desafi os a serem enfrentados pelas políticas públicas de seguridade social (saúde, previ-

dência e assistência social) que garantam proteção social contra riscos e vulnerabilidades sociais, que as condições de 

pobreza e as escassas oportunidades de acessos materiais e culturais potencializam. Na Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS, 2004), a proteção social2 vai além de suprir seguranças básicas onde elas não existem ou de reforçá-las 

onde estiverem fragilizadas. A proteção social inclui a ação preventiva para evitar fragilizações e riscos sociais e/ou 

pessoais, tanto aquela ação de natureza material e de criação de oportunidades quanto à de reforço de laços e vínculos 

familiares e comunitários, incluindo o cuidar para que os liames sociais se fortaleçam e garantam, principalmente ao 

2. “(...) a proteção social deve garantir as seguintes seguranças: segurança de sobrevivência (de rendimento e autonomia); de acolhida; de 
convívio ou convivência familiar” (PNAS, 2004, p. 31).
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adolescente e ao jovem, a convivência familiar e comunitária e a proteção social necessárias ao desenvolvimento da 

autonomia e cidadania, visando à constituição de sujeitos de direitos.

É exatamente no arco dessas seguranças e proteções sociais, e vinculados à rede pública socioassistencial, que se situ-

am os serviços socioeducativos de caráter continuado: são aqueles que, indo além do provimento de benefícios materiais, 

garantem meios para o reforço da autoestima, o desenvolvimento da autonomia, a ampliação da resiliência aos confl itos, 

a promoção do convívio e o acesso aos serviços públicos, incentivando o protagonismo, estimulando a participação e 

contribuindo para o enfrentamento das desigualdades, para a inclusão social e a conquista da cidadania plena.

Concebido na lógica do SUAS, o Projovem Adolescente tem sua gestão e fi nanciamento compartilhados pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cada ente federativo com suas atribuições específi cas estabelecidas no 

art. 17 do Decreto n° 6.629, de 04 de novembro de 2008, que regulamenta a Lei n° 11.692, de 2008. 

Todos os princípios e diretrizes da PNAS e do SUAS são aplicáveis ao Projovem Adolescente, mas cabe destacar 

a importância conferida, em sua formulação, aos eixos estruturantes da territorialidade, da intersetorialidade e da ma-

tricialidade sociofamiliar, bem como à diretriz técnico-política de integração de serviços e benefícios socioassistenciais, 

capazes de se potencializarem mutuamente. Mais do que belas intenções e enunciados, a materialização destes pressu-

postos é condição sine qua non para o sucesso do Projovem Adolescente. Eles colocam tarefas aos gestores de assistência 

social dos municípios e do Distrito Federal e destacam a centralidade do CRAS no processo de implementação e gestão 

local do Projovem Adolescente. Neste sentido, investir na implementação do Projovem Adolescente, seguindo as orien-

tações deste Traçado Metodológico e observando as disposições contidas nos seus instrumentos normativos, é investir 

na consolidação da Política Nacional de Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social.

Realizada a adesão ao Projovem Adolescente, os gestores de assistência social e do Distrito Federal devem de-

fl agrar uma série de providências, de forma a criar as condições para a oferta do serviço socioeducativo. Para tanto, é 

preciso situar o contexto político-institucional mais abrangente que envolve o Projovem Adolescente no âmbito mu-

nicipal / distrital e, dentro dele, no âmbito dos territórios de maior vulnerabilidade social.

O Diagrama 1, a seguir, contribui para a visualização do conjunto das relações institucionais implicadas na ofer-

ta do Projovem Adolescente, ajudando na identifi cação dos principais interlocutores do órgão gestor da assistência so-

cial e dos fl uxos inter e intrainstitucionais que necessita estabelecer para a execução exitosa do serviço socioeducativo.

Na parte superior e central do diagrama, situamos o órgão gestor de assistência social, identifi cado pela sigla 

SMAS, de Secretaria Municipal de Assistência Social. É ao gestor de assistência social que cabem as principais decisões 

acerca da implementação do Projovem Adolescente, a começar do ato mesmo de adesão e compromisso, por meio de 

aplicativo do Sistema SUASweb. No ato de adesão, o gestor deverá referenciar os coletivos do Projovem Adolescente – 

aos quais o município fez jus de acordo com os critérios de partilha pactuados na CIT e deliberados pelo CNAS – aos 

Centros de Referência de Assistência Social – CRAS. O referenciamento dos coletivos pressupõe um conhecimento 

da realidade social do município, devendo-se concentrar a oferta do Projovem Adolescente nos territórios de maior 

vulnerabilidade social.

A adesão do município, ou Distrito Federal, ao Projovem Adolescente deve ser aprovada pelos respec-

tivos Conselhos de Assistência Social, identifi cados no Diagrama pela sigla CMAS. Isso signifi ca que o Projovem 

Adolescente deve ser apresentado e debatido no Conselho Municipal de Assistência Social, ou CAS/DF, que repre-

sentam a instância primeira e mais importante do controle social da PNAS. Os Conselhos devem fi scalizar a execução 

do Projovem Adolescente, verifi cando sua adequação aos parâmetros legais e aos padrões de qualidade defi nidos pelo 
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MDS. Alterações signifi cativas de Traçado, decorrentes de especifi cidades locais e regionais, devem ser apresentadas, 

discutidas e aprovadas pelo CMAS / CAS-DF. 

Diagrama 1 – Contexto político-institucional de implementação e gestão do Projovem Adolescente no âmbito 
local – município e território.
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Ato contínuo ao referenciamento dos coletivos, o gestor deverá designar, dentre os profi ssionais de nível supe-

rior do CRAS, um servidor de carreira para acompanhar a execução técnica do Projovem Adolescente, assessorar os 

demais profi ssionais que integram a equipe de referência do serviço e acompanhar as famílias dos jovens, no âmbito 

do Programa de Atenção Integral à Família – PAIF. 

A decisão seguinte a tomar diz respeito ao tipo de execução do serviço socioeducativo, se de forma di-

reta, ofertando o Projovem Adolescente no CRAS ou em outra unidade socioassistencial pública, tal como o 

Centro de Juventude, ou indiretamente, por meio de convênio com entidade de assistência social, devidamen-

te registrada no CMAS e instalada no território de abrangência do CRAS. Idealmente, o serviço socioeduca-

tivo deve ser executado de forma direta, mas isso vai depender de certas condições favoráveis do CRAS, em 

termos de instalações físicas, de modo que a execução do serviço não comprometa o funcionamento de suas 

atividades administrativas, o exercício da sua função de vigilância social e de atenção às famílias referenciadas 

do território, por meio do PAIF. 
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No caso da decisão por uma execução indireta, o gestor municipal deverá encontrar e escolher a entidade que 

melhor atenda aos requisitos de oferta do Projovem Adolescente e estabelecer com ela um convênio, cujo objeto deve 

remeter aos marcos legais e normativos do Projovem Adolescente e aos padrões funcionamento e de qualidade estabe-

lecidos pelo MDS neste Traçado Metodológico. A escolha da melhor entidade é função do conhecimento do gestor 

municipal sobre a rede socioassistencial do município. 

Na hipótese da execução indireta, o Projovem Adolescente permanecerá referenciado ao CRAS, que deve super-

visionar a execução do serviço. É preciso enfatizar que o CRAS, na pessoa do profi ssional de nível superior, encarrega-

do dessa supervisão, é o responsável técnico pela oferta do serviço socioeducativo no território. 

Independentemente do tipo de execução, é importante, também, frisar que o Projovem Adolescente é um servi-

ço público e gratuito, sendo o preenchimento das vagas de responsabilidade exclusiva e intransferível do órgão gestor 

da assistência social, devendo-se envolver o CRAS na mobilização e seleção dos jovens, obedecendo-se rigorosamente 

aos critérios estabelecidos pela legislação e instrumentos normativos do serviço socioeducativo. 

O momento seguinte da implementação do serviço socioeducativo refere-se justamente à seleção dos jovens, que 

será tratada adiante, na seção sobre o público de referência do Projovem Adolescente. Por ora, vale adiantar que os jovens 

serão vinculados ao serviço socioeducativo a partir de sua inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico. Pelo menos 2/3 das vagas são reservadas aos jovens pertencentes a famílias benefi ciárias do Programa 

Bolsa Família – PBF, ou com perfi l de renda compatível com este programa, e até 1/3 das vagas pode ser ocupada por 

jovens encaminhados por programas e serviços de Proteção Social Especial – PSE ou pelo gestor municipal de assistência 

social, quando demandado por órgão do Sistema de Garantia de Direitos – SGD. Essas regras determinam fl uxos que, para 

serem estabelecidos pressupõem conhecimento, por parte de todos os atores envolvidos, do que é o Projovem Adolescente 

– Serviço Socioeducativo. Há, portanto, necessidade de se pautar o Projovem Adolescente em reuniões com o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança, com a Justiça da Infância e Juventude, Ministério Público, Defensoria Pública e 

Conselhos Tutelares, com a rede de abrigos, CREAS e outros serviços de proteção especial existentes no município, na 

ausência deste equipamento. Estas são providências da alçada do gestor de assistência social.

Ainda com relação aos órgãos do SGD, deve fi car totalmente esclarecida a diferença entre as medidas socioe-

ducativas do Estatuto da Criança e do Adolescente e o serviço socioeducativo do Projovem Adolescente, de caráter 

preventivo e participação exclusivamente voluntária dos jovens.

No que se refere ao Cadastro Único, na maioria dos municípios brasileiros ele compõe a estrutura da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e, em muitos deles, o cadastramento das famílias é realizado diretamente no CRAS, o 

que é uma estratégia muito interessante, para efetivação da integração de serviços e benefícios.

A relação do Projovem Adolescente com as demais políticas setoriais do município e do Distrito Federal é dada pela 

natureza intrinsecamente intersetorial do serviço socioeducativo. Para além das políticas públicas de educação, trabalho e 

emprego e juventude, que integram organicamente o PROJOVEM, coordenando modalidades do programa, o Projovem 

Adolescente trabalha com outros “temas transversais”, afetos às políticas de saúde, esporte e lazer, cultura, meio ambiente e 

direitos humanos, cujos Ministérios e Secretarias encarregados de tais políticas foram parceiros de primeira hora na elaboração 

dos conteúdos do serviço socioeducativo. Mais do que aspectos teóricos, entretanto, o grande desafi o envolvido é a materiali-

zação da intersetorialidade pela articulação de programas e serviços das diversas políticas, incidindo complementarmente sobre 

o público jovem. Neste sentido, é importante a articulação com as Secretarias Municipais, provocada pelo gestor de assistência 

social, abrindo espaço para a articulação de órgãos que executam serviços públicos no âmbito do território. Quais são os pro-

gramas de educação, saúde, meio ambiente, esporte, lazer e cultura que existem no município e se voltam para a juventude? 
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Quais destes serviços podem ser articulados? Que equipamentos podem ser compartilhados? O desafi o da intersetorialidade 

está colocado para todos, em todas as esferas de governo. É um novo paradigma para a administração pública.

Finalmente, concluindo a explanação sobre o Diagrama 1, há que se promover o envolvimento da sociedade civil 

nas ações que focalizam a juventude. Empresariado, igrejas, clubes de serviços, ONG`s, associações, enfi m, todos os 

atores sociais que, de alguma forma, podem contribuir para o sucesso do Projovem Adolescente. Que apoios e parcerias 

podem ser articulados no nível municipal? E no território? A articulação com a sociedade civil é importante e necessária 

e deve ser tratada como um meio e como um fi m. Mais do que apoios, são novos vínculos sendo criados e fortalecidos, 

tecendo redes que dão sustentação ao serviço, mas o ultrapassam, promovendo a efetiva inclusão social da juventude. 

1.3. FOCALIZANDO O PÚBLICO DO PROJOVEM ADOLESCENTE

De acordo com os intrumentos normativos do Projovem Adolescente, o serviço socioeducativo destina-se aos jovens 

de 15 a 17 anos: (i) pertencentes a família benefi ciária do Programa Bolsa Família – PBF; (ii) egressos de medida socioe-

ducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; (iii) em cumprimento ou egressos de medida de 

proteção, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (iv) egressos do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil – PETI; ou (v) egressos ou vinculados a programas de combate à violência, ao abuso e à exploração sexual.

Ainda de acordo com a legislação, excetuando-se os do Bolsa Família, os demais jovens devem ser encaminhados 

ao Projovem Adolescente pelos programas e serviços especializados de assistência social do Município, ou do Distrito 

Federal, ou pelo gestor de assistência social, quando demandado ofi cialmente pelo Conselho Tutelar, pela Defensoria 

Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário.

Sobre esta focalização do público jovem e em relação às diferentes formas de acesso ao serviço socioeducativo, 

algumas considerações são importantes, no sentido de orientar gestores e executores do Projovem Adolescente no pro-

cesso de seleção dos jovens e na posterior organização do serviço. 

De maneira geral, pode-se dividir o público do Projovem Adolescente em duas grandes categorias: (a) jovens de 

famílias do PBF, que por sua condição socioeconômica demandam do Estado ações de proteção social básica, confor-

me defi nidas na PNAS; e (b) jovens que em algum momento de suas vidas tiveram direitos violados ou entraram em 

confl ito com a lei, e demandam ou demandaram do Estado ações de proteção social especial. 

Esta subdivisão do público, segundo o tipo de demanda, por níveis de proteção social, é a que se sugere adotar no coti-

diano do Projovem Adolescente, por ser menos fragmentadora e evitar estigmatizações. São critérios de focalização de público 

que não devem e não podem implicar diferenças de tratamento ou qualquer tipo de discriminação no dia a dia do serviço socio-

educativo. Certamente se verifi cará, na prática, que estas duas categorias possuem uma considerável área de interseção e que, de 

certa forma, estão todos, em maior ou menor grau, em situação de risco social. É importante, também, perceber, que são jovens 

credores de direitos, que há uma dívida social que o Projovem Adolescente busca resgatar, indo ao encontro desta juventude, 

frequentemente alijada dos dividendos sociais, econômicos e culturais do desenvolvimento do País. Não se deve perder de vista 

a noção fundamental que orienta as ações do Projovem, de gerar oportunidades para assegurar direitos aos jovens.

No que se refere à categoria que abrange os jovens de famílias benefi ciárias do Programa Bolsa Família, três 

aspectos devem ser ressaltados. Em primeiro lugar, a questão da integração de serviços e benefícios socioassistenciais. 

Está demonstrado que a pobreza é um fenômeno multifacetado e sobredeterminado, que vai além da ausência ou in-

sufi ciência de recursos fi nanceiros. Fatores socioculturais, educacionais, ambientais, dentre outros, podem se colocar 
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como obstáculos à superação desta condição, ainda que se tenha acesso a uma renda mínima. Agregar serviços públicos 

aos mecanismos de transferência de renda é uma estratégia fundamental ao enfrentamento da pobreza. As famílias do 

Programa Bolsa Família e do Benefício de Prestação Continuada – BPC são público prioritário das ações de assistência 

social, no nível da proteção social básica. É óbvio que muitas dessas famílias já são acompanhadas pelos CRAS. Mas 

ainda há lacunas, distanciamentos, que devem ser minimizados. Por isso é importante manter o foco defi nido na legis-

lação que rege o PROJOVEM e buscar ativamente os jovens das famílias benefi ciárias do PBF. No intuito de facilitar 

essa aproximação, o MDS fornece aos municípios e ao Distrito Federal listagens, obtidas por meio do CadÚnico, com 

as informações necessárias para a localização destas famílias. Listagens ainda mais atualizadas podem ser obtidas pelo 

gestor municipal junto aos responsáveis pelo CadÚnico no âmbito local.

Em segundo lugar, o reconhecimento de que nem todas as famílias que se enquadram nos critérios de concessão 

do Programa Bolsa Família, acessam o benefício. Isto acontece por motivos técnicos, ainda que os mecanismos de con-

cessão do benefício venham sendo gradativamente aperfeiçoados. Nestes casos, em que as informações sobre a família 

no CadÚnico indicam que ela se enquadra nos critérios do Bolsa Família e que, portanto, a concessão do benefício 

pode se dar a qualquer momento, o jovem poderá participar do Projovem Adolescente. 

Convém ressaltar, ainda, a criação do “benefício variável vinculado ao adolescente” do Programa Bolsa Família, 

também conhecido pela sigla BVJ – Benefício Vinculado ao Jovem. A mesma Lei n° 11.692, de 2008, que reformu-

lou o Projovem, alterou os critérios de concessão dos benefícios variáveis do Programa Bolsa Família, estabelecendo 

um novo variável para famílias com jovens de 16 e 17 anos, que estejam frequentando regularmente a escola (ou que 

tenham concluído o ensino médio). Para estas famílias é concedido um benefício no valor de R$ 30,00 mensais por 

jovem, até a quantidade máxima de dois jovens. A criação deste benefício variável resultou de um complexo debate, 

em que se avaliou possíveis vantagens e desvantagens dessa transferência de renda realizada diretamente à família, refor-

çando as responsabilidades legais de pais e responsáveis para com os jovens, ainda adolescentes, em detrimento de um 

auxílio-fi nanceiro pago diretamente aos jovens do Projovem Adolescente, como acontecia anteriormente no Projeto 

Agente Jovem, reforçando a autonomia do jovem. Pesou na decisão pelo variável, que não foi simples nem unânime, a 

possibilidade de universalização do benefício entre as famílias do Bolsa Família que possuem jovens nesta faixa etária – o 

benefício é pago a mais de 1 milhão de famílias –, com o estabelecimento da condicionalidade da frequencia escolar, o 

que, paralelamente, potencializa o alcance de um dos objetivos gerais do Projovem, de elevar o nível de escolaridade dos 

jovens. Em outras palavras, o benefício não fi ca restrito aos jovens que participam do serviço socioeducativo, embora 

atinja grande parte deles, e integra-se ao programa maior de transferência de renda, fortalecendo-o.

Quanto aos jovens encaminhados ao Projovem Adolescente pelos programas ou serviços de proteção social espe-

cial, ou que demandam acompanhamento concomitante deste nível de proteção social, como os jovens sob medida de 

proteção ou cumprindo medidas socioeducativas do Estatuto da Criança e do Adolescente, algumas questões devem 

estar sufi cientemente claras para todos os atores institucionais envolvidos. A primeira delas, e a mais importante, é a 

de que a participação destes jovens no serviço socioeducativo é exatamente igual a de todos os outros jovens, exclusi-

vamente voluntária e com os mesmos direitos e deveres. 

Dependendo do caso, o jovem pode estar no Projovem Adolescente e, simultaneamente, receber atendimento 

especializado no âmbito dos serviços e programas de proteção especial. Por exemplo, um jovem pode estar afastado 

do convívio familiar, residindo num abrigo, e participar do Projovem Adolescente. O acompanhamento da medida 

protetiva de abrigo em entidade, uma das medidas de proteção do ECA, é de responsabilidade integral da unidade de 

alta complexidade que o acolhe. Entretanto, é sabido que uma das diretrizes do acolhimento institucional é possibilitar 

à criança e ao adolescente desfrutar da convivênca comunitária. Neste sentido é recomendável a participação do jovem 

em atividades externas, especialmente aquelas de natureza assemelhada ao Projovem Adolescente.
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Um jovem egresso do PETI, por sua vez, superada a questão da exploração do trabalho infantil, pode não neces-

sitar mais do acompanhamento especializado. Sua participação no Projovem Adolescente tem o sentido de consolidar 

sua integração social, em continuidade às ações realizadas de restauração do direito violado.

O Projovem Adolescente não executa medidas socioeducativas. Um jovem em Liberdade Assistida – LA deve 

ter o acompanhamento individual de um serviço de proteção especial. Dentro de um plano individual de trabalho, 

construído conjuntamente pela equipe da proteção especial, com o jovem e sua família, a participação no Projovem 

Adolescente é uma possibilidade a mais a ser explorada, dentre um conjunto de ações que devem compor este plano. 

Caso esta equipe considere recomendável e haja a adesão do jovem, ele poderá participar do serviço socioeducativo. O 

acompanhamento individual do jovem, entretanto, continua sob a responsabilidade da equipe de proteção especial, a 

quem cabe avaliar o cumprimento da medida e relatar à justiça da infância e da juventude seus desdobramentos.

Em se tratando de medida socioeducativa de Prestação de Serviços à Comunidade – PSC, a participação no 

Projovem Adolescente não exime o jovem da responsabilidade de prestar tais serviços em local e horários distintos do 

serviço socioeducativo, cujas atividades não possuem caráter sancionatório, nem reparador de atos infracionais eventual-

mente cometidos pelo jovem. Novamente, esta medida deve ser acompanhada por um serviço de proteção especial.

De maneira geral, a participação de jovens vinculados ou egressos de programas e serviços de proteção social es-

pecial no Projovem Adolescente demonstra, na prática, a articulação e a integração que devem existir entre os níveis de 

proteção social no âmbito do SUAS, num movimento de referenciamento e contrarreferenciamento entre os serviços 

e programas de proteção básica e proteção especial. 

Para conhecer melhor o público do Projovem Adolescente

Segundo a PNAD 2006, o Brasil possui 10.424.755 jovens na faixa etária de 15 a 17 anos, dos quais 

apenas 25% moram na área rural. As Regiões Metropolitanas concentram 27,9% dos jovens dessa faixa etária, 

grande parte vivendo em áreas urbanas marcadas pela presença de favelas e em periferias, caracterizadas pela 

ausência de infraestrutura de serviços e de segurança pública. As desigualdades sociais, que caracterizam a socie-

dade brasileira, manifestam-se também e fortemente neste segmento da população, estando os jovens particu-

larmente vulneráveis aos mecanismos de exclusão social.

A análise de um conjunto de indicadores sociais evidencia que concorrem para a vulnerabilidade juvenil o 

baixo nível de renda, o acesso restrito à educação de qualidade, ao esporte, ao lazer e à cultura, a falta de alternativas 

de formação para o mundo do trabalho, a violência urbana, o envolvimento com drogas e a gravidez precoce.

De acordo com a PNAD 2006:

• 67,8% dos jovens de 15 a 17 anos vivem em famílias com renda per capita menor ou igual 

a um salário mínimo:

• 59% dos jovens estudam; 21% estudam e trabalham; cerca de 8% só trabalham e estão, portanto, 

fora da escola, e 10,1% não trabalham e não estudam;

• 58,6% concluíram o ensino fundamental;
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• 35,5 % dos jovens que frequentam a escola já trabalharam, trabalham ou estão procurando em-

prego e são, portanto, considerados economicamente ativos;

• 28,7% das jovens que frequentam a escola já são mães;

• 2, 4% é a taxa de analfabetismo entre jovens de 15 a 24 anos.

Outros dados do IBGE apontam que:

• quase a metade dos desempregados do país é jovem (18 a 29 anos) (IBGE, 2007), sendo que, em 

média, os trabalhadores jovens ganham menos da metade do que ganham os adultos;

• o desemprego juvenil é maior para os negros (32,8%) do que para os brancos, (16,4%); maior para 

as moças (22,2%) do que para rapazes (14,5%) (PNAD, 2003);

• quanto à escolarização na educação básica dos jovens de 15 a 17 anos, 80% frequentam a escola, 

mas somente 40% estão no nível adequado para sua faixa etária, isto é, deveriam estar matriculados 

no Ensino Fundamental dos 06 aos 14 anos e no Ensino Médio dos 15 aos 17 anos, e, somente 11% 

dos adolescentes entre 14 e 15 anos concluíram o Ensino Fundamental (IBGE, 2004). 

• A partir dos 15 anos, a escolarização diminui à medida que aumenta a idade, assim, se na faixa de 

15 a 17 anos a matrícula na Educação Básica é de 81,1%, quando a faixa etária de referência é de 

18 a 19 anos, cai para 51,4%. 
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2. A CONCEPÇÃO METODOLÓGICA DAS AÇÕES 

SOCIOEDUCATIVAS DO PROJOVEM ADOLESCENTE

No Projovem Adolescente, entende-se por metodologia uma construção teórico-prática que expressa concepções 

de mundo, de sociedade, de juventudes e de políticas públicas e que estruturam propostas e ações práticas de inter-

venção socieducativa com os jovens. Esses referenciais servem de norte para a ação, mas é a prática concreta com os 

jovens e o contexto social e histórico específi co de trabalho socioeducativo em cada localidade que redimensionarão 

essas referências metodológicas imprimindo-lhe traços próprios, na perspectiva de garantir os pressupostos e intencio-

nalidades do Projovem Adolescente. 

A ação socioeducativa buscada no Projovem Adolescente é compreendida como uma intervenção forma-

dora, deliberada, planejada e participativa que cria situações desafiadoras que estimulam a capacidade refle-

xiva e crítica dos jovens e os orienta na construção e reconstrução de suas vivências na família, na escola, na 

comunidade e na sociedade, contribuindo para o processo de formação de sua identidade pessoal, de futuro 

profissional e de cidadão. 

Oferecer aos jovens serviços socioassistenciais com esse horizonte, signifi ca avançar para além da escolaridade pa-

drão – ainda que importante e necessária –, apostando no desvelar de interesses e talentos pulsantes na vida adolescente 

e juvenil e numa formação técnica geral que os prepare para o mundo do trabalho. Signifi ca incentivar a participação 

na vida pública, facilitar a convivência e a solidariedade, num movimento dinâmico de rede com outras políticas seto-

riais, especialmente aquelas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer, meio ambiente, direitos humanos e trabalho, 

ofertadas no território e na região. 

No âmbito do Projovem Adolescente as ações qualifi cadas como socioeducativas são mediadas pelo coletivo de 
jovens e voltadas a:

(1) assegurar convivência e proteção social e promover a defesa e afi rmação dos direitos à emancipação, auto-

nomia e cidadania, propiciando aprendizagens que são construídas na interação entre os sujeitos e o contexto social, 

cultural, econômico e histórico em que estão inseridos;

(2) criar oportunidades de identifi cação de interesses e talentos;

(3) desenvolver capacidades e potencialidades, mediante apropriação e sistematização de informações e 

conhecimentos e da inclusão digital para atuação crítica e proativa em seus processos pessoais, no mundo do 

trabalho e em seu meio social.

Esses propósitos da ação socioeducativa se desdobram, visando: (1) valorizar a pluralidade e a singularidade da 

condição juvenil e suas formas particulares de socialidade e sociabilidade; (2) sensibilizar os jovens para os desafi os 

da realidade social, cultural, ambiental e política de seu meio social; (3) reconhecer, garantir e ampliar direitos; (4) 

estimular práticas associativas e as diferentes formas de expressão dos interesses, posicionamentos e visões de mundo 

dos jovens no espaço público; (5) introduzir conhecimentos do mundo do trabalho e desenvolver habilidades gerais e 

capacidades transversais úteis à vida profi ssional; (6) orientar para as escolhas profi ssionais conscientes e (7) promover 

a inclusão digital. 
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2.1. OS COLETIVOS JUVENIS NO PROJOVEM ADOLESCENTE

De acordo com o art. 19, do Decreto nº 6.629, de 2008, os jovens admitidos no Projovem Adolescente – 

Serviço Socioeducativo serão organizados em grupos e cada um deles constituirá um “coletivo”. Para além dos aspectos 

formais de constituição dos coletivos juvenis do Projovem Adolescente, detalhados nos instrumentos normativos do 

serviço socioeducativo, este Traçado Metodológico apresenta uma refl exão sobre este tipo específi co de agrupamento, 

que não se trata de uma “turma”, como existe na escola, nem de um “núcleo”, como havia no Projeto Agente Jovem, 

que antecedeu ao Projovem Adolescente. Aos profi ssionais que trabalharam no Agente Jovem e que agora compõem 

as equipes do serviço socioeducativo, esta refl exão ajuda a estabelecer distinções entre as concepções metodológicas de 

uma e de outra ação socioeducativa.

A noção de coletivo juvenil é essencial não apenas à compreensão da concepção metodológica do Projovem 

Adolescente, mas das intencionalidades que lhes são subjacentes. Sua proposição, por um lado, baseia-se numa leitura 

crítica da estrutura social brasileira, das raízes histórico-estruturais das nossas desigualdades e dos valores hegemônicos 

– o individualismo exacerbado, por exemplo, – que dão sustentação a um certo modelo de desenvolvimento, altamente 

concentrador e excludente. Por outro lado, o coletivo persegue uma visão estratégica de enfrentamento destas mesmas de-

sigualdades, a partir de um movimento, em escala, de empoderamento da juventude, potencializando a sua energia vital, a 

partir de um processo de resgate cultural, de uma proposta de ação-refl exão baseada nos direitos de cidadania, da geração 

de tempos e espaços socioeducativos para a apreensão crítica da realidade do seu território e dos desafi os que este lhes apre-

senta, enquanto superação de limites, determinantes do chamado “ciclo transgeracional de reprodução da pobreza”.

De todas as juventudes brasileiras, aquela focalizada como público de referência do Projovem Adolescente colo-

ca-se como a maior credora de direitos, dos quais somos devedores, estado e sociedade. Direitos, entretanto, não são 

concessões, mas conquistas. 

O conceito da territorialidade, tomado como eixo estruturante do SUAS, redireciona o olhar da assistência social do 

necessitado à necessidade. No Projovem Adolescente, esse novo olhar se articula à estruturação do coletivo juvenil, enquan-

to instância organizativa dos jovens. Não se trata apenas de um investimento individual no jovem, como se o serviço viesse 

instrumentá-lo para “subir na vida”, tornando-o mais competitivo, capaz de agarrar as escassas oportunidades, superando 

o colega do lado. Esta não é a lógica do serviço socioeducativo. O Projovem Adolescente não pretende “dar” ao jovem, 

paternalisticamente, alguma coisa que o ajude a resolver o “seu” problema individual. Não é essa a tônica.

O Projovem Adolescente é, antes de tudo, um processo coletivo – de apreensão, de expressão, de refl exão, de debate, 

de decisão e de ação. Os “percursos socioeducativos”, apresentados mais adiante neste Traçado Metodológico, traduzem 

tal processo. O nome de cada percurso, por si só, já expressa uma etapa deste processo, que vai da “criação do coletivo” ao 

“coletivo articulador-realizador”, passando pela “consolidação do coletivo”, pelo “coletivo pesquisador” e o “questionador”. 

O que o Projovem Adolescente dá ao jovem é a oportunidade de vivenciar e de participar desse processo coletivo, onde ele, 

o jovem, dará de si para alcançar um bem comum, que repercute positivamente na vida de todos, da sua, do coletivo e do 

território. É óbvio que, neste processo, existem várias e importantes aquisições individuais, que os jovens levarão para a sua 

vida e o ajudarão a enfrentar o mundo. Entre elas, espera-se, a descoberta íntima, com base na experiência vivida, do poten-

cial realizador da organização e da ação coletiva, ou, em palavras bem simples, que “a união faz a força”.

Pensando-se em grandes escalas, em gerações de jovens passando pelo Projovem Adolescente, trata-se de fo-

mentar a formação de “capital social” nos territórios de maior vulnerabilidade, contribuindo para um movimento 

de inclusão social das comunidades que os constituem. Neste sentido, é possível perceber os coletivos juvenis como 

vetores da transformação social.
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2.2. EIXOS ESTRUTURANTES DO SERVIÇO SOCIOEDUCATIVO

Em resposta ao desafi o de se formular uma proposta socioeducativa que vá ao encontro dos anseios e demandas 

do segmento da juventude focalizado pelo Projovem Adolescente, promovendo seguranças básicas e favorecendo o de-

senvolvimento integral dos jovens, foram concebidos três eixos orientadores das ações socioeducativas – “Convivência 
Social”, “Participação Cidadã” e “Mundo do Trabalho”. Esses eixos se integram para a estruturação de um processo 

formativo que pretende contribuir para que os jovens se apropriem criticamente dos conhecimentos social e histori-

camente acumulados, cultivem e adensem os valores éticos e democráticos e se constituam individual e coletivamente 

como cidadãos de direitos comprometidos com a transformação social.

2.2.1.Convivência Social

O convívio é parte da dinâmica social na qual se desenvolve o sentimento de pertença, a construção da iden-

tidade e a afi rmação da individualidade. Por meio dele se realiza a transmissão dos códigos sociais e culturais e se 

estabelecem os valores que norteiam a vida em sociedade. É também por meio do convívio que se estabelecem e se so-

lidifi cam os vínculos humanos, inicialmente no âmbito familiar, constituindo uma rede primária de relacionamentos 

que asseguram afeto, proteção e cuidados e, posteriormente, nos espaços comunitários, ampliando-se o leque destes 

relacionamentos e tecendo-se redes secundárias, essenciais ao desenvolvimento afetivo, cognitivo e social. A segurança 

sentida na convivência familiar e comunitária oferecerá as bases necessárias para o amadurecimento e para a constitui-

ção de uma vida adulta saudável (MDS e SEDH, 2006).

Neste sentido, o serviço socioeducativo se coloca como mediador das relações que os jovens estabelecem entre si, 

com a família, com a comunidade e com as instituições, contribuindo para a construção de relações afetivas e vínculos 

estruturantes, reduzindo vulnerabilidades e promovendo potencialidades.

O eixo da “Convivência Social” no Projovem Adolescente é o que melhor traduz a sua essência, enquanto serviço 

socioeducativo de proteção social básica, voltado ao fortalecimento de vínculos relacionais e de pertencimento. É jus-

tamente aí onde se afi rma e se destaca a especifi cidade da política pública de assistência social na atenção à juventude, 

e onde reside a sua expertise. Pela sua relevância, não seria incorreto atribuir ao Projovem Adolescente a designação de 

“serviço socioeducativo de convívio”.

2.2.2. Participação Cidadã

A formação para a cidadania supõe a sensibilização e o desenvolvimento da percepção dos jovens sobre a realidade 

social, econômica, cultural, ambiental e política em que estão inseridos, especialmente sobre a condição juvenil; a apropria-

ção de seus direitos de cidadania e o reconhecimento de deveres; o estímulo ao desenvolvimento de práticas associativas e 

de formas de expressão e manifestação de seus interesses, visões de mundo e posicionamento no espaço público. 

No Projovem Adolescente a participação é um meio e é um fi m. É um meio ao se criarem condições para que os 

jovens se tornem sujeitos do processo socioeducativo e assumam papel destacado na decisão, organização, execução e 

avaliação das ações socioeducativas, instituindo-se a gestão compartilhada do “fazer socioeducativo” entre os jovens, os 

Orientadores Sociais e os Facilitadores de Ofi cinas Culturais e Esportivas e da Formação Técnica Geral para o mundo 

do trabalho. A participação é um fi m, ao se fornecerem insumos e instrumentos que possibilitem aos jovens desen-

volverem experiências estruturantes de ações coletivas de interesse público na comunidade e imprimirem visibilidade 

pública aos seus anseios, interesses, demandas e posicionamentos como cidadãos, sujeitos de direitos. 
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A participação cidadã, para além da convivência social e do reconhecimento de direitos, visa ao desenvolvimento de 

potencialidades dos jovens que resultem na sua atuação crítica, protagônica e transformadora na vida pública, no exercício 

de uma cidadania ativa, criadora de novos direitos, de novos espaços participativos e comprometida com a democracia. 

2.2.3. Mundo do trabalho

 A formação para o mundo do trabalho defi ne-se aqui como processo vital e educativo que contribui para tornar 

possível aos jovens a sua existência autônoma e a sua cidadania. O trabalho é estruturador de identidades, cria espaço 

de pertencimento social, é organizador de práticas sociais específi cas de caráter histórico e cultural, por meio das quais 

se constroem as condições de existência em sociedade. Nessa perspectiva, é constituinte do sujeito na sua totalidade; é 

o espaço onde o cidadão se realiza enquanto produtor de si mesmo e produtor de cultura. 

Na dimensão socioeducativa, a Introdução à Formação Técnica Geral para o mundo do trabalho, ainda que não 

vise à qualifi cação profi ssional, é imprescindível para a socialização e desenvolvimento de valores e habilidades que 

estruturam o jovem para a vida em sociedade. Propõe uma formação para o trabalho que incorpora também a sua 

dimensão subjetiva e de fonte de realização pessoal e de autoconhecimento. Valoriza a atividade humana, diferencian-

do-a da forma histórica do trabalho assalariado, tomando-a como ponto de partida para a produção de conhecimento 

e de cultura. Articulando a relação entre conhecimento e atividade produtiva, possibilita aos jovens a apreensão de 

elementos culturais, que concorrem para a confi guração de seus horizontes em termos de cidadania e de vida econo-

micamente ativa. 

Os eixos estruturantes referenciam as diretrizes metodológicas, os princípios orientadores, os conteúdos e ativi-

dades a serem desenvolvidos com os jovens durante sua permanência no serviço socioeducativo, ordenando os tempos 

e o processo de trabalho. 

A fi gura 1 destaca a especifi cidade de cada um dos eixos que está representado em um círculo próprio. A interseção entre 

eles indica a articulação que se espera seja realizada nas práticas socioeducativas com os jovens desde o início do serviço.

Figura 1 – Eixos estruturantes do Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativoo
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2.3 TEMAS TRANSVERSAIS 

O conjunto de questões sociais objetos de atenção e reflexão no Projovem Adolescente se expressa em 

temas transversais que atravessam e perpassam, em toda a sua extensão, as ações socioeducativas em suas ati-

vidades teóricas e práticas, recobrindo os vários domínios e conteúdos imprescindíveis para a compreensão da 

realidade e para a participação social dos jovens em seu processo de crescimento e desenvolvimento individual 

e coletivo. Os temas transversais são:

• Juventude e Direitos Humanos e Socioassistenciais

• Juventude e Saúde

• Juventude e Meio Ambiente

• Juventude e Trabalho

• Juventude e Cultura

• Juventude e Esporte e Lazer

A seleção dos conteúdos e das ações socioeducativas em cada tema transversal teve como referência a 

análise das condições institucionais para a efetiva integração das políticas públicas voltadas para os jovens 

nos municípios, desenvolvidas a partir das prioridades políticas definidas por cada Ministério parceiro no 

Projovem Adolescente. 

Figura 2 – Eixos estruturantes e temas transversais do Projovem Adolescente
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2.4. DIMENSÕES METODOLÓGICAS 

A concepção metodológica do Projovem Adolescente visa ao desenvolvimento integral dos jovens, abrangen-

do e articulando as diversas dimensões de sua vida como indivíduo, como futuro profi ssional e como cidadão, e 

promovendo a vivência de práticas socioeducativas que proporcionem a aquisição de conhecimentos e o desenvol-

vimento de habilidades para empreenderem projetos de vida pessoais e coletivos, transformadores e comprometidos 

com o bem comum.

Nessas perspectivas, as principais referências metodológicas do Projovem Adolescente estão apoiadas nas 

seguintes dimensões:

• Dimensão dialógica – o alargamento da percepção e da aprendizagem se produz em diálogo entre 

iguais. Signifi ca considerar a todos como portadores de saberes e favorecer ações socioeducativas que se 

realizem na troca de ideias e de experiências, na socialização de conhecimentos, no trato de confl itos e na 

negociação e construção de consensos, facilitados pela convivência e pelo trabalho coletivo. 

• Dimensão refl exiva – o desenvolvimento de postura crítica a partir da refl exão sobre o cotidiano, 

sobre as experiências pessoais, coletivas e comunitárias e sobre as práticas socializadoras vivenciadas pelos 

jovens em suas diversas redes. A dimensão refl exiva está voltada para a elaboração do que é vivido – assim 

como o projetado na ordem imaginária – e para a sistematização dos novos conhecimentos adquiridos.

• Dimensão cognitiva – a ampliação da capacidade de analisar, comparar, refl etir, não só sobre o que se 

aprende, mas sobre como se aprende; capacidade de acessar informações e conhecimentos, de apropriar-se 

das aprendizagens, reproduzir e criar novos saberes e transformá-los em novas experiências.

• Dimensão afetiva – o desenvolvimento e ampliação de relacionamentos interpessoais, envolvimento 

e comprometimento, construção de interesses comuns, cumplicidades e criação de vínculos afetivos que 

proporcionam alegria e prazer na participação das ações socioeducativas. 

• Dimensão ética – o exercício da participação democrática, da tolerância, da cooperação, da solidariedade, 

do respeito às diferenças nas relações entre os jovens e entre estes e a equipe de profi ssionais, para o desenvolvi-

mento de princípios e valores relacionados aos direitos, à dignidade humana, à cidadania e à democracia.

• Dimensão estética – o estímulo ao desenvolvimento das sensibilidades estéticas na perspectiva da 

percepção do outro em suas diferenças, independentemente dos valores e padrões impostos como meca-

nismos de exclusão e invisibilidade social. A valorização e legitimação das diferentes expressões artísticas, 

culturais, de condições físicas, origem étnica, racial, de opção religiosa e de orientação sexual.

• Dimensão lúdica – o estímulo ao espírito de liberdade, à alegria de viver, ao desenvolvimento integral 

de todas as potencialidades humanas, valorizando o jogo e a brincadeira no jeito de ser jovem e favorecen-

do a livre expansão das individualidades, base para uma real emancipação humana. 

•
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Figura 3 – Dimensões metodológicas do Projovem Adolescente
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As dimensões metodológicas orientam o fazer socioeducativo. Aliadas a um conjunto de princípios e valores 

que permeiam a organização dos espaços educativos e a convivência com e entre os jovens, constituem as principais 

referências metodológicas do Projovem Adolescente.

2.5. PRINCÍPIOS ORIENTADORES 

Os princípios orientadores das ações socioeducativas balizam todas as condutas, procedimentos, seleção dos 

conceitos e conteúdos teóricos, bem como a escolha das atividades práticas a serem desenvolvidas por profi ssionais e 

instituições responsáveis pela sua realização, durante os dois ciclos do Projovem Adolescente. Esses princípios concre-

tizam a compreensão de que os jovens são sujeitos do processo socieducativo e as práticas socioeducativas têm como 

ponto de partida informações e análises sobre a realidade social local e a vivência desses jovens em cada território. Esses 

princípios se expressam na:

• Criação de espaços socioeducativos pautados pela liberdade de expressão e pelo desenvolvimento de 

práticas democráticas que instiguem a participação dos jovens e a manifestação de seus posicionamentos 

e visões de mundo. Construção de um ambiente de efetivo diálogo, de incentivo ao debate de ideias, de 

negociação de confl itos, de mútuo aprendizado e respeito entre os jovens e os profi ssionais do Serviço 

Socioeducativo. 

• Corresponsabilidade dos jovens no planejamento, na execução, no monitoramento e avaliação das ações 

socioeducativas do Projovem Adolescente, bem como na sistematização das aprendizagens construídas.

• Valorização do saber e da vivência dos jovens como o ponto de partida e de chegada das ações socioeduca-

tivas, ao mesmo tempo em que se valorizam contextos que favoreçam a efetiva interação entre saberes e a apro-

priação crítica de conhecimentos e linguagens dos mais diversos grupos sociais e as trocas intergeracionais.
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• Construção e produção coletiva de conhecimentos por meio de métodos e técnicas participativas que 
estimulem a refl exão, a criatividade e a ampliação da compreensão sobre o que é vivido e o que é perce-
bido pelos jovens, ao mesmo tempo em que se valorizam os conhecimentos historicamente acumulados, 
tornando os jovens sujeitos ativos de sua formação.

• Articulação entre os projetos pessoais e coletivos, entre o privado e o público, o local e o global, o 
particular e o geral como condições de ampliar e qualifi car as experiências individuais e coletivas e o com-
prometimento dos jovens com o seu meio social. 

• Participação e protagonismo com o permanente incentivo à construção da autonomia3 do jovem e ao 
desenvolvimento de capacidades que deem sustentação ao exercício de sua independência e a autodetermi-
nação na sua vida pessoal, na convivência social e profi ssional e em sua participação na vida pública.

• Refl exão crítica permanente sobre todas e quaisquer formas de discriminação e preconceito em re-
lação a questões de gênero, etnia, culturas, religiões, condições sociais e econômicas, preferências sexuais, 
capacidades físicas, mentais e cognitivas, como condição de crescimento pessoal no convívio social e de 
aprendizagem de valores de respeito e tolerância.

Incorporar esses valores na prática socioeducativa signifi ca transitar de uma relação de tutela com os jovens para 

avançar a uma relação de gestão compartilhada do serviço socioeducativo e estímulo à autogestão dos jovens.

2.6. ESPAÇOS DE SOCIALIDADES E ESPAÇOS DE SOCIALIZAÇÃO 

O trabalho socioeducativo que visa ao desenvolvimento integral dos jovens proposto pelo Projovem Adolescente 
procura valorizar os espaços sociais que fazem parte do seu cotidiano como espaços de participação que dialogam so-
bre os acontecimentos e os relacionamentos que integram o seu modo de vida. Nesse sentido, o serviço conjuga ações 
socioeducativas voltadas ao autoconhecimento dos jovens e ao reconhecimento do contexto em que estão inseridos, 
possibilitando experimentações quanto ao ser, conviver, aprender, fazer e participar, estimulando-os a que assumam 
papéis proativos na construção de sua própria história e de uma história coletiva.

2.6.1. Os jovens e suas comunidades 

A comunidade é o entorno social e cultural em que os jovens transitam no seu cotidiano e tecem suas redes de 

relações sociais que conferem identidade, sentido de pertencimento e de inclusão social pelos costumes, tradições e lin-

guagens próprias que referenciam a sociabilidade. Território é o espaço geográfi co e social em que os jovens constroem 

as relações com a família, escola, igreja, organizações de bairro e vivenciam a inserção e integração em grupos juvenis, 

práticas de lazer, esporte, cultura, nas instâncias de participação social e política etc. O sentido de comunidade, quan-

do associado ao de território, torna mais claro o lugar de origem dos jovens e suas condições de vida, no que se refere 

à infraestrutura e aos serviços públicos ali existentes e às redes sociais.

As ações socioeducativas do Projovem Adolescente objetivam levar os jovens a desenvolverem um olhar analí-

tico e crítico sobre o bairro e o território, de modo a perceberem suas potencialidades e difi culdades, estimulando-os 

a se envolverem em iniciativas que contribuam para qualifi car e transformar o ambiente em que vivem. Isto signifi ca 

3. O termo autonomia deriva do grego auto+nomia, lei própria e significa independência, autodeterminação. No dicionário filosófico tal 
termo é concebido como a faculdade que tem uma pessoa ou uma organização de se autorregular, através de suas próprias regras: a 
possibilidade ou a capacidade de reger-se por si mesmo.
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valorizar o conhecimento em profundidade do seu bairro/território e sua contextualização na cidade; o mapeamento 

dos equipamentos, das ações e dos serviços públicos no âmbito da assistência social, saúde, educação, cultura, esporte 

e lazer, meio ambiente e trabalho, com vistas ao usufruto de seus direitos e empoderamento, enquanto cidadãos. Esse 

conhecimento é a base para a elaboração do PLA – Plano de Atuação Social que vai propiciar aos jovens desenvolverem 

um exercício prático de cidadania ao longo do Projovem Adolescente.

Construir as relações dos jovens com a sua comunidade signifi ca estimular a participação nas redes comunitárias 

existentes e em outras que possam ser criadas que lhes propiciem interações e vivências entre grupos sociais diversifi cados e 

a aproximação com instituições, organizações, movimentos sociais e grupos de moradores do território e na cidade. 

2.6.2. Os jovens e os grupos juvenis

Na implantação do Projovem Adolescente, é necessário considerar que alguns jovens, em especial os que vivem em 
grandes cidades, articulam-se em redes de “socialidades” – grupos, galeras e turmas –, buscando formas mais autônomas, 
e por vezes autogestionárias de “estar juntos”. O objetivo aparente na formação desses agrupamentos é o de questionar 
relações sociais institucionalmente constituídas e imprimir uma marca de independência em relação às organizações 
formais da sociedade. Enquanto muitas das instituições sociais privilegiam o que tem sido conceituado como “sociabi-
lidades” – indivíduos e suas associações – “ a socialidade vai acentuar as dimensões afetiva e sensível, onde se cristalizam 
agregações de toda ordem, tênues, efêmeras, de contornos indefi nidos” (MAFFESOLI, 1987, p. 101-102).

Por meio das redes de socialidade – e nem sempre articulados a projetos institucionais – alguns grupos juvenis se 
tornam atores sociais, participam e intervém em processos dentro de suas comunidades, assim como nos espaços públicos 
das cidades em que residem. Alteram e transformam as estruturas e características dos cenários urbanos pela ação da mú-
sica, teatro, leituras e narrativas, skate, dança, rap, hip hop, arte popular urbana (entre elas: grafi tes, pichações, stickers4); 
intervêm em movimentos voltados para a ecologia, o meio ambiente, as novas ordens planetárias, entre outras alternativas 
de participação que adquirem um caráter político por sua intencionalidade e pelas formas por meio das quais se apro-
priam dos espaços públicos transformando-os, mesmo que efemeramente, em “lugares seus”. (BORELLI et. alli., 2007)5. 
É preciso atentar para os novos sentidos que se pode atribuir ao que tradicionalmente consideramos participação ou 
mesmo participação política, uma vez que se observa a emergência de alternativas de participação, novas “artes de fazer” 
e de conceber o político e a política, em práticas desenvolvidas muitas vezes por esses grupos juvenis.

Os grupos de amigos, as galeras, a turma, os grupos das diferentes práticas esportivas e de formas de lazer e de produção 
artística, cultural e política, assim como a família, a escola, a igreja, (ou seja, as formas de socialidade e sociabilidade) têm um papel 
importante na socialização dos jovens. Todos eles permitem o exercício de um movimento necessário para o processo de desenvol-
vimento de sua autonomia, o movimento de aproximação e distanciamento da família. Ambivalência gerada pelo desejo de expe-
rimentar “andar por suas próprias pernas”, ganhar o mundo, criar suas próprias regras, buscar emancipação pessoal e a necessidade 
de voltar para casa, ser acolhido, protegido. Essa dinâmica de aproximação/distanciamento, faz parte do processo de construção 
da identidade – pessoal e coletiva – e da construção da independência do jovem. É importante reconhecer esse movimento de 
alternâncias e valorizá-lo, assegurando condições de orientação, construção de valores, fortalecimento de autoestima e combate às 
desigualdades e estigmatizações, de maneira que não se fragilizem e rompam vínculos (com a família, a escola e a comunidade) e se 
introduzam ou se reproduzam relações de subordinação e violência. Fortalecer o convívio intergeracional, promovendo referências 
seguras, acolhedoras, favorecedoras do diálogo e que, ao mesmo tempo possibilitem a construção da autonomia contribui para 
diminuir as situações de vulnerabilidade juvenil no campo escolar, profi ssional, público, relacional e cultural. 

4.Os stickers são pequenos adesivos com imagens produzidas por jovens, observados, por vezes, em diferentes centros urbanos. Em geral são 
colados nas ruas, em postes, placas de sinalização, muros, como formas de apropriação pelos jovens dos espaços públicos. 

5. BORELLI, et alli. Documento MDS/IEE-PUC-SP, novembro, 2007.
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O trabalho socioeducativo do Projovem Adolescente mira esse escopo, valorizando, para tanto, as experi-

ências dos jovens em suas redes e grupos intrageracionais, assim como aquelas de natureza intergeracional, que 

permitam trocas capazes de contribuir ao repensar crítico sobre o cotidiano e a multiplicar as possibilidades de 

convivência e de aprendizagens dos jovens.

2.6.3. Os jovens e suas famílias

O Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo, ao complementar as formas de proteção social à família, 
proporcionadas por outros programas, serviços e benefícios socioassistenciais, pretende contribuir para reforçar a 
convivência do jovem com sua família e favorecer novas referências, reconhecendo sua importância na garantia da 
proteção, da socialização e do desenvolvimento da autonomia do jovem e apoiando-a no desempenho dessas funções. 
Reforça, com isso, a centralidade atribuída à família na Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e a matriciali-
dade sociofamiliar como princípio ordenador das ações de proteção social. 

O entendimento de família, inscrito na PNAS, é de que esse grupo é resultante de uma pluralidade de arranjos 
sociais, não havendo um modelo ideal6. Existem diferentes confi gurações familiares e elas estarão presentes nas famí-
lias dos jovens do Projovem Adolescente, tais como famílias monoparentais, famílias chefi adas por mulheres, grupos 
familiares jovens, famílias sem descendência e/ou aquelas compostas por casais homossexuais, isso sem falar das parti-
cularidades de composição familiar dos grupos sociais das comunidades tradicionais (indígenas, quilombolas, ribeiri-
nhos, fronteiriços). As mudanças de papéis familiares decorrentes do desemprego masculino adulto, a forte presença 
das avós nas famílias e a gravidez na adolescência, dentre outras, são questões que compõem a diversidade de situações 
familiares a serem consideradas nas ações socioeducativas a serem desenvolvidas com os jovens. 

Nesse sentido, é necessário que as ações levem em conta as relações dos jovens com suas famílias, contribuindo 
para que os confl itos familiares – que muitas vezes marcam a convivência –, possam ser objetivados, compartilhados 
e refl etidos. Espera-se com isso que de tais processos se produzam aprendizagens e socializações tanto para os jovens 
quanto para os adultos das famílias, que possam contribuir para mudanças. 

As ações socioeducativas previstas no serviço devem propiciar a participação qualifi cada das famílias no acom-
panhamento dos jovens no Projovem Adolescente, favorecendo a socialização e as trocas intergeracionais e reforçando 
os seguintes aspectos:

• o diálogo entre os jovens, mediado pelos orientadores sociais, sobre as suas relações com as famílias e 
o diálogo dos jovens com os pais ou adultos responsáveis, mediado pelos profi ssionais do Programa de 
Atenção Integral à Família – PAIF;

• o comprometimento das famílias com a formação dos jovens, por meio da organização de encon-
tros e reuniões sistemáticos que se constituam em espaços de acompanhamento, informação, diálo-
go, trocas e reflexões conjuntas; 

• a valorização da autoestima e do respeito dos jovens a partir da organização de mostras e eventos nos 
quais possam apresentar aos seus familiares e à comunidade os seus trabalhos e produções; 

6. “A família, independentemente dos formatos ou modelos que assume é mediadora das relações entre os sujeitos e a 
coletividade, delimitando continuamente os deslocamentos entre o público e o privado, bem como geradora de modalidades 
comunitárias de vida. Todavia, não se pode desconsiderar que ela se caracteriza como um espaço contraditório, cuja dinâmica 
cotidiana de convivência é marcada por conflitos e geralmente, também por desigualdades, além de que, na sociedade 
capitalista a família é fundamental no âmbito da proteção social” (PNAS, 2004, p. 41).
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• o estímulo à convivência entre os membros das famílias, os jovens dos Coletivos e os orientadores, téc-

nicos e parceiros das ações, a partir, por exemplo, da organização de eventos e atividades informais nos 

espaços de trabalho do Projovem Adolescente ou em outros locais no território ou no município – festas, 

encontros esportivos e de lazer, ou outras atividades. 

A partir das relações dos orientadores com os jovens, podem ser identifi cadas demandas e necessidades do núcleo 

familiar, que devem ser remetidas à equipe do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).

2.6.4. Os jovens e a escola

O Projovem Adolescente deve criar espaços de diálogo e de trocas sobre as vivências e relações dos jovens com 

a escola como estratégia para valorizar suas experiências escolares, buscar qualifi car essas relações e estimular o jovem 

a investir na continuidade de seu processo de formação. No trabalho socioeducativo, a escola deve ser compreendida 

e identifi cada como espaço onde circulam saberes, aprendizagens e experiências relacionais importantes para a socia-

lização dos jovens, além de constituir-se em espaço da aprendizagem formal, que propicia acesso aos conhecimentos 

historicamente acumulados e à construção de perspectivas emancipatórias.

O diálogo com e entre os jovens sobre suas experiências na escola – nem sempre bem-sucedidas – pode ser 

objetivado e transformado em temas de trabalho socioeducativo, visando impulsionar atitudes propositivas que con-

tribuam a mudanças nos vínculos e nas relações dos jovens com a escola e com os estudos.

Trata-se, por um lado, de estimular o jovem a assumir o lugar de sujeito de sua própria formação, investindo 

em seu processo de escolarização e no seu futuro como profi ssional e cidadão. E, por outro, valorizar a escola como 

espaço de convivência social em que os jovens tecem um conjunto de relações entre seus pares e com outras gerações, 

dialogam com a diversidade cultural da região em que vivem, gerando e ampliando formas de sociabilidade. 

As ações socioeducativas devem propiciar a refl exão sobre a política educacional, as questões da violência, a im-

portância da escola, os currículos educacionais, a formação profi ssional e estimular para que a escola seja um espaço de 

articulação de interesses coletivos e de práticas democráticas que podem ser fortalecidas com a organização de grêmios, 

fóruns, plenárias e outras formas de representação e mobilização juvenil. 

A integração entre os Coletivos de jovens e as escolas do território, favorecendo atividades conjuntas de caráter 

esportivo, recreativo, cultural, formativo, de inclusão digital, pode ampliar o acesso dos jovens a um conjunto mais 

amplo de programas e serviços públicos governamentais ou da sociedade civil.

2.6.5. Os jovens e as instâncias políticas 

Diversas pesquisas apontam que grande parte dos jovens não valoriza as formas tradicionais de participação nos 

mecanismos institucionais da vida política, tais como os partidos políticos, conselhos de políticas públicas, governos, 

associações representativas (de moradores, comunitárias, entre outras), considerados distantes de sua realidade coti-

diana. Por outro lado, indicam que há interesse dos jovens por temas como educação, cultura, trabalho e segurança; 

grande sensibilidade para as questões sociais e o desejo de ter canais nos quais possam colocar suas opiniões e discutir 

politicamente a melhoria de suas condições de vida.

Se, por um lado, essa rejeição dos jovens aos espaços políticos tradicionais de participação política não difere do 

desinteresse da população em geral por essas formas de associativismo, por outro lado, refl ete o desconhecimento e a 
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insegurança sobre as formas de acolhimento/receptividade que, por serem jovens, poderão encontrar nesses espaços. 

Superar discriminações e visões preconceituosas que os consideram pessoas “incompletas” ou “inacabadas” em relação 

aos adultos, é reconhecer o jovem como sujeito social com posicionamentos e formas de participação que lhes são 

próprias. A demanda dos jovens por esse reconhecimento também tem sido destacada nas pesquisas e, nesta perspec-

tiva, as relações intergeracionais se colocam como dimensão fundamental de trocas de valores, referências, visões de 

mundo que, em mão dupla, ampliam percepções e proporcionam aquisições mútuas que impulsionam processos de 

mudança e aprofundamento democrático. Para os jovens, transitar e se apropriar do funcionamento dessas instâncias, 

suas pautas e dinâmicas, signifi ca ampliar a capacidade de infl uir na formulação de políticas públicas que incorporem 

seus interesses, expectativas e necessidades.

 Nos últimos anos, o crescimento de organizações e movimentos juvenis, especialmente nas grandes cidades, 

tem fomentado a criação de canais específi cos de representação de interesses juvenis nos espaços e políticas públicas. 

Muitos municípios criaram coordenadorias ou secretarias para responder às questões e demandas juvenis que per-

meiam as políticas setoriais. O desafi o é mobilizar a presença e o diálogo dos jovens nessas instâncias.

A experiência, entretanto, tem indicado que a participação política dos jovens não se realiza apenas por meio 

dos canais institucionais já existentes. Os jovens têm mostrado novas formas de “fazer política” através de meios e lin-

guagens próprias de expressão de seus posicionamentos e visões de mundo e de intervir nos espaços urbanos, sociais e 

políticos. 

2.7. ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO PROJOVEM ADOLESCENTE 

Estabelecidas as bases conceituais e o contexto técnico, político e institucional que envolvem a oferta do 

Projovem Adolescente, bem como as características do público ao qual se destina e sua forma peculiar de organização 

em “coletivos”, o Traçado Metodológico concentra-se, a partir deste ponto, na descrição do funcionamento do serviço 

socioeducativo – como ele se dá na prática – a partir dos seus demais elementos constitutivos: espaços, tempos, ações 

socioeducativas e equipe de referência. 

2.7.1. Instalações físicas e outros recursos materiais

As instalações físicas e demais recursos materiais disponibilizados ao Projovem Adolescente devem contribuir 

para a criação de uma ambiência adequada e favorável ao desenvolvimento das ações socioeducativas. Ambientes am-

plos, limpos, arejados, bem iluminados e bem conservados, com espaços, mobiliário e materiais sufi cientes e adequa-

dos, ajudam a criar esta ambiência, contribuem para a autoestima dos jovens e também para que estes se corresponsa-

bilizem com o cuidado das instalações e o uso responsável dos recursos. Inversamente, a inadequação das instalações 

físicas e a falta ou inadequação de recursos materiais necessários às atividades podem prejudicar o desenvolvimento das 

atividades e condicionar atitudes e comportamentos desfavoráveis dos jovens. 

Cada coletivo juvenil deverá dispor de uma base física, ou seja, um local de referência, ponto de encontro 

dos jovens que participam do serviço socioeducativo, onde se concentrarão as atividades do Projovem Adolescente. 

Independentemente do tipo de execução do serviço, se direta ou indiretamente, esta base deverá situar-se obrigatoria-

mente no território de abrangência do CRAS. A base do coletivo poderá utilizar-se das instalações físicas do CRAS, 

desde que observadas algumas condições estabelecidas nos instrumentos normativos do Projovem Adolescente. 

Do ponto de vista funcional, o mobiliário da sala / salão utilizado como base do coletivo deverá possuir 
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mesas e cadeiras suficientes para a acomodação de todos os jovens e profissionais, e possibilitar arranjos diver-

sos para a realização de diferentes atividades e abordagens socioeducativas. É importante, também, que haja 

locais adequados para guardar materiais de uso coletivo e para arquivar as produções dos jovens, que muitas 

vezes serão retomadas no decorrer do seu itinerário formativo. Quadro de avisos, grade horária das atividades 

e programações e regras de convivência devem ser destacados. Especial atenção deve ser conferida em relação 

à acessibilidade de pessoas com deficiência.

A decoração do ambiente deverá ser realizada com a participação dos jovens, evidenciando seus trabalhos e inte-

resses, de forma a que o espaço se torne acolhedor e favoreça o sentido de pertencimento e à identidade coletiva. Em 

outras palavras, na medida do possível, a base física do coletivo deve ter “a cara dos jovens”. 

A existência de uma base física de referência não exclui a utilização de outros espaços e equipamentos, públicos 

ou privados, do território e do município, para a realização de ofi cinas e outras atividades regulares ou complementares 

(centros esportivos, telecentros, laboratórios de informática, bibliotecas, teatros, cinemas, parques, clubes, estádios, 

praças, espaços de organizações privadas conveniadas ou parceiras do trabalho). 

Espaços físicos e equipamentos específi cos, requeridos por atividades de inclusão digital, de lazer, culturais ou 

outras, deverão ser disponibilizadas pelo responsável pela oferta do Projovem Adolescente em suas próprias instalações, 

ou viabilizados por meio de parcerias institucionais, locações ou contratações de serviços que possibilitem a oferta re-

gular de tais espaços e equipamentos, com periodicidade de utilização compatível com a metodologia e cronogramas 

do serviço socioeducativo.

Para suporte às atividades do coletivo, recomenda-se que os jovens possam dispor de equipamentos e 

recursos diversos, tais como: projetor multimídia e tela de projeção, máquina fotográfica, filmadora, aparelhos 

de som, TV, DVD, instrumentos básicos musicais (violão, berimbau, instrumentos de percussão), computa-

dor conectado à internet, pen-drive, softwares livres, livros e revistas, lousa, além de materiais de consumo 

básico (papel, canetas, pincéis, outros) e materiais esportivos básicos (bolas, raquetes, cordas, redes, outros) 

indicados para as atividades dos encontros e oficinas, estes últimos garantidos obrigatoriamente. É importan-

te, ao longo do tempo, a constituição de uma biblioteca mínima, com material de leitura variado, e de uma 

videoteca, para utilização pelos jovens.

 O responsável pelo serviço socioeducativo deverá fornecer lanche aos jovens participantes e deverão ser disponi-

bilizados, sempre que necessário, os meios e recursos para o transporte dos jovens ao local onde se presta o serviço ou 

onde se desenvolverá a atividade programada. 

Um conjunto de materiais, equipamentos básicos e recursos devem ser previstos no planejamento inicial dos 

trabalhos e providenciados, de forma a estarem disponíveis quando se fi zerem necessários. A previsão dos recursos 

materiais deve ser uma constante, em todos os momentos posteriores de planejamento e replanejamento. 

2.7.2. Equipe de referência do Projovem Adolescente 

Constituem a equipe de referência necessária à execução do Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo 

um profi ssional de nível superior – necessariamente vinculado ao CRAS ao qual o coletivo estiver referenciado –, um 

Orientador Social, Facilitadores de Ofi cinas Culturais e de Esporte e Lazer e um Facilitador da Formação Técnica 

Geral para o Mundo do Trabalho. 
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Profissional de nível superior do CRAS

Na estrutura do CRAS, o Projovem Adolescente está referenciado a um profi ssional de nível superior, responsá-

vel técnico sobre a oferta do serviço socioeducativo, tendo em vista as diretrizes nacionais, dentro de suas atribuições 

específi cas. Além do acompanhamento da execução do serviço, especialmente por meio de participação sistemática 

nas atividades de planejamento e assessoria ao Orientador Social, cabe a este profi ssional assegurar, na prestação do 

Projovem Adolescente, a aplicação do princípio da matricialidade sociofamiliar que orienta as ações de proteção social 

básica de assistência social. O jovem inserido no serviço socioeducativo deve ser considerado na perspectiva do seu 

grupo familiar, abrindo-se à família as ofertas dos programas, projetos, serviços e benefícios executados pelo CRAS, 

de forma que o Projovem Adolescente seja um dos elementos afi ançadores das seguranças básicas visadas pela Política 

Nacional de Assistência Social.

Uma atribuição importante deste profi ssional de nível superior diz respeito à atuação do PAIF junto às famílias dos jo-

vens nas situações de descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família afetas à política de assistência social.

Orientador Social e Facilitadores de Oficinas de Convívio e da Formação Técnica Geral (FTG)

O Orientador Social é a “alma” do Projovem Adolescente. Desempenha a “função-chave” de facilitar a trajetó-

ria de cada jovem e do coletivo juvenil na direção do desenvolvimento pessoal e social, contribuindo para a criação de 

um ambiente educativo, participativo e democrático.

Cabe ao Orientador Social planejar, organizar e executar as ações socioeducativas, especialmente os encontros de 

cada coletivo, bem como integrar os demais profi ssionais da equipe ao planejamento geral do serviço socioeducativo, 

articulando e integrando todas as ações. 

As principais expectativas em relação ao papel do Orientador Social dizem respeito ao modo de atuar com os 

jovens, o que requer, em suas ações cotidianas, que se faça presente e compromissado nas relações com os jovens, que 

estabeleça e desenvolva vínculos e que esteja permanentemente disposto a refl etir sobre o seu trabalho e a melhorar 

constantemente o seu desempenho.

O Orientador Social é uma referência fundamental para os jovens, propondo-se como um modelo de identifi cação, 

o que aumenta a sua responsabilidade quanto à postura adotada frente aos jovens e frente à vida, que deve ser consistente 

com os princípios orientadores e dimensões metodológicas do Projovem Adolescente. Abertura ao diálogo, reciprocidade 

e compromisso são características fundamentais no acompanhamento das ações e vivências cotidianas. Deve valorizar as 

potencialidades dos jovens e do coletivo, incentivá-los e mobilizá-los para a participação. Deve, também, contribuir para o 

fortalecimento dos vínculos, identifi cando situações-problemas, posicionando-se diante delas e mediando eventuais confl i-

tos. Ao acolher as manifestações dos jovens, deve proporcionar-lhes a oportunidade de sentir, pensar e agir livremente. 

A qualidade da relação interpessoal do Orientador Social com os jovens é fator que impulsiona o processo so-

cioeducativo e implica não apenas trazer suas experiências e conhecimentos, mas propiciar que os jovens desenvolvam 

suas próprias ideias e caminhos de atuação. 

O Orientador tem como desafi os se apropriar dos temas transversais propostos e desenvolver métodos e técnicas de 

trabalho criativos e participativos, buscando articulação entre forma e conteúdo, teoria e prática, adequando-os ao perfi l 

dos jovens de cada coletivo e à realidade local. No enfrentamento desses desafi os contará com o apoio e a assessoria do 

profi ssional de nível superior do CRAS, encarregado de supervisionar a execução do serviço socioeducativo.
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Os Facilitadores de Ofi cinas de Convívio por meio do Esporte, Lazer, Arte e Cultura do Projovem Adolescente 

deverão ter formação específi ca ou reconhecida atuação nessas áreas. Como o Orientador Social, deverão inteirar-se 

dos princípios, objetivos e da dinâmica operacional do serviço socioeducativo, pautando suas Ofi cinas pelas orienta-

ções e referenciais metodológicos apresentados neste Traçado Metodológico. 

Estes Facilitadores deverão interagir permanentemente com o Orientador Social, de forma a garantir a integra-

ção das atividades aos conteúdos e objetivos dos Percursos Socioeducativos, sendo que a programação detalhada das 

Ofi cinas deve valorizar as diferentes manifestações corporais (jogos, esportes, danças, ginástica, circo, entre outras) de 

interesse dos jovens. 

As Ofi cinas são também espaços privilegiados para o reconhecimento das manifestações esportivas e culturais do 

território, do município e da região. Mais do que conhecê-las, deve-se assegurar aos jovens a possibilidade de vivenciá-

las, sendo fundamental dimensionar e organizar oportunidades coletivas e regulares de desenvolvimento de algumas 

delas, que deverão compor a programação semanal das ações socioeducativas.

O Facilitador da Formação Técnica Geral (FTG) desenvolverá com os jovens os conteúdos e atividades de 

Formação Técnica Geral, cujas Ofi cinas consistem de dinâmicas teóricas e práticas sobre conhecimentos do mundo 

do trabalho, para um Projeto de Orientação Profi ssional (POP) e aprimoramento das competências comunicativas, 

habilidades e capacidades transversais, por meio da utilização de diferentes técnicas e recursos de comunicação, inclu-

ídas as digitais. 

O Facilitador da Formação Técnica Geral acompanhará a construção do Projeto de Orientação Profi ssional 

– POP dos jovens que, a partir da pesquisa, da refl exão e do autoconhecimento, deverá favorecer uma escolha mais 

refl etida e consciente de uma profi ssão, incluindo o planejamento do percurso formativo em direção à vida profi ssional 

almejada, integrando um projeto de vida mais amplo e descortinando novas perspectivas de futuro.

Além disso, o Facilitador da Formação Técnica Geral deve interagir permanentemente com o Orientador Social, 

de forma a garantir a integração da FTG com o Plano de Atuação Social (PLA).

Desafios de todos os profissionais que trabalham no 
Projovem Adolescente:

• valorizar as experiências e as vivências dos jovens, facilitando sua refl exão e construindo com eles sabe-

res importantes para as questões de seu cotidiano e formas propositivas de enfrentamento destas; 

• ser referência para os jovens na construção de sua autonomia, favorecendo iniciativas protagônicas 

e provendo o apoio necessário para o desenvolvimento dos trabalhos;

• envolver os jovens no planejamento e na avaliação das ações socioeducativas;

• promover a coesão e a mobilização dos jovens em torno do PLA e da FTG;

• facilitar a conexão e o envolvimento dos jovens com movimentos sociais, organizações públicas e 

privadas da rede social local, favorecendo a articulação e viabilizando as ações necessárias; 
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• abrir espaço para a gestão compartilhada com os jovens no processo de desenvolvimento do PLA;

• articular recursos, apoios e condições que contribuam para qualifi car o Plano de Atuação Social (PLA);

• trocar/socializar/recriar refl exões e práticas com outros profi ssionais, na perspectiva de um proces-

so contínuo de formação e aperfeiçoamento das práticas socioeducativas. 

Seleção e formação dos profissionais da equipe de referência

Assim como nos demais serviços socioassistenciais, o principal componente para o sucesso do Projovem 

Adolescente é o elemento humano, a qualidade dos profi ssionais que comporão a equipe de referência do serviço so-

cioeducativo. Para se atingir esta qualidade, além de uma remuneração condigna e da oferta de condições adequadas 

de trabalho, há duas estratégias complementares e fundamentais: uma boa seleção, por meio de concurso público, e 

um processo de formação continuada dos profi ssionais. 

Enquanto o material de orientação publicado pelo MDS, do qual este Traçado Medológico é parte integrante, for-

nece um conjunto de informações e referências úteis ao delineamento de programas de formação, o Quadro I, a seguir, é 

um importante subsídio ao processo de seleção de profi ssionais para atuarem no Projovem Adolescente:
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Quadro I – Perfil e atribuições dos profissionais que compõem a equipe de referência do 
Projovem Adolescente

Profissional 
/ Função

Escolaridade
mínima

Perfil Atribuições

Técnico de 
Referência 

do CRAS com 
formação 

compatível com 
NOB-RH

Nível Superior

- Experiência de 
atuação e/ou gestão em 

programas, projetos, 
serviços e benefícios 
socioassistenciais; 

- Conhecimento da 
Política Nacional de 

Assistência Social 
– PNAS e da Política 

Nacional de Juventude;
- Conhecimento da 

concepção teórica e do 
traçado metodológico do 
Projovem Adolescente;

- Domínio sobre os 
direitos sociais e sobre 

os direitos da criança, do 
adolescente e do jovem;
- Experiência de trabalho 
em grupos e atividades 

coletivas;
- Experiência em trabalho 

interdisciplinar;
- Conhecimento da 

realidade do território;
- Boa capacidade 

relacional e de escuta 
das famílias.

- Conhecimento das situações de vulnerabilidade social e de risco, das famílias 
beneficiárias de transferência de renda (BPC, PBF e outras) e das potencialidades 

do território de abrangência do CRAS;
- Acolhida, oferta de informações e encaminhamento das famílias usuárias do CRAS; 

- Mediação dos processos grupais do serviço socioeducativo para famílias; 
- Realização de atendimento individualizado e visitas domiciliares a famílias 

referenciadas ao CRAS; 
- Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; 

- Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades do 
Programa Bolsa Família; 

- Responsabilidade técnica sobre a oferta do serviço socioeducativo, tendo em vista 
as diretrizes nacionais, dentro de suas atribuições específicas;

- Encaminhamento de jovens de 15 a 17 anos para o Projovem Adolescente – 
Serviço Socioeducativo;

- Divulgação do serviço socioeducativo no território e participação na definição dos 
critérios de inserção dos jovens do Projovem Adolescente no serviço;
- Assessoria aos serviços socioeducativos desenvolvidos no território; 

- Assessoria técnica ao(s) orientador(es) social(ais) do Projovem Adolescente, nos 
temas relativos à juventude, ao traçado metodológico, ao desligamento de jovens 

do serviço socioeducativo e quanto ao planejamento de atividades;
- Acompanhamento dos coletivos sob sua responsabilidade, atestando informações 

mensais prestadas pelos orientadores sociais para alimentação de sistema de 
informação, sempre que for designado; 

- Registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; 
- Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território 

de abrangência do CRAS;
- Avaliação, junto às famílias, dos resultados e impactos do serviço socioeducativo.

Orientador 
Social

Nível Médio

- Experiência de atuação 
em programas, projetos, 

serviços e benefícios 
socioassistenciais;
- Conhecimento da 
PNAS e da Política 

Nacional de Juventude; 
- Noções sobre 

direitos humanos e 
socioassistenciais;
- Conhecimento do 

Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

- Sensibilidade para as 
questões sociais e da 

juventude; 
- Conhecimento da 

realidade do território; 
- Boa capacidade 

relacional e de 
comunicação com os 

jovens e famílias;
- Conhecimento básico 
de informática, no nível 

de usuário;
- Capacidade de 

trabalho em equipe.

- Mediação dos processos grupais de serviços socioeducativos, sob 
orientação de profissional de referência de nível superior do CRAS;

- Participação em atividades de planejamento, sistematização e avaliação 
do serviço socioeducativo, juntamente com a equipe de trabalho responsável 

pela execução do serviço socioeducativo;
- Alimentação de sistema de informação, sempre que for designado; 

- Atuação como referência para os jovens e para os demais profissionais que 
desenvolvem atividades com o coletivo de jovens sob sua responsabilidade

- Registro da frequência dos jovens, registro das ações desenvolvidas e 
encaminhamento mensal das informações para o profissional de referência 

do CRAS;
- Organização e facilitação de situações estruturadas de aprendizagem e de 
convívio social, explorando e desenvolvendo temas transversais e conteúdos 

programáticos do Projovem Adolescente;
- Desenvolvimento de oficinas esportivas e de lazer;

- Desenvolvimento de oficinas culturais;
- Acompanhamento de Projetos de Orientação Profissional de jovens;

- Mediação dos processos coletivos de elaboração, execução e avaliação de 
Plano de Atuação Social e de Projetos de Ação Coletiva de Interesse Social 

por jovens;
- Identificação e encaminhamento de famílias para o CRAS;

- Participação de atividades de capacitação da equipe de trabalho 
responsável pela execução do serviço socioeducativo.



PROJOVEM Adolescente 41

Profissional / 
Função

Escolaridade
mínima

Perfil Atribuições

Facilitador de 
Oficinas de 

Convívio por 
meio do Esporte 

e Lazer

Nível Médio

- Formação específica ou reconhecida atuação na área 
do esporte e lazer; 

- Experiência de atuação profissional em programas, 
projetos e serviços de esporte e lazer dirigidos a jovens;

- Noções básicas da PNAS e da Política Nacional de 
Juventude; 

- Noções básicas sobre direitos humanos e 
socioassistenciais;

- Conhecimento do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

- Sensibilidade para as questões sociais e da juventude; 
- Boa capacidade relacional e de comunicação 

com os jovens;
- Capacidade de trabalho em equipe.

- Organização e coordenação de atividades 
sistemáticas esportivas e de lazer, 

abarcando manifestações corporais e 
outras dimensões da cultura local;

- Organização e coordenação de eventos 
esportivos e de lazer;

- Participação de atividades de capacitação 
da equipe de trabalho responsável pela 

execução do serviço socioeducativo;
- Participação em atividades de 

planejamento, sistematização e avaliação 
do serviço socioeducativo, juntamente com 

a equipe de trabalho.

Facilitador de 
Oficinas de 

Convívio por 
meio da Arte e 

Cultura

Não exigida

- Formação específica ou reconhecida atuação na área 
artística ou cultural;

- Experiência de atuação em programas, projetos e 
oficinas culturais dirigidos a jovens;

- Noções básicas da PNAS e da Política Nacional de 
Juventude; 

- Noções básicas sobre direitos humanos e 
socioassistenciais;

- Conhecimento do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

- Sensibilidade para as questões sociais e da 
juventude; 

- Boa capacidade relacional e de comunicação com os 
jovens;

- Capacidade de trabalho em equipe.

- Organização e coordenação de atividades 
sistemáticas artísticas e culturais;

- Organização e coordenação de eventos 
artísticos e culturais;

- Participação de atividades de capacitação 
da equipe de trabalho responsável pela 

execução do serviço socioeducativo;
- Participação em atividades de 

planejamento, sistematização e avaliação 
do serviço socioeducativo, juntamente com 

a equipe de trabalho.

Facilitador 
da Formação 
Técnica Geral

Nível Médio

- Experiência de atuação em programas, projetos e 
serviços de formação profissional de jovens;

- Domínio da linguagem digital;
- Boa capacidade de comunicação oral e escrita;

- Noções básicas da PNAS e da Política Nacional de 
Juventude; 

- Noções básicas sobre direitos humanos e 
socioassistenciais;

- Conhecimento do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

- Sensibilidade para as questões sociais e da 
juventude; 

- Boa capacidade relacional e de comunicação com os 
jovens;

- Capacidade de trabalho em equipe.

- Organização e facilitação de situações 
estruturadas de aprendizagem, explorando 
e desenvolvendo conteúdos programáticos 

da Introdução à Formação Técnica Geral 
(IFTG) para o mundo do trabalho;

- Organização e coordenação de atividades 
sistemáticas visando à inclusão digital;

- Acompanhamento de Projetos de 
Orientação Profissional de jovens;

- Participação de atividades de capacitação 
da equipe de trabalho responsável pela 

execução do serviço socioeducativo;
- Participação em atividades de 

planejamento, sistematização e avaliação 
do serviço socioeducativo, juntamente com 

a equipe de trabalho.
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2.7.3. Modalidades das ações socioeducativas 

As ações socioeducativas, de acordo com a sua natureza e tipo de organização, apresentam-se em três modali-
dades distintas, a saber: 

• Encontros: são espaços de responsabilidade do Orientador Social, nos quais se desenvolvem com os jovens um 
itinerário formativo, orientado pelos percursos socioeducativos e por seus objetivos. Nos encontros se desenvolvem 
ações de pesquisa, estudos, refl exão, debates, experimentações, visitas a equipamentos institucionais, públicos ou 
privados do território e ações na comunidade. Os encontros são semanais e organizam-se em torno dos temas 
transversais e do planejamento, avaliação e sistematização da participação dos jovens no Projovem Adolescente.

• Ofi cinas de Convívio por meio do Esporte, Lazer, Arte e Cultura: são espaços de práticas e vivências cultu-
rais, lúdicas, esportivas e de lazer, desenvolvidas pelos respectivos Facilitadores e também pelo Orientador Social. 
Buscam estimular a criatividade, propiciar o acesso dos jovens a serviços públicos e sua participação em eventos 
e manifestações artísticas, culturais e de esporte e lazer. As Ofi cinas são estratégias pedagógicas para a integração 
dos temas transversais e contribuem para reforçar a adesão e o compromisso dos jovens com o serviço. Por meio 
do acesso dos jovens à arte, à cultura e ao esporte, busca-se ampliar as oportunidades de inclusão social.

• Ofi cinas de Formação Técnica Geral (FTG): são espaços/tempos de trabalho socioeducativo de res-
ponsabilidade do Facilitador de Formação Técnica Geral/ FTG, com o objetivo geral de desenvolver 
atividades teóricas e práticas sobre os conhecimentos do mundo do trabalho, integradamente ao desen-
volvimento da comunicação em diferentes linguagens, com a utilização dos recursos técnicos os mais 
variados, incluídos os digitais, e ao desenvolvimento de capacidades e habilidades transversais, que estão 
presentes no mundo escolar e no mundo do trabalho. Através da indissociabilidade da relação teoria 
e prática busca-se nessas ofi cinas contextualizar a construção do saber de cada um e do saber coletivo. 
Os exemplos apresentados nestas ofi cinas podem servir ao Facilitador de inspiração ou subsídios para a 
construção de práticas mais específi cas, mais oportunas e mais apropriadas, se assim julgar conveniente, 
conforme sua avaliação do coletivo, face ao contexto sociocultural em que se insere.

As modalidades acima podem ser desenvolvidas nas dependências dos Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS), em entidades de assistência social conveniadas para a execução do Projovem Adolescente ou em outras 
dependências e espaços do bairro ou da comunidade, desde que monitoradas e articuladas ao CRAS, observando-se as 
orientações deste Traçado Metodológico.

Sugestões para organização das Ofi cinas de Convívio por meio do Esporte, Lazer, Arte e Cultura:

a) fazer um levantamento, junto às diferentes secretarias do município, dos programas e projetos e equi-
pamentos públicos que desenvolvem essas áreas setoriais e as atividades oferecidas, principalmente no âmbito 
do esporte, lazer e da cultura.

b) fazer um levantamento no território sobre as diferentes práticas corporais desenvolvidas na região e as 
possíveis relações com aquelas ofertadas pelas secretarias e órgãos municipais setoriais.

c) identifi car as atividades que não estão presentes no município e que o Coletivo avalia que podem ser desenvol-
vida na comunidade e na região, tais como, skate, esportes na natureza (caminhada, rafting, rappel, vela etc.) ou outras. 
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d) organizar ofi cinas “temáticas” como, por exemplo, “Ofi cinas de Práticas Esportivas” (futebol, vôlei, 
capoeira, skate, esportes da natureza), “Ofi cinas Culturais” (dança, teatro, circo, musicalidade, hip-hop, pagode, 
techno, grafi te, fotografi a, vídeo) e outras, de acordo com a identidade, a vocação econômica e cultural e a viabi-
lidade de recursos no município, levando-se em conta o interesse de cada Coletivo e a participação dos jovens. 

e) resgatar com os jovens diferentes brincadeiras, jogos, esportes, que sejam manifestações da cultura cor-
poral de gerações mais velhas, propiciando condições posteriores para serem vivenciados.

f ) organizar um festival, a partir da integração dos temas Cultura, Esporte e Lazer, que permitam aos 
jovens entrar com sua criatividade e identidades.

g) Propiciar aos jovens maior circulação e apropriação da cidade, promovendo visitas aos monumentos históricos, 
igrejas, centro da cidade, parques, lugares turísticos, etc. Buscar junto aos órgãos municipais e na sociedade civil recursos meios 
para viabilizar programações (passeios, contatos, visitas, saídas monitoradas etc.) que sejam de interesse do Coletivo.

h) Contribuir ao planejamento e organização do cotidiano dos jovens, introduzindo temas como o uso e 
a organização de agenda; o orçamento doméstico; organização do tempo de estudo, do tempo de lazer etc.

i) Organizar campeonatos com as atividades esportivas mais recorrentes no território, com a participação 
de todo o Coletivo e envolvendo rapazes e moças, desconstruindo a visão de que esporte é prática masculina, ca-
bendo às mulheres o papel de telespectadoras. Esses campeonatos podem envolver a comunidade, os familiares, 
ou outros Coletivos de jovens que compõem o Projovem Adolescente. 

2.7.4. Ordenamento de tempos e conteúdos: ciclos de atividades e percursos socioeducativos

O Projovem Adolescente é um serviço socioeducativo de prestação continuada, ofertado a jovens de 15 a 17 
anos, organizados em coletivos, que frequentam um conjunto de atividades teóricas e práticas, de natureza sequencial, 
desenvolvidas ao longo de dois anos, a que se denomina um ciclo completo de atividades. Cada coletivo tem, por-
tanto, um caminho a ser percorrido, que se pode caracterizar como um “itinerário formativo”. Concluído este itinerá-
rio, os coletivos são, então, encerrados e novos coletivos constituídos em seu lugar, com a seleção de outros jovens da 
mesma faixa etária, dando início a um novo ciclo completo de atividades.

Considerando que a oferta de vagas do Projovem Adolescente está condicionada à disponibilidade de recursos 
orçamentários para o cofi nanciamento do serviço, a aprovação do orçamento da União a cada ano incide sobre as de-
fi nições de implantação e expansão de coletivos, fazendo com que os primeiros coletivos iniciados em cada município, 
ou os coletivos de eventuais expansões, tenham sua duração reduzida, uma vez que a estas decisões se seguem proce-
dimentos de adesão formal ao Projovem (no caso de implantação), mobilização e seleção dos jovens e constituição das 
equipes de trabalho, que demandam alguns meses de preparação, “empurrando” o início das atividades para o meio 
do ano. O mesmo não ocorrerá com os coletivos que os substituirão, pois a natureza continuada da oferta do serviço 
garante a manutenção dos recursos para o seu cofi nanciamento nos orçamentos dos anos subsequentes e, também, não 
haverá a necessidade de uma nova adesão por parte do município ou do Distrito Federal.

O Projovem Adolescente possui carga horária semanal de 12 horas e 30 minutos de atividades para os jo-
vens, em horário alternado à escola, com oferta regular durante 48 semanas por ano, salvo nas situações anteriormente 
descritas, estando previsto um recesso anual 4 semanas nas atividades. Cumprida esta carga horária, o ciclo completo 
de atividades consome aproximadamente 1.200 horas, ou 600 horas / ano. 
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Ainda sobre a carga horária, outra característica relevante é a distribuição semanal das ações socioeducativas, que deve 

consagrar 7 horas e 30 minutos para a realização de encontros do coletivo e 5 horas ao desenvolvimento de ofi cinas. 

Do ponto de vista do seu Traçado Metodológico, o Projovem Adolescente está estruturado em dois ciclos anuais, 

Ciclo I e Ciclo II, organizados a partir de Percursos Socioeducativos, com objetivos e metodologias específi cos. 

Os ciclos anuais de atividades do Projovem Adolescente correspondem a grandes unidades programáticas que 

representam patamares distintos do processo socioeducativo de estruturação e funcionamento dos coletivos juvenis. Cada 

ciclo possui um objetivo geral, que determina ênfases ou pesos relativos que se confere a cada um dos eixos estruturantes 

no seu desenvolvimento. Dessa forma, o Ciclo I entatiza o eixo da “convivência social”, traduzido em ações que facilitam o 

entrosamento e o engajamento dos jovens, a fundação do coletivo, como condição necessária às ações a serem desenvolvidas 

no Ciclo II, cuja ênfase recai sobre os eixos da “participação cidadã” e do “mundo do trabalho”. Enquanto o Ciclo I é mais 

voltado aos movimentos internos do coletivo e ao reconhecimento e refl exão sobre a realidade do território, o Ciclo II é 

essencialmente voltado à ação coletiva no espaço público e à formação para o mundo do trabalho, valorizando a expressão 

e a comunicação, ampliando os horizontes dos jovens e catalisando o seu processo de inclusão social.

Os Ciclos I e II do Projovem Adolescente desenvolvem-se em Percursos Socioeducativos, encadeados em se-

quência lógica e com resultados cumulativos, visando ao alcance dos objetivos gerais de cada Ciclo. Cada um destes 

percursos articula os eixos estruturantes e temas transversais, a partir de objetivos específi cos. No intuito de orientar o 

trabalho dos profi ssionais que atuam com os jovens, há, para cada percurso, sugestões de atividades teóricas e práticas, 

com indicação de métodos, técnicas e recursos materiais necessários à sua realização. Há, também, textos de apoio sobre 

os conteúdos de cada tema transversal e a explicação de conceitos-chaves que devem ser bem compreendidos e apro-

priados pelos Orientadores e jovens. Os Percursos Socioeducativos traçam o caminho a ser percorrido pelo coletivo no 

decorrer de um ciclo completo de atividades e subsidiam o Orientador Social e os demais Facilitadores de Ofi cinas no 

planejamento e execução das ações socioeducativas. O Ciclo I é composto por quatro percursos e o Ciclo II organiza-se 

a partir de um único percurso.

O Ciclo I e os seus Percursos Socioeducativos 

O Ciclo I tem por objetivo tornar o Coletivo um espaço de referência formativa e de convívio afetivo, lúdico 

e solidário para os jovens, que gera oportunidades para o desenvolvimento da criatividade e instiga novos interesses. 

Neste Ciclo, a articulação entre os três eixos estruturantes e os temas transversais visa aprofundar o conhecimento 

dos jovens sobre a realidade local em que vivem, contribuir para a construção de uma visão de mundo abrangente e 

o fortalecimento do Coletivo. O eixo “Convivência Social” se destaca, como ênfase na vivência de novas formas de 

interação social, visando ao estreitamento de vínculos e a qualifi cação da convivência dos jovens entre si, com suas 

famílias, grupos e instituições das quais participam. 

Estão previstas, para o Ciclo I, um total de 600 horas de trabalho com os jovens, distribuídas e organizadas 

em quatro Percursos Socioeducativos, com aproximadamente três meses de duração cerca de 150 horas cada um. O 

tempo consagrado, na prática, ao desenvolvimento de cada um dos Percursos Socioeducativos poderá ser fl exibilizado 

para acomodar ajustes de programação, a partir de uma avaliação contínua e sistemática das necessidades do coletivo, 

visando ao alcance dos objetivos pré-estabelecidos.

Para o Ciclo I estão estimadas cerca de 260 horas para atividades teóricas e práticas relacionadas aos temas transver-

sais, desenvolvidas em encontros sob a responsabilidade do Orientador Social, e 340 horas para a realização de Ofi cinas de 

Cultura e Esporte e Lazer, sob responsabilidade dos respectivos Facilitadores de Ofi cinas e do Orientador Social. 
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Quadro II – Distribuição da carga horária do Ciclo I do Projovem Adolescente

Modalidades das Ações 
Socioeducativas

Conteúdos Carga Horária Profissional Responsável

Encontros
Temas transversais 

(ênfase: “Convivência Social”)
260 Orientador Social 

Oficinas de Convívio

Esporte e Lazer

100 Orientador Social

60
Facilitador de Oficinas de Convívio 

por meio do Esporte e Lazer

Arte e Cultura 180
Facilitador de Oficinas de Convívio 

por meio da Arte e Cultura

Os temas Juventude e Cultura, Juventude e Direitos Humanos e Socioassistenciais, Juventude e Esporte e Lazer, 

Juventude e Meio Ambiente, Juventude e Saúde e Juventude e Trabalho articulam conteúdos e atividades, nesse pri-

meiro Ciclo, em dinâmicas que favorecem os propósitos de acolhimento e de estímulo à adesão e permanência dos 

jovens no serviço socioeducativo. Para tanto, busca-se desenvolver um ambiente que estimule o mútuo conhecimento 

dos jovens, o reconhecimento de suas identidades, a espontaneidade e a autenticidade pautada pela convivência, coo-

peração e alegria juvenil.

A estruturação do Ciclo I em Percursos Socioeducativos pauta-se fundamentalmente na progressão e articulação 

das ações socioeducativas na seguinte ordenação: 

Percurso Socioeducativo I – “Criação do Coletivo”: recepção e acolhimento dos jovens, agrupando-os e promovendo 

seu autoconhecimento, o conhecimento mútuo e o estabelecimento de vínculos entre todos os participantes do serviço;

Percurso Socioeducativo II – “Consolidação do Coletivo”: consolidação dos diferentes agrupamentos de jo-

vens em Coletivos que planejam, decidem e vivenciam a experiência autogestionária de organização e divisão de tarefas 

e participação coletiva nas ações socioeducativas; 

Percurso Socioeducativo III – “Coletivo Pesquisador”: ampliação do conhecimento dos jovens sobre o 

território em que vivem e convivem, por meio de levantamentos, pesquisas, expedições e visitações, objetivando 

sua participação, atitude crítica e proativa nesses espaços, bem como o usufruto dos serviços e equipamentos 

públicos neles ofertados;

Percurso Socioeducativo IV – “Coletivo Questionador”: proposição de vivências concretas em práticas de 

produção diversas, envolvendo os conteúdos e os valores que mediaram às ações socioeducativas ao longo do Ciclo I, 

com vistas ao aprofundamento da formação técnica geral para o mundo do trabalho e de realização de ações comuni-

tárias durante o Ciclo II do Projovem Adolescente. 

Em cada um dos quatro Percursos Socioeducativos deste Ciclo I, a serem apresentados detalhadamente em pu-

blicações próprias, há, em virtude de seus objetivos específi cos, uma ordenação temática que tem como fi o condutor 

a ênfase de temas integradores que articulam interdisciplinarmente os conteúdos e as ações socioeducativas desenvol-

vidas pelos temas transversais. 
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O Ciclo I termina, de fato, quando o coletivo de jovens, com base nas ações socioeducativas realizadas até o fi nal 

do percurso socioeducativo IV, for capaz de caracterizar motivações e interesses comuns, selecionando, dentre os desafi os 

presentes na sua realidade social, aqueles que vão pautar a atuação social dos jovens no território durante o Ciclo II. 

O Ciclo II e o seu Percurso Socioeducativo 

O Ciclo II tem por objetivo consolidar o Coletivo de Jovens como espaço de referência formativa que aprofunda 

a Formação Técnica Geral e o processo de orientação profi ssional, por meio do desenvolvimento e do aprimoramento 

no uso das competências e de recursos tecnológicos de comunicação, e que promove a apropriação instrumental do 

planejamento participativo, convergindo para o desenvolvimento pelos jovens de um Plano de Atuação Social – PLA 

no território, envolvendo projetos coletivos de interesse social, que representam experiências práticas de exercícios de 

cidadania. Os temas transversais trabalhados no Ciclo I são retomados, focalizando os desafi os que mais mobilizam o 

interesse dos jovens. Um conjunto de referências teóricas e ferramentas práticas em cada tema transversal permitem 

aos jovens completar a leitura diagnóstica da realidade social nos territórios em que vivem, de forma a sustentar suas 

intervenções na comunidade e aprofundar conhecimentos, habilidades e competências para o Mundo do Trabalho.

Estão estimadas, para o Ciclo II, 240 horas de trabalho com os jovens, sob responsabilidade do Orientador 

Social, para o desenvolvimento das ações de Participação Cidadã, incluindo encontros de refl exão, planejamento, exe-

cução, monitoramento, avaliação e sistematização do Plano de Atuação Social (PLA). Também estão estimadas outras 

240 horas para as Ofi cinas de Formação Técnica Geral/FTG, nas quais os jovens vão vivenciar e apreender conceitos 

relativos ao mundo do trabalho, ampliar suas competências comunicativas, incluir-se no universo digital e construir 

um Projeto de Orientação Profi ssional (POP). Para as Ofi cinas de Cultura, Esporte e Lazer, também de responsabili-

dade do Orientador Social, estão previstas 120 horas.

Quadro III – Distribuição da carga horária do Ciclo II do Projovem Adolescente

Modalidades das Ações 
Socioeducativas

Conteúdos
Carga 

Horária
Profissional 
Responsável

Encontros
Participação Cidadã:

Plano de Atuação Social – PLA
240 Orientador Social

Oficinas de FTG

•Formação Técnica Geral:
•Conhecimentos sobre o mundo do trabalho; 
•Pontocom@ (inclusão digital e ampliação de 

competências comunicativas);
•Projeto de Orientação Profissional (POP).

240 Facilitador 

Oficinas de Convívio por meio do 
Esporte, Lazer, Arte e Cultura

Esporte, Lazer, Arte e Cultura 120 Orientador Social

Sugere-se neste Ciclo a criação de um espaço comum e sistemático (semanal ou quinzenal) que possibilite intercâmbio 

contínuo entre os Coletivos e a interlocução com outros atores sociais da comunidade. Os profi ssionais devem avaliar a ade-

quação às condições locais e à dinâmica dos coletivos para decidirem sobre a pertinência de criar um espaço desta natureza, 

uma “Plenária de Jovens”, cogestionada pelos jovens e o Orientador Social, e voltado para trocas e articulação entre as produ-

ções e aprendizados na FTG e as experiências de atuação social dos jovens, para a integração de informações e conhecimentos 

sobre os temas transversais e para o exercício da interdisciplinaridade. Para seu funcionamento é importante prever: 
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a) A elaboração mensal/bimensal de agenda de debates sobre questões e temas pertinentes ao desenvolvimento 

da participação cidadã e da Formação Técnica Geral. 

b) A apresentação e intercâmbio de experiências, processos de trabalho e produtos dos próprios jovens.

c) A organização de atividades conjuntas entre coletivos, CRAS, parceiros e comunidade, seja para entretenimento e 

estreitamento de vínculos, como festas e comemorações, seja para socialização das experiências do Projovem Adolescente.

No Ciclo II, as ações socioeducativas propostas visam, por um lado, à Formação Técnica Geral/FTG dos 

jovens – ampliando suas perspectivas de inserção no mundo do trabalho, suas competências comunicativas, a 

inclusão no universo digital e a construção de um Projeto de Orientação Profissional (POP) – e, por outro, à 

mobilização do engajamento social dos jovens e sua interação com diferentes órgãos, organismos, conselhos, 

instituições e profissionais, de forma a qualificar sua atuação social. Este Ciclo valoriza a prática social dos 

jovens na realidade local em que estão inseridos como fonte de aprendizagem, o que requer a ampliação dos 

espaços de convivência dos jovens entre si, de convivência entre gerações e com as comunidades, no território 

ou na cidade. 

O Ciclo II se organiza em um único Percurso Socioeducativo: 

Percurso Socioeducativo V – “Coletivo Articulador-Realizador”

Neste Percurso V, investe-se no desenvolvimento de um processo de planejamento participativo para o desenho 

e execução de um Plano de Atuação Social – PLA, que inclui a elaboração de projetos, articulação de apoios, condi-

ções e recursos para sua implementação. Concomitantemente, investe-se na formação dos jovens para o mundo do 

trabalho, desenvolvendo-se habilidades de comunicação e capacidades transversais, incluindo-se os jovens ao mundo 

digital e propondo-se desafi os formativos que oferecem os nexos para uma efetiva integração entre a Formação Técnica 

Geral e a Participação Cidadã. Ao longo deste percurso, os jovens desenvolverão processos coletivos de monitoramen-

to, avaliação e sistematização de ações como forma de qualifi car sua atuação social e a sua formação técnica geral para 

o mundo do trabalho. 

2.8. PLANEJAMENTO DAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

O Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo, como todo processo de formação, se constitui em um con-

junto de ações sistemáticas e continuadas que envolvem os jovens, o Orientador Social, os Faciltadores de Ofi cinas e 

da Formação Técnica Geral e o profi ssional de referência do CRAS. A ação socioeducativa requer preparação, refl exão 

e orientação, em sintonia com os objetivos propostos, as referências metodológicas, os princípios orientadores e o perfi l 

peculiar de cada Coletivo em que será realizada.

O planejamento é a “chave” para se desenvolver um processo socioeducativo com qualidade. Ao se pla-

nejar, delimitam-se as intencionalidades das abordagens e das intervenções socioeducativas a serem realizadas 

e, para isso, é preciso:

• ter clareza dos objetivos a serem alcançados;

• delimitar o tempo de que se dispõe para a execução das ações;
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• ter conhecimento das características específi cas de cada Coletivo de jovens com que se vai trabalhar;

• defi nir os meios utilizados para atingir os objetivos, ou seja, os métodos (que temas serão desenvolvidos, 

como serão abordados, em que sequência, qual a relação entre eles, como vão ser articulados) e as técnicas 

(dinâmicas e recursos didáticos);

• desenvolver procedimentos e instrumentos para o acompanhamento, a avaliação e a sistematização das 

ações socioeducativas.

O planejamento, quando é dimensionado como um processo dinâmico de preparação, execução, avaliação e 

sistematização das ações socioeducativas, deve ser permanentemente ajustado em função de novos desafi os que vão 

se apresentando no processo de trabalho. A ação socioeducativa planejada, ao ser colocada em prática, muitas vezes é 

modifi cada pela realidade e a dinâmica do processo socioeducativo. Porém, é importante nunca perder de vista os obje-

tivos propostos para que os novos caminhos que se apresentem sejam coerentes e não comprometam o que se pretende 

alcançar com as ações socioeducativas. Nesse sentido, a preparação da atuação do Orientador Social, do Facilitador de 

Ofi cinas da FTG e dos Facilitadores de Ofi cinas de Cultura e de Esporte e Lazer, o seu compromisso com uma postura 

dialógica, propositiva e cooperativa são essenciais para assegurar a ação socioeducativa coerente e consequente.

O planejamento das ações socioeducativas é uma importante ferramenta de trabalho para os profi ssionais que trabalham 

com os jovens. O primeiro passo é o Orientador Social planejar a organização do horário de funcionamento de cada Coletivo de 

jovens. É tarefa do Orientador Social, em conjunto com os Facilitadores de Ofi cinas, fazer a distribuição da carga horária semanal 

e mensal dos Encontros e das Ofi cinas, em cada um dos Percursos Socioeducativos dos ciclos formativos. Desta forma se garante, 

no planejamento, a articulação e a integração do conjunto de ações socioeducativas a serem desenvolvidas nos coletivos.

O segundo passo do planejamento do Orientador Social é preparar o desenvolvimento das ações socioeducati-

vas sob sua responsabilidade. Para isso, este Traçado Metodológico apresenta uma síntese de cada um dos Percursos 

Socioeducativos propostos para os dois anos do Projovem Adolescente. Esse material serve como ponto de partida para o 

Orientador Social dimensionar objetivos, conteúdos e ações socioeducativas e desenvolver um planejamento anual ajusta-

do às condições e recursos da sua realidade. Além disso, para cada Percurso Socioeducativo dos Ciclos I e II, o Orientador 

Social conta com publicações específi cas. Cada uma dessas publicações contém um conjunto de subsídios detalhados para 

apoiar o planejamento, programação e avaliação das ações socioeducativas desenvolvidas com os jovens. 

2.9. AVALIAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

Na concepção socioeducativa do Projovem Adolescente, a avaliação é um processo intencional, contínuo, sistemático, 

qualitativo e cumulativo que subsidia o planejamento das ações. O processo avaliativo permite a verifi cação quanto ao atingi-

mento dos objetivos propostos e um acompanhamento mais adequado do desempenho de cada jovem e do coletivo, gerando 

formas de apoio aos jovens em suas difi culdades e propondo ações para correção de rumos no processo socioeducativo.

A avaliação é um procedimento que antecede, acompanha e fi naliza todas as ações socioeducativas e deve ser 

organizada de diferentes formas, de acordo com o momento em que é realizada e com a demanda que apresenta, po-

dendo ser compreendida em três dimensões: diagnóstica, processual e fi nal. 

A avaliação diagnóstica visa ao reconhecimento inicial de referências individuais sobre cada jovem do coletivo e 

deve ser realizada em sintonia com o profi ssional de nível superior do CRAS, responsável pela supervisão ao Projovem 

Adolescente e acompanhamento das famílias dos jovens. Esta avaliação deve ser realizada quando os jovens são inscri-
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tos no Projovem Adolescente. Por meio da avaliação diagnóstica busca-se conhecer a situação familiar de cada jovem, 

sua relação com os familiares, a situação escolar, as motivações e expectativas do jovem para com o serviço socioeduca-

tivo, bem como características pessoais que se destacam e fornecem referências importantes para o planejamento das 

ações socioeducativas, em sintonia com o perfi l dos jovens de cada coletivo. 

Trata-se de caracterizar o saber acumulado pelos jovens, ou seja, o conjunto de conhecimentos já adquiridos em suas 

vivências nos espaços sociais e culturais de que participam, na convivência familiar, nos grupos e galeras juvenis, no trabalho, 

na escola, na comunidade. Muitas vezes, esses conhecimentos, sejam eles formais ou ligados a valores e atitudes, costumam 

se expressar de maneira fragmentária e até desconexa, mas são extremamente ricos e importantes e informam sobre a visão de 

mundo dos jovens, sobre suas explicações para a realidade e o modo como se relacionam no seu meio social. 

A avaliação processual das ações socioeducativas visa:

• ao reconhecimento das difi culdades e aquisições dos jovens na realização das ações socioeducativas pro-

postas: apropriação dos temas trabalhados, convivência com os colegas, participação nas ações;

• à verifi cação da adequação e pertinência da metodologia, métodos e técnicas adotados;

• ao reconhecimento das transformações ocorridas com os jovens e o Coletivo (novos posicionamentos, 

posturas e atitudes com relação aos valores, ética, solidariedade, criticidade e autonomia) ao longo de cada 

Percurso Socioeducativo;

• à reorientação do processo socioeducativo visando à superação de difi culdades, bem como ao aprimora-

mento do desenvolvimento individual e coletivo dos jovens.

A avaliação fi nal tem como objetivo demarcar o cumprimento de uma etapa do trabalho com os jovens e extrair 

aprendizagens que subsidiem o planejamento do próximo Percurso e Ciclo. É um momento de balanço que deve ser feito 

individual e coletivamente. Trata-se de etapa essencial para o reconhecimento dos resultados alcançados em todos os coleti-

vos, com vistas à sua socialização, por meio de “Relatório Técnico sobre os Resultados e Aquisições alcançados no Projovem 

Adolescente” ao longo dos dois anos. O “Caderno de Campo do Orientador” e a “Pasta de Acompanhamento e Avaliação 

do Coletivo”, entre outros instrumentos, são fundamentais para subsidiar o “Relatório Técnico” a ser encaminhado ao 

CRAS, ao fi m de cada Percurso Socioeducativo e de cada Ciclo do Projovem Adolescente. 

Para muitos, avaliação ainda é sinônimo de aprovação/reprovação ou de instrumento de controle sobre o outro ou de 

uma determinada situação. No Projovem Adolescente, compreende-se a avaliação como um processo sistemático de trocas 

de experiências, de refl exões e de opiniões sobre o trabalho realizado. É o processo que avalia a aprendizagem de uns com os 

outros e sobre o quê e como foi apreendido, a fi m de extrair lições para o aprimoramento de ações futuras. Para isso, é pre-

ciso defi nir previamente e de forma compartilhada o roteiro que orienta a avaliação a cada momento, o qual deve partir da 

explicitação do que está sendo avaliado e para quê. Como processo intencional, a avaliação deve ser planejada e conduzida.

O processo avaliativo deve contribuir para a convivência e a aprendizagem dos jovens e, por isso, tem uma di-

mensão pessoal e coletiva e envolve tanto os jovens como o Orientador Social e os Facilitadores de Ofi cina. Sugere-se 

que, semanalmente, o Orientador Social reserve um momento com o coletivo para a avaliação das ações realizadas no 

período e, ao fi nal de cada Percurso Socioeducativo, desenvolva um procedimento avaliativo, em maior profundidade, 

com todos os envolvidos (jovens, Facilitadores de Ofi cina da Formação Técnica Geral e técnico do CRAS) para marcar 

o fi nal de uma etapa de trabalho com um balanço qualitativo e com indicações para subsidiar o próximo Percurso. 
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O registro dos momentos avaliativos é um importante recurso para a compreensão da trajetória percorrida pelos 
jovens de cada coletivo e de todos os coletivos sob responsabilidade do Orientador Social e é a base para a sistematiza-
ção das aprendizagens construídas no processo de trabalho ao longo dos Ciclos. 

As sugestões de Roteiros de Avaliação apresentadas a seguir, devem ser sempre ajustadas aos momentos pedagó-
gicos desenhados para os Ciclos I e II e complementadas com a participação dos próprios jovens do Coletivo. 

A - Itens sugeridos para a autoavaliação dos jovens

1. Estou motivado para a participação no Projovem Adolescente?

2. Participo do planejamento e da avaliação das atividades?

3. Como é minha participação nas atividades em grupo? Demonstro respeito pelos colegas? Aceito as 
ideias e sugestões dos colegas? Tenho iniciativa para realizar as atividades sob minha responsabilidade? 
Aceito as decisões do grupo? Cumpro os acordos e os compromissos decididos coletivamente?

4. Exponho minhas próprias ideias e opiniões no Coletivo? Consigo me comunicar e me expressar?

5. O que mais se destacou e foi signifi cativo no desenvolvimento de cada tema transversal? Por quê? 

6. Que aspectos positivos e negativos se destacam nas atividades das ofi cinas de convívio por meio 

do esporte e lazer e da arte e cultura?

7. Como estou indo na escola?

8. Como está minha relação com a família?

9. Como avalio as minhas relações com os outros jovens do Coletivo? E a convivência diária no Coletivo?

10. Quais são os aspectos positivos e negativos da atuação do orientador social e dos facilitadores de ofi cinas?

11. Como avalio, no Projovem, a organização, os horários e as regras de convivência?

B – Itens sugeridos para a avaliação conjunta do Coletivo de Jovens 

1. O Coletivo tem dialogado sobre as difi culdades e os acertos na convivência e no trabalho do dia a dia?

2. As regras de convivência têm sido respeitadas?

3. Os objetivos da programação deste percurso socioeducativo/deste ciclo foram alcançados?

4. O trabalho conjunto nos encontros e nas ofi cinas tem sido produtivo e tem proporcionado aos 
jovens novas aprendizagens?

5. Quais são os desafi os que se apresentam para a continuidade do trabalho?
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C – Itens sugeridos para avaliação fi nal com o Coletivo de Jovens 

1. Durante o Projovem Adolescente, quais foram os momentos mais marcantes (positivos e negativos) 

vividos pelo Coletivo de Jovens? 

2. O que os jovens levam para si mesmos de mais signifi cativo, a partir da experiência vivenciada 

no Coletivo durante a convivência no Projovem Adolescente?

3. Que sugestões os jovens têm para aperfeiçoar o serviço socioeducativo?

4. Quais são suas expectativas de futuro em relação à continuidade dos estudos e escolarização, 

formação para o trabalho e exercício da cidadania?

D - Itens sugeridos para ficha de avaliação individual do jovem pelos profissionais do serviço 
socioeducativo ao final dos Ciclos I e II

• Assiduidade nas atividades socioeducativas do Projovem Adolescente

• Interesse e compromisso com a agenda de trabalho do Coletivo de jovens

• Integração e permanência na escola

• Interação com seu núcleo familiar 

• Qualidade da convivência com outros jovens do Coletivo 

• Interação com seu entorno social/comunitário

• Disposição para trabalhar em grupo

• Compartilhamento de ideias e contribuições às discussões coletivas

• Cumprimento dos acordos e compromissos decididos coletivamente

• Realização das responsabilidades que lhe foram delegadas

• Capacidade de diálogo e negociação em torno dos confl itos

• Capacidade de buscar e acessar informações 

• Capacidade argumentativa para expressar e defender seus pontos de vista

• Capacidade de se expressar por meio de linguagens artísticas 

• Observações
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2.10. SISTEMATIZAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

A sistematização é um procedimento imprescindível para um processo emancipador. Sistematizar é resgatar, 

ordenar e refl etir sobre metodologias, conteúdos e práticas desenvolvidas ao longo do trabalho socioeducativo, ressig-

nifi cando-o e produzindo novos conhecimentos. A matéria-prima do processo de sistematização são os registros das 

avaliações desenvolvidas nas ações e ao fi nal de cada Percurso Socioeducativo, bem como o registro das práticas, ex-

perimentações, refl exões e críticas produzidas pelos jovens no processo de trabalho, por meio do estímulo à utilização 

das mais diversas linguagens: textos, poemas, desenhos, charges, fi lmes, fotos, entre outras, que possam expressar e 

representar o desenvolvimento dos jovens no processo socioeducativo.

Esses registros permitem reconstruir as aprendizagens desenvolvidas, relacioná-las, compará-las e associá-las a 

outras experiências; refl etir sobre elas e articular uma visão de conjunto capaz de gerar uma nova compreensão sobre 

o que foi vivenciado em determinado momento. Nesse sentido, a sistematização propicia a apropriação individu-

al e coletiva das aprendizagens construídas pelo conjunto das experiências desenvolvidas pelos jovens no Projovem 

Adolescente e cria condições para os jovens disseminá-las. 

2.10.1 Instrumentos de acompanhamento e registro das ações socioeducativas 

Entre os instrumentos de acompanhamento e registro que podem ser criados para apoiar e subsidiar o desenvol-

vimento dos jovens e Coletivos em sua participação nas ações socioeducativas sugere-se os seguintes: 

• Caderno de Campo do Orientador Social e do Facilitador de FTG: para registro do planejamento de 

cada Percurso Socioeducativo; detalhamento da preparação de ações para cada semana, bem como para 

registro das avaliações desenvolvidas sobre o processo de trabalho e das indicações de novas estratégias para 

ajustes e redirecionamento do que foi planejado. O caderno é um instrumento de organização, registro e 

memorização do trabalho do Orientador Social e do Facilitador da FTG. 

• Pasta de avaliação do Coletivo7: para registro da frequência dos jovens às atividades do Projovem 

Adolescente e do acompanhamento e das avaliações sobre a participação e o desenvolvimento de cada 

jovem e de todo o coletivo nas ações socioeducativas vivenciadas. Cada coletivo deve ter uma pasta pró-

pria, da qual devem constar: (a) relação dos jovens participantes com seus respectivos NIS, e o registro 

da frequência de cada um dos jovens ao serviço (exigida em regulação); (b) acervo representativo das pro-

duções (sistematizações) mais signifi cativas de cada um dos jovens; e (c) relatórios do Orientador Social, 

em que serão registradas as mudanças observadas nas atitudes dos jovens e em relação a sua apropriação 

de temas, conceitos e conteúdos trabalhados.

• Diário do Projovem Adolescente8: para os jovens registrarem, semanal ou quinzenalmente, a memória de 

suas vivências, aquisições, aprendizagens e experiências que consideram signifi cativas. O Diário é um instru-

mento de autoavaliação, e os jovens devem ser orientados e estimulados a valorizarem o momento de atualiza-

ção do seu Diário como um tempo de autorrefl exão que favorece o autoconhecimento, por meio de registros 

– escritos, desenhados, em poesia – que expressem sua vivência pessoal do serviço socioeducativo. A partir do 

Percurso V, os registros do Projeto de Orientação Profi ssional – POP também poderão ser feitos no Diário.

7. O Orientador Social é responsável pelo registro da frequência dos jovens às atividades do ProJovem Adolescente.

8. O município deverá disponibilizar um caderno para que cada jovem o utilize como Diário do ProJovem Adolescente. O Orientador Social 
poderá propor atividades para que o jovem personalize o seu Diário.
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• Pen-drive: a partir do Percurso V, os jovens e os profi ssionais devem dispor de um pen-drive para o re-

gistro de toda a produção, pesquisa e informações decorrentes das atividades socioeducativas, como parte 

integrante do processo de inclusão digital.

Sugere-se que o Orientador Social estimule os jovens a se dedicarem ao Diário e, sempre que haja demanda, lhes 

garanta espaço e tempo para compartilharem suas produções e registros ao longo dos ciclos.

Os instrumentos relacionados objetivam orientar e fornecer referenciais para a autoavaliação do jovem (Diário) e para a 

avaliação dos orientadores, a partir do registro, acompanhamento e observação (Caderno e Pasta), tanto da trajetória vivencia-

da pelos jovens em seus avanços e difi culdades individuais e coletivas, quanto do próprio processo socioeducativo em curso. 

2.11. AS CONQUISTAS E AS AQUISIÇÕES COMO RESULTADOS DO PROJOVEM ADOLESCENTE

Entre as conquistas, produções e sistematizações de conhecimentos espera-se que os jovens, ao fi nal de sua tra-

jetória de dois anos de participação no serviço socioeducativo, adquiram as seguintes capacidades: 

• conhecer seus direitos civis, políticos, socioassistenciais e direitos da coletividade, bem como saber aces-

sar os meios necessários para exercerem e defenderem esses direitos;

• aprofundar o conhecimento acerca da realidade social, cultural, ambiental, política e do trabalho no 

bairro, no território e na cidade onde moram;

• ampliar sua circulação, acesso e usufruto a serviços e a equipamentos públicos existentes na cidade; 

• conhecer os serviços, programas e equipamentos públicos das áreas sociais no território em que vive;

• melhorar o uso de seu tempo livre desenvolvendo práticas qualifi cadas no esporte, no lazer e na cultura; 

• identifi car problemas e necessidades de suas comunidades e participar de iniciativas voltadas à sua superação;

• exercitar a leitura, a escrita e as diversas linguagens para produzir conhecimentos, se informar, aprender, 

se expressar, estudar e trabalhar;

• realizar a crítica na recepção de informações, contextualizando-as em seus diferentes processos de 

produção de sentido;

• demonstrar capacidade argumentativa para a expressão e defesa de seus pontos de vista; 

• combater qualquer forma de racismo e discriminação;

• reconhecer os diversos fatores que incidem na melhoria da qualidade de vida, na preservação de um 

meio-ambiente saudável e no uso sustentável dos recursos naturais;

• cuidar de sua saúde de forma mais qualifi cada, valorizando a importância das informações em saúde e 

da boa saúde para suas tarefas da vida cotidiana e de suas redes sociais,
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• comprometer-se com o autocuidado e se manter informado sobre direitos e responsabilidades 

sexuais e reprodutivos;

• ampliar seus conhecimentos sobre o mundo do trabalho e sobre condições e alternativas de formação e 

de aprendizagem profi ssional;

• reconhecer sonhos para o mundo do trabalho e suas necessidades de aprendizagem e de formação em 

áreas profi ssionais de seu interesse. 

• apropriar-se dos recursos de inclusão digital necessários ao desenvolvimento pessoal, à vida pro-

fissional, social e cultural;

• conviver e trabalhar em grupo, valorizando a diversidade de opiniões e a resolução negociada de confl itos;

• assumir responsabilidades em relação ao seu grupo familiar, à sua comunidade, bem como aos problemas 

que afetam a sociedade, o país e o planeta;

• investir no seu processo de aprendizagem, tanto pela permanência no sistema de ensino, como aprovei-

tando as diversas oportunidades educativas;

• acessar, em continuação ao Projovem Adolescente, outras modalidades sequenciais do Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem, de acordo com possibilidades de oferta deste programa 

no município ou na região;

• ampliar seus exercícios de participação social e política, a partir de sua inserção em grupos, movimentos 

e instâncias de organização e ação social, de cidadania, de defesa de direitos, controle de orçamentos e 

políticas públicas e de participação política.

Lembrete
Durante o Ciclo II, antes do encerramento das atividades do Projovem Adolescente, os 

gestores deverão articular alternativas para que os jovens possam ser inseridos em outras 
modalidades do Projovem, de acordo com as ofertas coincidentes desse programa nos 

municípios ou no Distrito Federal. Os jovens que concluem o Ciclo II do Projovem Adolescente 
têm prioridade de acesso ao Projovem Urbano, Projovem Campo e ao Projovem Trabalhador, 

desde que se encaixem no perfil de público definido para cada modalidade. Outras 
alternativas de inserção dos jovens podem e devem ser criadas pelos gestores. 

É interessante também prever-se um sistema de seguimento (follow up) dos jovens 
egressos do Projovem Adolescente, por um período de até um ano após o seu 

desligamento, incluindo uma avaliação qualitativa junto às famílias dos jovens.
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3. SÍNTESE DOS CICLOS I E II DO PROJOVEM 

ADOLESCENTE

Com o objetivo de contribuir para uma visão de conjunto de todo o Traçado Metodológico do Projovem 

Adolescente, apresenta-se a seguir o resumo de cada um dos Ciclos e Percursos Socioeducativos, focando seus objeti-

vos, conteúdos e atividades propostas. 

CICLO I

Percurso Socioeducativo I – “Criação do Coletivo” 

Neste primeiro Percurso o desafio do Orientador Social é conquistar o jovem 
para uma participação criativa, comprometida e transformadora no Serviço 

Socioeducativo do Projovem Adolescente.

Criando vínculos, participando e conhecendo o caminho

Ações socioeducativas do Percurso: objetivos e conteúdos

1. Acolher os jovens, criar os vínculos com o Orientador Social e promover o reconhecimento de identi-

dades e identifi cações com vistas ao sentido de pertencimento ao Coletivo.

2. Mobilizar, motivar e cativar os jovens para a participação e para o comprometimento nas atividades 

socioeducativas propostas para o Ciclo I.

3. Contextualizar o Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo, articulando-o com as ações e 

serviços de assistência social desenvolvidos nos Centros de Referência e Assistência Social – CRAS, 

que referenciam o serviço.

4. Apresentar o Projovem Adolescente no Ciclo I e identifi car as expectativas e os interesses dos jovens 

sobre o serviço.

5. Planejar com os jovens a programação de ações socioeducativas que serão desenvolvidas neste 

primeiro Percurso.

6. Construir democraticamente com os jovens, princípios e regras de funcionamento do Coletivo. 

7. Possibilitar a apropriação de informações sobre os programas e serviços públicos, nas áreas de cultura, 

esporte e lazer, saúde, meio ambiente, educação, direitos humanos e socioassistenciais e trabalho desen-

volvidos no território e facilitar o acesso dos jovens a esses serviços.
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8. Introduzir os temas transversais nos Encontros, enfatizando o reconhecimento das redes de sociabilida-

de e convivência que se constroem por meio da cultura, do esporte e lazer, da assistência social, do meio 

ambiente, da saúde e do trabalho.

9. Implementar nas Ofi cinas as expressões artísticas e culturais (música, grafi te, desenho, dança, entre 

outras) e as práticas esportivas e corporais vivenciadas pelos jovens, promovendo o contato e o uso das 

ofertas de esporte, lazer e cultura existentes no território, no município e na região.

10. Refl etir com os jovens sobre as relações com a escola e mapear um conjunto de questões sobre este 

tema, para serem aprofundadas ao longo do Ciclo I.

11. Discutir com os jovens sobre as relações juventude e família, visando mapear questões a serem tratadas 

sobre este tema e organizar espaços e ações de interação jovens/família/comunidade ao longo do desenvol-

vimento do Percurso Socioeducativo e do Ciclo I. 

Percurso Socioeducativo II – “Consolidação do Coletivo” 

Neste Percurso, o desafio do Orientador Social é promover a consolidação dos vínculos 
de pertencimento do jovem no Coletivo e estimular a produção e sistematização 

individual e coletiva de saberes e conhecimentos, com vistas à qualificação de sua 
participação nas ações socioeducativas do Projovem Adolescente.

Consolidando o Coletivo, fortalecendo os laços e qualificando a participação

Ações socioeducativas do Percurso: Objetivos e conteúdos 

1. Construir pontes entre o jovem, o Serviço Socioeducativo e o seu meio social. 

2. Promover o trabalho coletivo, como fator de socialização e enraizamento de vínculos, de companhei-
rismo de trabalho e afetividade, investindo nos relacionamentos entre os jovens, com o Orientador Social 
e Facilitadores de Ofi cinas.

3. Desenvolver a percepção dos jovens sobre a importância da participação como meio para a troca de saberes, 
para a produção de conhecimento e para o desenvolvimento de uma visão crítica sobre atitudes e procedimen-
tos nas várias atividades, sobretudo nas de trabalho, que podem infl uenciar na melhoria da qualidade de vida. 

4. Desenvolver o potencial de comunicação dos jovens, estimulando a manifestação de opiniões e posiciona-
mentos e instigando a sua criatividade por meio de diversas linguagens (oral, escrita, corporal, entre outras).

5. Refl etir com os jovens sobre suas relações com a escola a partir de questões mapeadas e tematizadas no 
Percurso Socioeducativo I.

6. Preparar e realizar com os jovens Encontros com as famílias/responsáveis pelos jovens, envolvendo a elaboração 

da pauta, a defi nição de uma agenda e a discussão e implementação das estratégias de mobilização dos familiares. 
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7. Organizar um Encontro entre o Coletivo e a equipe do PAIF.

8. Ampliar a compreensão dos jovens sobre o meio ambiente em sua relação com a saúde, modos de pro-

dução e práticas culturais, com vistas à adoção de atitudes e práticas que concorram para qualidade de vida 

em bases saudáveis e sustentáveis, local e globalmente.

9. Elaborar mapeamento/cartografi a dos equipamentos, instituições e serviços públicos das diferentes áre-

as sociais presentes no território, em estreita articulação com os interesses e necessidades dos jovens.

Percurso Socioeducativo III – “Coletivo Pesquisador” 

Neste Percurso, o desafio do Orientador Social é criar condições para a apropriação pelos 
jovens e Coletivos das informações sobre seus direitos e formas de seu usufruto, bem 

como sobre o acesso aos serviços e equipamentos públicos, através de pesquisa e ação 
participativa que propicie o conhecimento do seu território com visão crítica e proativa.

Explorando, pesquisando e reconhecendo o território

Ações socioeducativas do Percurso: objetivos e conteúdos 

1. Estimular a curiosidade e o olhar pesquisador do jovem em relação ao bairro e à cidade, mobilizando 

seu interesse em ampliar seus conhecimentos com visão crítica sobre a realidade em que vive.

2. Desenvolver caminhos para acesso a informações e exercício de instrumentais de pesquisa e elaboração 

de diagnóstico.

3. Desenvolver visão refl exiva e crítica sobre como são vivenciados os direitos no território, com base nas 

dinâmicas cotidianas das relações sociais e na identifi cação das contradições/desigualdades, dos problemas 

e dos desafi os, com vistas à busca de soluções para a melhoria das condições de vida.

4. Desenvolver a percepção do trabalho como princípio estruturador de identidades, como espaço de 

pertencimento social, como organizador de práticas sociais específi cas, de caráter histórico e cultural, por 

meio das quais o ser humano constrói suas condições de existência, produz cultura e pode concorrer para 

a promoção de bases saudáveis de vida no território e para o planeta. 

5. Refl etir com os jovens sobre suas relações com a escola a partir de questões mapeadas e tematizadas no 

Percurso Socioeducativo II. 

6. Avaliar o Encontro com as famílias/responsáveis pelos jovens, levantar novas questões/temas sobre o 

relacionamento entre pais e fi lhos, para discussão ao longo deste Percurso Socioeducativo.
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Percurso Socioeducativo IV – “Coletivo Questionador”

Neste Percurso, os desafios do Orientador Social são:
(a) Articular com os jovens uma visão de conjunto das ações socioeducativas 
desenvolvidas desde que ingressaram no serviço socioeducativo, resgatando as 
aprendizagens dos temas transversais;
(b) Estimular nos jovens visão crítica e atitudes proativas em relação a desafios que se 
apresentam na realidade social do seu território;
(c) Orientar os jovens para que definam e escolham desafios que tenham ressonância no 
território e que os mobilizem para ações coletivas a serem planejadas e implementadas 
no decorrer do Ciclo II.

Articulando interesses, conhecimentos e recursos. Sonhando, criando, 
planejando e transformando

Ações socioeducativas do Percurso: objetivos e conteúdos 

1. Resgatar com o Coletivo o conjunto das aprendizagens construídas em cada tema transversal, 

ao longo do Ciclo I.

2. Identifi car os interesses comuns ao Coletivo e que foram sendo delineados nas práticas conjuntas ao longo do 

Ciclo, assim como as habilidades trazidas e adquiridas pelos jovens no processo socioeducativo vivenciado.

3. Selecionar e defi nir, no Coletivo, situações desafi adoras existentes no território em que vivem, percebi-

das a partir das ações socioeducativas de saúde, direitos humanos e socioassistenciais, esporte e lazer, meio 

ambiente e cultura e que mobilizam o engajamento social dos jovens para o desenvolvimento de ações 

coletivas, que serão planejadas e implementadas por eles no Ciclo II.

4. Desenvolver nos jovens competências comunicativas nas múltiplas linguagens (jornal, fanzine, revista 

em quadrinhos, desenho, pintura, escultura, teatro, música, poesia, dança, instalações de arte/exposições; 

vídeos, grafi tes, espetáculo circense, entre outros), buscando-se interação entre ofi cinas e encontros, com 

vistas a também desenvolver capacidades e habilidades gerais – cognitivas, afetivas, estéticas – envolvidas 

na realização das atividades produtivas, sociais e culturais. 

5. Socializar os saberes construídos pelos Coletivos de jovens sobre a realidade dos territórios, promovendo o 

intercâmbio entre eles e com a comunidade do bairro ou região; exercitando capacidades para planejar, tomar 

decisões, organizar e conduzir conjuntamente a preparação de um evento ou a atividade com este fi m.

6. Realizar com os jovens – e com a equipe do serviço e do CRAS – a avaliação do Ciclo I, processando os 

sentidos e os objetivos de cada um dos ciclos socioeducativos e operando a transição para o Ciclo II.
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Panorama dos Temas Transversais no Ciclo I

Tópicos desenvolvidos em cada tema ao longo dos quatro Percursos Socioeducativos

JUVENTUDE E DIREITOS HUMANOS E 
SOCIOASSISTENCIAIS 

• Quem somos nós?
• Construção de regras de convivência do grupo
• Igualdade, direito à diferença, diversidade
• Direitos civis e políticos
• Direitos de assistência social 
• Direitos sociais e o papel da sociedade civil 
organizada 
• Direitos de populações específicas
• Sistema de garantia dos direitos
• Democracia e Participação Juvenil

JUVENTUDE E CULTURA 

• Trabalhar com a cultura
• O que é cultura?
• Cultura, tecnologia e comunicação
• Identidade e diversidade cultural
• Culturas e Juventudes
• Matrizes culturais e a diversidade na formação da 
sociedade brasileira
• Cultura e cidadania
• Culturas e globalização: o que é ser brasileiro em um 
mundo globalizado?
• Cultura, direitos humanos e diversidade cultural no 
mundo globalizado 
• Cultura digital

JUVENTUDE E ESPORTE E LAZER 

• O que é cultura corporal?
• O esporte na sociedade moderna
• Esporte e suas contradições internas
• Tempo livre e tempo de trabalho: Quais suas 
implicações?
• Lazer e convivência social 
• Cultura corporal e saúde
• Organização do esporte e do jogo
• Espaços e equipamentos de esporte e lazer
• Organização da comunidade tendo em vista as 
esferas Local-Global
• A síntese das ações coletivas 

JUVENTUDE E MEIO AMBIENTE

• Meio ambiente é igual à preservação da natureza?
• Qual é o meio ambiente do nosso lugar?
• Será que a proteção ambiental é realmente 
importante?
• É só jogar o lixo no lixo? 
• Cada um deve fazer a sua parte?
• As mudanças climáticas são mesmo uma realidade?
• Quem cuida do meio ambiente no Brasil? 
• O meio ambiente trava o desenvolvimento do país?
• Briga de “cachorro grande”?
• Meio Ambiente é política?
• Já ouviu falar em Agenda 21?

JUVENTUDE E SAÚDE 

• Adolescência, território, condicionantes e 
determinantes da Saúde 
• Adolescência e saúde
• Vivenciando o crescimento e o desenvolvimento 
• Sexualidade e Direitos Humanos
• Saúde oral: saúde da boca, saúde da gente 
• Morbidade e mortalidade entre adolescentes 
• Promoção da Saúde
• Políticas públicas para a saúde do adolescente/jovem

JUVENTUDE E TRABALHO 

• Trabalho como arte e como técnica
• Trabalho e conhecimento
• Trabalho e tempo livre
• Mundo do trabalho, mercado de trabalho e do consumo
• Qualidade de vida e qualidade no trabalho
• Trabalho e mobilidade
• Trabalho e a formação do território 
• Os direitos como conquista dos trabalhadores 
• Planejamento, Programação e Controle da Produção 
– PPCP na ação socioeducativa 
• Trabalho e Comunicação
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CICLO II

Percurso Socioeducativo V – “Coletivo Articulador – Realizador” 

Neste Percurso, os desafios do Orientador Social são: 
(a) desenvolver o planejamento participativo para a elaboração do PLA – Plano de 
Atuação Social; 
(b) delinear projetos de intervenção social no território; 
(c) estimular e apoiar os jovens na implementação de ações sociais visando dar 
sustentabilidade aos projetos;
(d) orientar um processo coletivo de monitoramento, avaliação, sistematização e 
socialização das aprendizagens proporcionadas pelas experiências de atuação social e 
de formação técnica geral. 

Neste Percurso, os desafios do Facilitador de Formação Técnica Geral são: 
(a) instigar, orientar e apoiar os jovens na formação e aprendizados 
para a sua inclusão no mundo do trabalho;
(b) promover a ampliação das competências comunicativas dos jovens;
(c) promover a inclusão dos jovens no mundo digital;
(d) estimular e acompanhar a construção de seu Projeto de 
Orientação Profissional – POP;

Buscando novas pontes e passagens, apropriando-se do território
 e construindo um lugar na comunidade 

Ações socioeducativas do Percurso: objetivos e conteúdos da Participação Cidadã

1. Alargar as redes de sociabilidade dos jovens, por meio de contatos e visitas, propiciando o desenvol-
vimento de ações coletivas de interesse social nos territórios onde vivem os jovens, que convirjam em 
aprendizagem de participação e exercício de cidadania.

2. Pesquisar informações e conhecimentos complementares sobre os problemas e oportunidades, aprofun-
dando com os jovens o diagnóstico sobre desafi os que mobilizam seu interesse de participação na comu-
nidade e são relevantes no contexto local, visando à construção do Plano de Atuação Social.

3. Articular os conhecimentos e experiências dos jovens em um processo de planejamento participativo 
que resulte na elaboração coletiva de um Plano de Atuação Social (PLA) e na montagem de projetos de 
intervenção social no território.

4. Articular recursos, apoio e as condições necessárias à sustentabilidade das intervenções sociais prioriza-
das pelos jovens e ordená-las em projetos a serem realizados durante o ano.

5. Apoiar a produção do “Mapa das Parcerias”, a partir de levantamento, contatos e articulações que pos-
sibilitem delinear potenciais e limites dos projetos de atuação no território.
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6. Desenvolver com os jovens instrumental de elaboração de projetos de ações coletivas de interesse social. 

7. Promover a apropriação pelos jovens de processos coletivos de gestão, desenvolvimento, monitoramen-
to, avaliação e sistematização das ações sociais protagonizadas por eles, assim como das aprendizagens 
geradas por suas experiências.

8. Criar instrumentos e procedimentos de acompanhamento, monitoramento e registro das ações do 
PLA e dos projetos de ação na comunidade, que favoreçam a gestão compartilhada entre os jovens e os 
profi ssionais do serviço.

9. Favorecer o diálogo intrageracional para promover a criação de espaços próprios de participação dos 
jovens e o fortalecimento de canais de representação juvenil.

10. Estimular e promover o diálogo intergeracional para o conhecimento e a interação dos jovens com os 
espaços e canais de participação e com os atores sociais existentes em seu bairro, na cidade e região (mo-
vimentos sociais, conselhos, fóruns, associações representativas etc). 

11. Qualifi car a atuação dos jovens na comunidade com o uso de meios de comunicação e atividades 
tais como organização de reuniões para captação de depoimentos, entrevistas, grupos focais, esquetes de 
teatro; rádio-novelas; cartilhas pedagógicas, blogs, fotografi as, montagens de roteiros, vídeos, encontros, 
seminários, festivais etc.

12. Implementar sistemática de avaliação das experiências realizadas na comunidade incluindo a partici-
pação de todos os envolvidos (público jovem, apoios, parceiros, equipe do CRAS etc.).

13. Socializar e articular com as experiências de outros Coletivos de jovens, realizando evento conjunto 
que reúna os parceiros públicos e privados, as famílias, as escolas e a comunidade. 

As ações socioeducativas neste Percurso V, relativas ao eixo da Participação Cidadã, são apresentadas pelos 

temas transversais – Juventude e Direitos Humanos e Socioassistenciais; Juventude e Cultura; Juventude 
Esporte e Lazer; Juventude e Meio Ambiente e Juventude e Saúde – através de relatos que aprofundam 

cinco questões/desafios focados em cada uma de suas áreas de abrangência, apresentando para isso conteúdos 

teóricos complementares, além de pistas e proposições que possibilitam visualizar caminhos para a atuação 

social dos jovens. Além disso, cada um dos temas selecionou um conjunto de cinco experiências exitosas 
realizadas por jovens e/ou que os envolvem, implementadas no país em diferentes regiões e contextos com o 

objetivo de instigar os jovens a perceberem como esses temas se espelham no território em que vivem e subsi-

diarem a realização de ações de interesse coletivo propostas pelos jovens visando mudanças e fundamentando 

a montagem de Planos de Atuação Social no território.

No que se refere ao eixo “Mundo do Trabalho”, as ações socioeducativas do tema transversal Juventude 
e Trabalho se desenvolvem, neste Percurso V, a partir da Formação Técnica Geral – FTG em três grandes 

vertentes: (a) os conhecimentos relativos ao mundo do trabalho; (b) as competências necessárias às atividades 

de comunicação e à inclusão digital dos jovens – reunidas sob a denominação de Pontocom@; e (c) o registro 

e a sistematização individuais das vivências e aquisições de conhecimentos para a construção de um projeto 

orientador da trajetória de vida e profissional do jovem – o Projeto de Orientação Profissional (POP), cujos 

objetivos, conteúdos e metodologia são, sinteticamente, apresentados a seguir e, detalhadamente, desenvolvi-

dos no Caderno da FTG.
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Ações socioeducativas do Percurso: metodologia, objetivos e conteúdos da Formação Técnica 
Geral – FTG

A Formação Técnica Geral – FTG está dividida em seis Módulos, que abrangem os grandes Tópicos da FTG. 

Esses Módulos se concretizam em Ofi cinas estruturadas em Dinâmicas e, dentro destas, Momentos. As dinâmicas 

propiciam que os jovens vivenciem sua formação, experimentando os conceitos e as atividades propostas, sempre que 

possível de forma lúdica. Objetivou-se também, na apresentação dos Módulos, prover o Facilitador das informações 

necessárias para desenvolver seu trabalho de maneira prazerosa, o que envolve a possibilidade de ele se apropriar do 

material, (re)planejando, adaptando, criando. 

A passagem de um Módulo para outro, de uma Oficina para outra, deve ser feita quando o Facilitador 

julgar que o Coletivo atingiu, de forma suficiente, os objetivos de aprendizagem propostos. Um bom parâmetro 

é o fato de terem conseguido realizar os desafios propostos nas Oficinas e o Desafio Formativo do Módulo, que 

é a proposta de produção coletiva em que os jovens vivenciam e aplicam conceitos e técnicas trabalhados ao 

longo das Oficinas.

Como motivação e recurso formativo para o desenvolvimento da FTG nas Ofi cinas em cada Módulo, são uti-

lizados curtas-metragens de acesso público pela Internet, produzidos com base em concepções estéticas, linguagens 

e recursos tecnológicos diversifi cados, contendo temas relacionados à Formação Técnica Geral. Integram também a 

metodologia da FTG textos variados e orientações técnicas e tecnológicas para o emprego dos recursos na pesquisa 

sobre o mundo do trabalho, na comunicação e produção e registro dos conhecimentos e aprendizagens.

Resumidamente, apresentam-se, a seguir, os conteúdos da FTG, os Desafi os Formativos e os curtas-metragens a 

serem trabalhados no Percurso V, que se encontram desenvolvidos e detalhados em Ofi cinas no Caderno da FTG.

Ofi cinas de abertura – Retomam o itinerário formativo da FTG nos percursos anteriores, a fi m de preparar e 

mobilizar o Coletivo para o itinerário do Percurso V. 

Curta-metragem: Dadá

Módulo I – Trabalho e Ocupação: esses dois conceitos são retomados em aspectos diferentes e de forma mais apro-

fundada. Como Desafi o Formativo, é sugerido o mapeamento dos sonhos dos jovens e das ocupações no território. 

Curtas-metragens: 10 centavos e Vida Maria

Módulo II – Etapas do trabalho: trata da dimensão temporal/sequencial do trabalho. Leva os jovens a vi-

venciarem e a se apropriarem conceitualmente das etapas de preparação, execução e avaliação, presentes em todas as 

atividades de trabalho. O Desafi o Formativo deste Módulo é a organização de um Grande Jogo, que deve contar com 

a participação ativa da comunidade local. 

Curtas-metragens: Maré Capoeira, Aruanda e Canoa Veloz

Módulo III – Processo de trabalho: desenvolve-se, neste Módulo, a compreensão do trabalho como processo 

de transformação, que requer do trabalhador o conhecimento de técnicas, de procedimentos, saberes e habilidades 

específi cos, conhecimentos e competências necessários à realização de diferentes atividades. O Desafi o Formativo será 

a produção e encenação de uma peça teatral na comunidade.
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Curtas-metragens: O Som da Rua e Paris Mime

Módulo IV – Organização do trabalho: o trabalho é visto na sua dimensão coletiva, com todos os elementos 

necessários à sua organização: cargos e funções, divisão de atividades do trabalho, hierarquia, ritmo, habilidades e 

competências, etc. O Desafi o Formativo é a produção de um programa de rádio sobre a localidade, como resultado 

da primeiro trabalho realizado pelo Coletivo estruturado informalmente em cooperativa.

Fragmento do fi lme Tempos Modernos

Módulo V – Organização da produção: os jovens vão observar o trabalho na perspectiva de uma organização 

do trabalho mais complexa e mais abrangente, que envolve diferentes unidades de produção. O Desafi o Formativo 

é a produção de um vídeo, que tematize o olhar de futuro do Coletivo sobre o território, na perspectiva do trabalho, 

dos seus sonhos e das aprendizagens vivenciadas na Formação Técnica Geral. Essa experiência situa necessariamente o 

Coletivo cooperativado em uma cadeia de produção mais complexa.

Curta-metragem: Ideias do Povo

Módulo VI – O Projeto coletivo de Trabalho consiste na proposta de o Coletivo se apresentar organizado 

informalmente em cooperativa, cuja missão é a produção de eventos culturais: concebem, planejam, programam, 

executam e avaliam a produção de evento cultural participativo no território. Esse evento cumprirá as fi nalidades de 

encerramento da FTG no PJA, coroando todas as ações empreendidas e os desafi os superados. Como resultado da 

compreensão dos conceitos sobre o mundo do trabalho e da vivência em atividades práticas de trabalho desenvolvidas 

nos cinco Módulos anteriores, os Coletivos são orientados a realizarem, num projeto coletivo, um grande evento que 

lhes propiciem a vivência de uma verdadeira organização cooperativa de trabalho na área de produção cultural. Será a 

oportunidade também em que poderão apresentar à comunidade suas produções e, assim, deixar sua marca de resgate 

de valores caros ao trabalhador consciente e cidadão, tais como a valorização das culturas locais, a busca constante de 

formação e autonomia, a visão crítica dos papéis dos diferentes atores sociais em relação aos problemas da comunida-

de, o compartilhamento, a responsabilidade social, a solidariedade. 

Curta-metragem: O Nós do Morro e os produzidos pelos Coletivos

O Desafi o Formativo será a apresentação de Projeto coletivo de trabalho para a formalização de uma cooperati-

va para produção de eventos culturais, em que o Coletivo abre a discussão com as instituições locais e o poder público, 

de alternativas para realização profi ssional dos jovens.  

O desafi o, agora, é tornar pública a sua produção. A sugestão é que todos os coletivos ligados àquele espaço se 

organizem para criar e organizar um evento local em que os jovens apresentem ao público – que pode ir além da co-

munidade local – suas refl exões, seus sentimentos e emoções, suas expectativas em relação às suas vidas naquele lugar 

ou mesmo longe dele. 
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Panorama dos Temas Transversais no Ciclo II

Tópicos – conteúdos, experiências e desafios formativos em cada tema 

JUVENTUDE E DIREITOS HUMANOS
E SOCIO ASSISTENCIAIS

Desafios do tema:
• Cultura de tolerância e de Paz
• Acessibilidade
• Convivência Comunitária
• Trabalho infantil
• Gasto público

Experiências Exitosas
• Grupo Cultural Azulim – DF
• Grupo Interagir – DF
• Rede Mocoronga de Comunicação Popular – PA
• Agência Uga-Uga de Comunicação – AM
• Escola de Mediadores – RJ

JUVENTUDE E CULTURA

Desafios do tema:
• Cultura: nosso espaço comum
• Tempo Social: diversidade e integração
• Inclusão Social: cidadania e integração
• Inclusão Digital

Experiências Exitosas
• Casa das Artes – RJ
• Floresta das Crianças – AC
• Felipe Camarão – RN
• Atitude Jovem – DF
• Escola Pamaáli e ISA – AM

JUVENTUDE E ESPORTE E LAZER

Desafios do tema:
• “Cantinho Jovem” – a ampliação democrática de 
oportunidades para a prática de atividade física.
• Do Berimbau ao Pandeiro, da Senzala ao Coletivo: a 
capoeira como expressão dos Jovens.
• Os Jovens como Agentes Sociais nas discussões de 
Programas de Esporte e Lazer do Campo e da Cidade.
• Reivindicando espaços públicos de Lazer e Esporte: o que 
considerar?
• Sistema Nacional de Esporte e Lazer: exercendo a 
cidadania coletiva.

Experiências Exitosas
• Projeto Esporte no Mangue – Círculos Populares de 
Esporte e Lazer – Recife-PE
• Projeto Bairro Vitória – Rio Branco-AC
• Projeto Alto da Caieira do Saco do Limão –Florianópolis-
SC
• Mutirões e Círculos Populares de Esporte e Lazer 
– Salvador-BA
• Lazer e Promoção da Saúde no Bairro 
Lagoa – Irati-PR

JUVENTUDE E MEIO AMBIENTE

Desafios do tema:
• Agenda 21 Local: vamos definir novos rumos 
para a nossa comunidade?
• Reciclagem;
• Meio Ambiente é igual a preservação da 
natureza?
• Mudanças Climáticas e Aquecimento Global
• Meio Ambiente e desenvolvimento: dá pra 
casar?

Experiências Exitosas
• Coletivo de Jovens de Meio Ambiente do Pará 
– PA
• Fórum Agenda 21 de Paty do Alferes – RJ
• Com-Vida de Itanhaém – SP
• Agenda 21 de Santos – SP
• Rede da Juventude pelo Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – REJUMA
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JUVENTUDE E SAÚDE

Desafios do tema:
• Saúde para quê? Saúde para quem?
• Questões de gênero e violência
• Violência sexual contra crianças e adolescentes
• Gravidez indesejada, interrupção insegura da gravidez e 
DST/AIDS
• O que fazer ante a mortalidade dos jovens por causas 
externas?

Experiências Exitosas
• A visão da nova geração – Petrópolis-RJ
• Rede TXAI Jovem – PR
• Voz Ativa da CUFA – DF
• Programa Adolescente Saudável – PR
• Instituto PAPAI – Recife-PE

JUVENTUDE E TRABALHO

Oficina de Abertura e de motivação para a 
Formação Técnica Geral/FTG

Módulo I – Trabalho e Ocupação
Desafio Formativo: Mapa dos sonhos dos jovens e 

das ocupações no mundo do trabalho

Módulo II – Etapas do trabalho
Desafio Formativo: O Grande Jogo no território

Módulo III – Processo de trabalho
Desafio Formativo: Produção e encenação

 de peça teatral na comunidade

Módulo IV – Organização do trabalho
Desafio Formativo: Produção de Programa
de rádio e criação de site sobre a história do

 território

Módulo V – Organização da produção
Desafio Formativo: Produção de vídeo sobre o 

processo formativo do Coletivo

Módulo VI – Projeto coletivo de trabalho
 Desafio Formativo: Projeto coletivo de 

trabalho que apresenta o Coletivo organizado 
informalmente em cooperativa para a produção de 
eventos culturais. Realização de evento cultural de 

encerramento da FTG no PJA.
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 O Traçado Metodológico do Projovem Adolescente representa, sem sombra de dúvida, um marco importante 

na trajetória de consolidação da Política Nacional de Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social. Com 

todas as imperfeições que possa comportar – e não há aqui a pretensão de um produto perfeito e acabado –, oferece 

aos gestores e profi ssionais de assistência social os elementos essenciais de uma nova tecnologia social, que transporta, 

para a concretude de um serviço destinado aos jovens, os princípios e diretrizes da PNAS e do SUAS.

 Esta é apenas a primeira etapa de um processo de construção, a ser empreendido solidariamente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios; um ponto de partida consistente para a estruturação de um serviço pú-

blico de qualidade, técnica e teoricamente embasado. Os passos seguintes serão dados a partir da avaliação de sua 

implementação. 

De antemão, pode-se antecipar alguns dos grandes desafi os que o Projovem Adolescente terá pela frente: supe-

ração de culturas políticas e institucionais arraigadas e anacrônicas; formação de profi ssionais; viabilização de estrutura 

material compatível com o desenvolvimento da proposta socioeducativa.

O norte está dado. Como disse o poeta, o caminho se faz ao andar. 
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6. ANEXOS

ANEXO I

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008.

Conversão da MPv nº 411-07

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de 

Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 30 

de junho de 2005; altera a Lei no 10.836, de 9 de janei-

ro de 2004; revoga dispositivos das Leis nos 9.608, de 18 

de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 2003, 

10.940, de 27 de agosto de 2004, 11.129, de 30 de junho 

de 2005, e 11.180, de 23 de setembro de 2005; e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 30 de junho de 

2005, passa a reger-se, a partir de 1o de janeiro de 2008, pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2o  O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com o objetivo de promover sua 

reintegração ao processo educacional, sua qualifi cação profi ssional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido 

por meio das seguintes modalidades: 

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  

II - Projovem Urbano; 

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e 

IV - Projovem Trabalhador. 

Art. 3o  A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de esforços da Secretaria-Geral da Presidência 

da República e dos Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada 

a intersetorialidade, sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da administração pública federal. 

§ 1o Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria Nacional de Juventude da 

Secretaria-Geral da Presidência da República e composto pelos Secretários-Executivos dos Ministérios referidos no 

caput deste artigo e por 1 (um) Secretário Nacional representante de cada um desses Ministérios, a ser indicado 

pelo respectivo Ministro de Estado.§ 2o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será coordenado pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; o Projovem Urbano, pela Secretaria-Geral da Presidência 

da República; o Projovem Campo - Saberes da Terra, pelo Ministério da Educação; e o Projovem Trabalhador, pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego. 
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§ 3o  Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser instituído pelo órgão responsável por sua 

coordenação, assegurada nele a participação de representantes dos 3 (três) outros órgãos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 4o  Para a execução das modalidades tratadas no art. 2o desta Lei, a União fi ca autorizada a transferir recursos aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congê-

nere, mediante depósito em conta-corrente específi ca, sem prejuízo da devida prestação de contas da aplicação dos recursos. 

§ 1o  O montante dos recursos fi nanceiros a que se refere esta Lei será repassado em parcelas e calculado com base 

no número de jovens atendidos, conforme disposto em regulamentação, e destina-se à promoção de ações de elevação da 

escolaridade e qualifi cação profi ssional dos jovens, bem como à contratação, remuneração e formação de profi ssionais. 

§ 2o  Os profi ssionais de que trata o § 1o deste artigo deverão ser contratados em âmbito local. 

§ 3o  Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades do Projovem defi nirão, a cada exercício fi nan-

ceiro, a forma de cálculo, o número e o valor das parcelas a serem repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como as orientações e instruções necessárias à sua execução, observado o montante de recursos dis-

poníveis para este fi m, constante da Lei Orçamentária Anual. 

§ 4o  Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2o desta Lei, a transferência de recursos fi nanceiros 

será executada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, vinculado ao Ministério da Educação, ob-

servada a necessária descentralização dos recursos orçamentários pelos órgãos de que trata o caput do art. 3o desta Lei. 

§ 5o  A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2o desta Lei será ofertada pelo Município que a ela aderir, nos 

termos do regulamento, e co-fi nanciada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios por intermédio dos respectivos 

Fundos de Assistência Social, respeitado o limite orçamentário da União e os critérios de partilha estabelecidos pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX do caput do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 6o  Os saldos dos recursos fi nanceiros recebidos pelos órgãos e entidades da administração pública federal, 
estadual, municipal e do Distrito Federal à conta do Projovem, existentes na conta-corrente específi ca a que se refere 
o caput deste artigo em 31 de dezembro de cada ano deverão ser aplicados no exercício subseqüente, com estrita ob-
servância ao objeto de sua transferência, nos termos da legislação vigente.  

Art. 5o  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito público e privado sem 
fins lucrativos prestarão conta dos recursos recebidos do Projovem, na forma e prazo definidos em regulamen-
to e nas demais disposições aplicáveis. 

Art. 6o  Fica a União autorizada a conceder auxílio fi nanceiro, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, aos benefi ciários 

do Projovem, nas modalidades previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 2o desta Lei, a partir do exercício de 2008. 

§ 1o  Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios fi nanceiros. 

§ 2o  Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pagos até 12 (doze) auxílios fi nanceiros. 

§ 3o  Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios fi nanceiros. 

§ 4o  É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio fi nanceiro a que se refere o caput deste artigo com be-

nefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de outros programas federais, permitida a opção por um deles. 
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Art. 7o  O órgão responsável pelas modalidades do Projovem defi nirá o agente pagador entre uma instituição 

fi nanceira ofi cial.  

Art. 8o  As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de movimentação, de empenho e de 

pagamento da programação orçamentária e fi nanceira anual.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de benefi ciários de cada modalidade do 

Projovem com as dotações orçamentárias existentes. 

Art. 9o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido entre os serviços de que trata o art. 

23 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como objetivos: 

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a convivência fa-

miliar e comunitária; e 

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional. 

Art. 10.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos: 

I - pertencentes a família benefi ciária do Programa Bolsa Família - PBF; 

II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas socioeduca-

tivas em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança 

e do Adolescente; 

III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei no 8.069, de 13 de julho de 

1990; 

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou 

V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração sexual.  

Parágrafo único.  Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo devem ser encaminhados 

ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos programas e serviços especializados de assistência social do 

Município ou do Distrito Federal ou pelo gestor de assistência social, quando demandado ofi cialmente pelo Conselho 

Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário. 

Art. 11.  O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à conclusão do ensino funda-

mental, à qualifi cação profi ssional e ao desenvolvimento de ações comunitárias com exercício da cidadania, na forma 

de curso, conforme previsto no art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 12.  O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, que sai-

bam ler e escrever e não tenham concluído o ensino fundamental. 

Art. 13.  Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República para implantação do Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas unidades 

socioeducativas de privação de liberdade, respectivamente. 
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§ 1o  O disposto no art. 4o desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas no caput deste artigo, poden-

do ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere. 

§ 2o  No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão participar do Projovem Urbano adolescen-

tes em cumprimento de medidas socioeducativas de privação de liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos. 

§ 3o  É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do sistema prisional ou nas unida-

des socioeducativas de privação de liberdade a continuidade do curso nas localidades onde existir o Programa. 

Art. 14.  O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a escolaridade dos jovens da agricul-

tura familiar, integrando a qualifi cação social e formação profi ssional, na forma do art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, estimulando a conclusão do ensino fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, 

na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos termos do regulamento. 

Art. 15.  O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e 

nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não tenham concluído o ensino fundamental e que 

cumpram os requisitos previstos no art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 16.  O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o mercado de trabalho e ocupações 

alternativas geradoras de renda, por meio da qualifi cação social e profi ssional e do estímulo à sua inserção. 

Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, em 

situação de desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até 1 (um) salário-mínimo, 

nos termos do regulamento. 

Art. 18.  Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas similares e congêneres ao pre-

visto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego buscará promover a articulação e a integração das 

ações dos respectivos Programas. 

Art. 19.  Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego fi ca autorizado, mediante con-

vênio, a efetuar transferências de contribuições corrente e de capital aos órgãos e entidades da administração pública federal, 

estadual e municipal, bem como a entidades de direito público e privado sem fi ns lucrativos, observada a legislação pertinente. 

§ 1o  O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de entidades privadas sem fi ns 

lucrativos para serem executoras do Projovem. 

§ 2o  A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1o deste artigo serão processadas em estrita conformi-

dade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e do 

julgamento objetivo.  

Art. 20.  Os arts. 2o e 3o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o  ................................................................................................

.............................................................................................................
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II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza e extre-
ma pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos 
ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 3 (três) benefícios por família; 

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição adolescentes com idade entre 
16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família. 

................................................................................................

§ 2º  O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido a famílias com 
renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

§ 3o  Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais), 
dependendo de sua composição: 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta reais). 

§ 4o  Os benefícios fi nanceiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo poderão ser pagos cumulati-
vamente às famílias benefi ciárias, observados os limites fi xados nos citados incisos II e III. 

§ 5o  A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os valores estabelecidos no § 2o 
e no § 3o deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, 
respeitados os limites fi xados nesses incisos. 

................................................................................................

§ 11.  Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo serão pagos, mensalmente, por 
meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva identifi cação do respon-
sável, mediante o Número de Identifi cação Social - NIS, de uso do Governo Federal. 

§ 12.  Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos termos de resoluções 
adotadas pelo Banco Central do Brasil: 

I – contas-correntes de depósito à vista; 

II - contas especiais de depósito à vista; 

III - contas contábeis; e 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas.

................................................................................................

................................................................................................” (NR) 

“Art. 3o  ................................................................................................ 
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Parágrafo único.  O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto no inciso III do 
caput do art. 2o desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto 
no inciso VI do caput do art. 24 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.” (NR) 

Art. 21.  Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento de cada modalidade do 
Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de metas, à avaliação, ao monitoramento e ao controle social, 
e sobre os critérios adicionais a serem observados para o ingresso no Programa, bem como para a concessão, a manu-
tenção e a suspensão do auxílio a que se refere o art. 6o desta Lei. 

§ 1o  Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, fi cam asseguradas aos jovens com 
defi ciência as condições que lhes possibilitem a efetiva participação no Projovem. 

§ 2o  Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 2o desta Lei deverão ser 
incluídas noções básicas de comunicação oral e escrita em língua portuguesa, de matemática, de informática, 
de cidadania e de língua estrangeira. 

Art. 22.  O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a execução orçamentária e 
fi nanceira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados nesta Lei. 

Art. 23.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único.  Aos benefi ciários e executores dos Programas disciplinados nas Leis nos 10.748, de 22 de ou-
tubro de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de setembro de 2005, fi cam assegurados, no âmbito 

do Projovem, os seus direitos, bem como o cumprimento dos seus deveres, nos termos dos convênios, acordos ou 

instrumentos congêneres fi rmados até 31 de dezembro de 2007. 

Art. 24.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2008: 

I - o art. 3o-A da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; 

II - a Lei no 10.748, de 22 de outubro de 2003; 

III - os arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 10.940, de 27 de agosto de 2004; 

IV - os arts. 1o a 8o da Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005; e 

V – os arts. 1o a 10 da Lei no 11.180, de 23 de setembro de 2005. 

Brasília,  10  de  junho  de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro
Guido Mantega
Fernando Haddad
André Peixoto Figueiredo Lima
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Dilma Rousseff 
Luiz Soares Dulci
Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.6.2008
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ANEXO II

DECRETO Nº 6.629, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008.

Regulamenta o Programa Nacional de Inclusão de 

Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 30 de 

junho de 2005, e regido pela Lei no 11.692, de 10 de ju-

nho de 2008, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 

alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005, e na Lei no 

11.692, de 10 de junho de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1o  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 30 de junho 

de 2005, e regido pela Lei no 11.692, de 10 de junho de 2008, fi ca regulamentado na forma deste Decreto e por dis-

posições complementares estabelecidas pelos órgãos responsáveis pela sua coordenação, nas seguintes modalidades:

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;

II - Projovem Urbano;

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e

IV - Projovem Trabalhador. 

Parágrafo único.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, o Projovem Urbano pela Secretaria-Geral da Presidência da República, o Projovem Campo - Saberes 

da Terra pelo Ministério da Educação e o Projovem Trabalhador pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I

Da Finalidade e Objetivos do Projovem

Art. 2o  O Projovem tem por fi nalidade executar ações integradas que propiciem aos jovens brasileiros reintegra-

ção ao processo educacional, qualifi cação profi ssional em nível de formação inicial e desenvolvimento humano. 

Parágrafo único.  Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 1o deverão ser inclu-

ídas noções básicas de comunicação oral e escrita em língua portuguesa, de matemática, de informática, de cidadania 

e de língua estrangeira, observadas as especifi cidades de cada modalidade do Projovem. 

Art. 3o  São objetivos do Projovem:
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I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a convivên-

cia familiar e comunitária;

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional;

III - elevar a escolaridade dos jovens do campo e da cidade, visando a conclusão do ensino fundamental, 

integrado à qualifi cação social e profi ssional e ao desenvolvimento de ações comunitárias; e

IV - preparar o jovem para o mundo do trabalho, em ocupações com vínculo empregatício ou em outras 

atividades produtivas geradoras de renda. 

Seção II

Dos Destinatários

Art. 4o  O Projovem destina-se a jovens na faixa etária de quinze a vinte e nove anos, que atendam aos critérios 

de seleção estabelecidos para cada modalidade. 

CAPÍTULO II

DA GESTÃO E EXECUÇÃO DO PROJOVEM 

Seção I

Da Conjugação de Esforços

Art. 5o  A gestão e a execução do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de esforços entre a Secretaria-Geral 

da Presidência da República e os Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, observada a intersetorialidade e sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da admi-

nistração pública federal. 

Parágrafo único.  No âmbito estadual, municipal e do Distrito Federal, a gestão e a execução do Projovem dar-

se-ão por meio da conjugação de esforços entre os órgãos públicos das áreas de educação, de trabalho, de assistência 

social e de juventude, observada a intersetorialidade, sem prejuízo de outros órgãos e entidades da administração pú-

blica estadual, municipal e da sociedade civil. 

Seção II

Do Conselho Gestor do Projovem

Art. 6o  O Conselho Gestor do Projovem - COGEP, órgão colegiado e de caráter deliberativo, será a instância 

federal de conjugação de esforços para a gestão e execução do Projovem. 

§ 1o  O COGEP será coordenado pela Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da 

República e integrado pelos Secretários-Executivos e por um Secretário Nacional dos Ministérios da Educação, do Trabalho 

e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, indicados pelos respectivos Ministros de Estado. 

§ 2o  O COGEP contará com uma Secretaria-Executiva, cujo titular será designado pelo Secretário-Geral da 

Presidência da República. 
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§ 3o  O COGEP será assessorado por uma comissão técnica, coordenada pelo Secretário-Executivo do Conselho, 

composta pelos coordenadores nacionais de cada modalidade do Projovem, indicados pelos titulares dos Ministérios 

que o integram. 

§ 4o  Poderão ser convidados a participar das reuniões do COGEP representantes de outros órgãos ou instituições 

públicas, bem como representantes da sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área de atuação. 

§ 5o  O COGEP reunir-se-á trimestralmente ou mediante convocação do seu Coordenador. 

Art. 7o  Compete ao COGEP:

I - acompanhar a elaboração do plano plurianual e da lei orçamentária anual da União, no que se referir 

à execução do Projovem;

II - consolidar plano de ação do Projovem;

III - acompanhar a execução orçamentária, física e fi nanceira do Projovem, propondo os ajustes que se 

fi zerem necessários;

IV - propor diretrizes e formas de articulação com os demais órgãos e instituições públicas e privadas na 

implementação do Projovem;

V - estabelecer estratégias de articulação e mobilização dos parceiros institucionais e da sociedade civil 

para atuarem no âmbito do Projovem;

VI - estimular o controle social e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação da sociedade civil, 

visando fortalecer o desenvolvimento das ações do Projovem;

VII - consolidar relatório anual de gestão do Projovem; e

VIII - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 8o  À Secretaria-Geral da Presidência da República caberá prover apoio técnico-administrativo e os meios 

necessários à execução dos trabalhos do COGEP. 

Art. 9o  Cada modalidade do Projovem contará com um comitê gestor, instituído pelo órgão responsável por 

sua coordenação, assegurada a participação de um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos 

Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, da Educação e do Trabalho e Emprego. 

§ 1o  Compete ao comitê gestor no âmbito de sua modalidade:

I - acompanhar a elaboração do plano plurianual e da lei orçamentária anual da União, no que se 

referir à execução do Projovem;

II - consolidar a proposta do plano de ação a ser encaminhada ao COGEP para compor o plano 

de ação do Projovem;
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III - acompanhar a execução orçamentária, física e fi nanceira, propondo os ajustes que se fi zerem 

necessários;

IV - apreciar o material pedagógico;

V - articular-se com órgãos e instituições públicas e privadas para a execução das ações do Projovem;

VI - implementar estratégias de articulação com as demais modalidades do Projovem;

VII - estimular o controle social e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação da sociedade civil, 

visando fortalecer o desenvolvimento das atividades da modalidade do Projovem;

VIII - consolidar o relatório de gestão da modalidade a ser encaminhado ao COGEP, a fi m de compor o 

relatório de gestão do Projovem;

IX - elaborar o seu regimento interno; e

X - outras competências que lhe forem atribuídas pelo COGEP. 

§ 2o  Cabe aos órgãos coordenadores de cada modalidade do Projovem prover apoio técnico-administrativo e os 

meios necessários à execução dos trabalhos do seu respectivo comitê gestor. 

Art. 10.  A participação no COGEP ou em sua comissão técnica, bem como nos comitês gestores, será conside-

rada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO DO PROJOVEM 

Seção I

Da Implantação e da Execução do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo

Art. 11.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, em consonância com os serviços assistenciais de 

que trata o art. 23 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como objetivos:

I - complementar a proteção social básica à família, mediante mecanismos de garantia da convi-

vência familiar e comunitária; e

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional. 

Parágrafo único.  O ciclo completo de atividades do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo tem a du-

ração de dois anos, divididos em dois ciclos anuais com objetivos e metodologias específi cas, de acordo com as dispo-

sições complementares do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Art. 12.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo terá caráter preventivo e oferecerá atividades de 

convívio e trabalho socioeducativo com vistas ao desenvolvimento da autonomia e cidadania do jovem e a prevenção 

de situações de risco social. 
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Parágrafo único.  A participação do jovem será voluntária e seus serviços socioeducativos não se confundem com 

as medidas socioeducativas previstas no art. 112 da Lei no 8.069, de 13 julho de 1990. 

Art. 13.  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome disporá sobre as equipes de trabalho ne-

cessárias à execução do serviço socioeducativo, nos termos previstos no § 1o do art. 4o da Lei no 11.692, de 2008.  

Art. 14.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de quinze a dezessete anos e que:

I - pertençam à família beneficiária do Programa Bolsa Família, instituído pela Lei no 10.836, de 
9 de janeiro de 2004;

II - sejam egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas socio-
educativas em meio aberto, conforme disposto na Lei no 8.069, de 1990;

III - estejam em cumprimento ou sejam egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei 
no 8.069, de 1990;

IV - sejam egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou

V - sejam egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração sexual. 

Parágrafo único.  Os jovens a que se referem os incisos II a V devem ser encaminhados ao Projovem 
Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos programas e serviços especializados de assistência social do Município ou 
do Distrito Federal, ou pelo gestor de assistência social, quando demandado ofi cialmente pelo Conselho Tutelar, pela 
Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário. 

Art. 15.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será ofertado pelo Município que a ele aderir, me-
diante cumprimento e aceitação das condições estabelecidas neste Decreto e assinatura de termo de adesão a ser defi -
nido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Parágrafo único.  São condições para adesão ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo:

I - habilitação nos níveis de gestão básica ou plena no Sistema Único de Assistência Social;

II - existência de centro de referência de assistência social instalado e em funcionamento; e

III - demanda mínima de quarenta jovens de quinze a dezessete anos, de famílias benefi ciárias do Programa 
Bolsa Família, residentes no Município, com base no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de julho de 2007. 

Art. 16.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será co-fi nanciado pela União e pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, que a ele aderirem, por intermédio dos respectivos fundos de assistência social. 

§ 1o  Respeitados os limites orçamentários e fi nanceiros, o co-fi nanciamento da União dar-se-á de acordo com 
os critérios de partilha estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, observado o disposto no inciso IX 
do art. 18 da Lei no 8.742, de 1993.
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§ 2o  As metas do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, observadas as regras de adesão estabelecidas 
para os Municípios e para o Distrito Federal, serão proporcionais à demanda relativa ao serviço socioeducativo, esti-
mada pela quantidade de jovens de quinze a dezessete anos pertencente às famílias benefi ciárias do Programa Bolsa 
Família, considerado o conjunto dos Municípios elegíveis. 

Art. 17.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em caso de adesão ao Projovem 
Adolescente - Serviço Socioeducativo, serão co-responsáveis pela sua implementação. 

§ 1o  Cabe à União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:

I - apoiar técnica e fi nanceiramente os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na implementação do 

Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;

II - propor diretrizes para a prestação do serviço socioeducativo previsto no Projovem Adolescente - Serviço 

Socioeducativo e pactuar as regulações no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, instituída 

pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social no 27, de 16 de dezembro de 1998, subme-

tendo-as à deliberação do Conselho Nacional de Assistência Social;

III - dispor sobre os pisos variáveis de proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social, sua 

composição e as ações que os fi nanciam; 

IV - instituir e gerir sistemas de informação, monitoramento e avaliação para acompanhamento do ser-

viço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo em articulação com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;

V - defi nir padrões de qualidade para o desenvolvimento do serviço socioeducativo do Projovem 

Adolescente - Serviço Socioeducativo;

VI - produzir e distribuir material de apoio para gestores, técnicos e orientadores sociais; e

VII - capacitar gestores e técnicos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que aderirem ao 

Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 

§ 2o  Cabe aos Estados e, no que se aplicar, ao Distrito Federal:

I - prestar apoio técnico aos Municípios na estruturação, implantação e execução do serviço socioeducati-

vo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;

II - dispor de profi ssional capacitado para o apoio aos Municípios que possuam presença de povos indíge-

nas e comunidades tradicionais;

III - gerir, no âmbito estadual, os sistemas de informação, monitoramento e avaliação do serviço socioe-

ducativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, desenvolvidos pelo Governo Federal;

IV - indicar os técnicos a serem capacitados, pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para 

atuar como multiplicadores da concepção e da metodologia do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;
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V - realizar, em parceria com a União, a capacitação dos gestores e técnicos municipais, envolvidos no 

Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 

VI - acompanhar a implantação e execução do serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço 

Socioeducativo; e 

VII - estabelecer articulações intersetoriais para a integração de serviços e programas com os órgãos que 

atuem na defesa da criança e do adolescente e com as políticas públicas estaduais e regionais. 

§ 3o  Cabe aos Municípios e ao Distrito Federal:

I - referenciar o serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo ao centro de 

referência de assistência social;

II - disponibilizar espaços físicos e equipamentos adequados à oferta do serviço socioeducativo, na forma 

estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento Social de Combate à Fome;

III - designar os técnicos de referência do centro de referência de assistência social para acompa-

nhamento das famílias dos jovens e assessoria aos orientadores sociais do serviço socioeducativo, 

desde que no mesmo território de vulnerabilidade social, na proporção fixada pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

IV - conduzir o processo de preenchimento das vagas, de acordo com as prioridades e critérios estabeleci-

dos pelos instrumentos normativos do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;

V - inserir no CadÚnico as informações dos jovens admitidos no serviço socioeducativo do Projovem 

Adolescente - Serviço Socioeducativo e de suas respectivas famílias e atualizar as informações sempre que 

necessário;

VI - alimentar e manter atualizadas as bases de dados dos subsistemas e aplicativos da rede do Sistema 

Único de Assistência Social, componentes do sistema nacional de informação do serviço socioeducativo, 

atualizando-o, no mínimo, a cada três meses;

VII - coordenar, gerenciar, executar e co-fi nanciar programas de capacitação de gestores, profi ssionais e 

prestadores de serviço envolvidos na oferta do serviço socioeducativo;

VIII - prover, em articulação com os Estados e com a União, os meios necessários para o acesso e par-

ticipação dos profi ssionais envolvidos na oferta do serviço socioeducativo aos materiais e aos eventos de 

capacitação do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;

IX - estabelecer o fl uxo de informações entre o Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, o 

CadÚnico e o Programa Bolsa Família;

X - apresentar o Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo e pautar o tema da juventude nas agen-

das dos diversos conselhos setoriais e de políticas públicas do Município, promovendo o debate sobre a 

importância da intersetorialidade na promoção dos direitos do segmento juvenil;
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XI - submeter a implantação do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo à aprovação do conselho 

municipal de assistência social;

XII - articular-se com os demais órgãos públicos para integração do Projovem Adolescente - Serviço 

Socioeducativo com os diversos programas setoriais, em especial com as demais modalidades do Projovem; e

XIII - manter em arquivo, durante cinco anos, documentação comprobatória das despesas e atividades 

realizadas, dos processos de seleção dos profi ssionais e do preenchimento de vagas no âmbito do Projovem 

Adolescente - Serviço Socioeducativo. 

Art. 18.  O preenchimento das vagas do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo é de responsabilidade 

intransferível do Município ou do Distrito Federal, que a ele aderirem, e será coordenado pelo órgão gestor da assis-

tência social. 

Art. 19.  Os jovens admitidos no Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo serão organizados em grupos 

e cada um deles constituirá um coletivo, na forma defi nida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome. 

Art. 20.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será ofertado no centro de referência de assistência 

social ou será por ele obrigatoriamente referenciado, em caso de oferta em outra unidade pública ou em entidade de 

assistência social localizados no território de abrangência daquele centro. 

§ 1o  A oferta do serviço socioeducativo deverá ser amplamente divulgada nos Municípios e no Distrito 

Federal. 

§ 2o  Pelo menos dois terços do total de vagas atribuídas a cada centro de referência de assistência social e a cada 

coletivo deverão ser preenchidas com jovens de famílias benefi ciárias do Programa Bolsa Família, que residam no seu 

território de abrangência. 

§ 3o  O Município e o Distrito Federal poderão destinar, no máximo, um terço do total de vagas referenciadas 

a cada centro de referência de assistência social e em cada coletivo aos jovens a que se referem os incisos II, III, IV e V 

do art. 14. 

§ 4o  Observados os critérios de acesso ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo defi nidos no art. 14, 

terão prioridade os jovens com defi ciência. 

Art. 21.  Os jovens egressos do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo que tenham concluído com 

aproveitamento as atividades terão prioridade no acesso às vagas das demais modalidades do Projovem, desde que se 

enquadrem nos respectivos critérios de seleção. 

Art. 22.  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome fará o monitoramento do Projovem 

Adolescente - Serviço Socioeducativo, de modo contínuo e sistemático, por meio de sistema informatizado, no âmbito 

da rede do Sistema Único de Assistência Social. 

Parágrafo único.  O monitoramento será realizado de forma articulada com os demais entes e poderá ser com-

plementado por meio de visitas aos locais de execução do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 



PROJOVEM Adolescente86

Art. 23.  Os centros de referência de assistência social, os demais órgãos públicos e as entidades de assistência so-

cial conveniadas que executem o serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, deverão:

I - afi xar, em lugar visível ao público, no local de funcionamento do serviço socioeducativo, a grade sema-

nal de atividades de cada coletivo com os respectivos horários e locais de realização; e

II - manter registro diário da freqüência dos jovens. 

Parágrafo único.  Os registros de freqüência dos jovens no serviço socioeducativo deverão ser arquivados e con-

servados pelo Município e pelo Distrito Federal por um período mínimo de cinco anos. 

Art. 24.  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, após consulta ao COGEP, disporá sobre 

as demais regras de execução do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 

Seção II

Da Implantação e da Execução do Projovem Urbano

Art. 25.  O Projovem Urbano tem como objetivo garantir aos jovens brasileiros ações de elevação de escolari-

dade, visando a conclusão do ensino fundamental, qualifi cação profi ssional inicial e participação cidadã, por meio da 

organização de curso, de acordo com o disposto no art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1o  A carga horária total prevista do curso é de duas mil horas, sendo mil quinhentos e sessenta presenciais e 

quatrocentos e quarenta não-presenciais, cumpridas em dezoito meses. 

§ 2o  O curso será organizado em três ciclos, sendo que cada ciclo é composto por duas unidades formativas. 

§ 3o  Cada unidade formativa tem a duração de três meses. 

§ 4o  O processo de certifi cação far-se-á de acordo com normas da Câmara de Educação Básica do Conselho 

Nacional de Educação. 

Art. 26.  O ingresso no Projovem Urbano dar-se-á por meio de matrícula junto aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios, a ser monitorada por sistema de monitoramento e avaliação do Projovem Urbano, referido no art. 

31. 

Art. 27.  Para se matricular no Projovem Urbano, o jovem deverá ter entre dezoito e vinte e nove anos comple-

tos, no ano em que for realizada a matrícula, não ter concluído o ensino fundamental e saber ler e escrever. 

§ 1o  Fica assegurada ao jovem portador de defi ciência a participação no Projovem Urbano e o atendimento de 

sua necessidade especial, desde que cumpridas as condições previstas neste artigo.  

§ 2o  O jovem será alocado, preferencialmente, em turma próxima de sua residência, ou de seu local de 

trabalho. 

Art. 28.  O curso do Projovem Urbano deve ser implementado em locais adequados, obrigatoriamente nas esco-

las da rede pública de ensino, sem prejuízo da utilização de outros espaços para as atividades de coordenação e práticas 
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de qualifi cação profi ssional e de participação cidadã. 

Art. 29.  O Projovem Urbano será implantado gradativamente nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios 

que a ele aderirem, mediante aceitação das condições estabelecidas neste Decreto e assinatura de termo de adesão a ser 

defi nido pela Secretaria-Geral da Presidência da República. 

Parágrafo único.  As metas do Projovem Urbano nos Estados, nos Municípios e no Distrito Federal, observadas 

as regras de adesão previstas neste Decreto, serão proporcionais à população estimada que possua o perfi l do jovem que 

reúna condições de atendimento. 

Art. 30.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderirem ao Projovem Urbano serão co-

responsáveis pela sua implementação. 

§ 1o  Cabe à União, por intermédio da Secretaria-Geral da Presidência da República:

I - coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar a implementação das ações da modalidade pelos entes 

federados que aderirem ao Projovem Urbano;

II - desenvolver e executar sistema de monitoramento e avaliação do Projovem Urbano, previsto no art. 31;

III - disponibilizar aos Estados, Distrito Federal e Municípios sistema informatizado de matrícula e de 

controle de freqüência, entrega de trabalhos e registros de avaliação de alunos, integrante do sistema de 

monitoramento e avaliação do Projovem Urbano;

IV - formular o projeto pedagógico integrado do Projovem Urbano e fi scalizar sua aplicação pelos entes 

federados participantes;

V - elaborar, produzir e distribuir o material didático-pedagógico;

VI - promover as avaliações externas dos alunos matriculados e freqüentes, por meio do sistema de moni-

toramento e de avaliação;

VII - promover a formação inicial e continuada dos formadores dos professores de ensino fundamental, 

qualifi cação profi ssional e participação cidadã, bem como de equipe de coordenação local do Projovem 

Urbano;

VIII - descentralizar recursos referentes ao Projovem Urbano aos Ministérios gestores referidos no parágrafo úni-

co do art. 1o, ao Ministério da Justiça e à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 

ou a seus respectivos órgãos subordinados ou vinculados, para viabilização das ações de sua competência;

IX - efetuar o repasse dos recursos fi nanceiros destinados ao custeio das ações do Projovem Urbano devi-

damente justifi cado e comprovado;

X - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, de acordo com as normas legais 

aplicáveis; e
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XI - designar o coordenador nacional do Projovem Urbano entre os seus servidores. 

§ 2o  Cabe ao Ministério da Educação, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE:

I - transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que aderirem ao Projovem Urbano, 

sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito em 

conta-corrente específi ca, sem prejuízo da devida prestação de contas da aplicação dos recursos, de acordo 

com o disposto no art. 4o da Lei no 11.692, de 2008;

II - publicar resolução de seu conselho deliberativo, conforme orientação da Secretaria-Geral da Presidência 
da República, estabelecendo as ações, as responsabilidades de cada agente, os critérios e as normas para 
transferência dos recursos e demais atos que se fi zerem necessários;

III - realizar processo licitatório para fornecimento do material didático-pedagógico do Projovem Urbano, 
bem como providenciar a sua distribuição; e

IV - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, de acordo com as nor-
mas legais aplicáveis. 

§ 3o  Cabe ao Ministério da Justiça, na implementação do Projovem Urbano em unidades prisionais:

I - transferir aos Estados e ao Distrito Federal os recursos para operacionalização do Projovem Urbano;

II - responsabilizar-se orçamentária e financeiramente pelas ações não consignadas no orçamento 
anual do Projovem Urbano, que visem assegurar a qualidade do atendimento no interior das uni-
dades do sistema prisional; e

III - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, de acordo com as normas legais 
aplicáveis. 

§ 4o  Cabe à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, na implementação do 
Projovem Urbano nas unidades socioeducativas de privação de liberdade:

I - transferir os recursos aos Estados e ao Distrito Federal para operacionalização do Projovem Urbano;

II - responsabilizar-se orçamentária e fi nanceiramente pelas ações não consignadas no orçamento anual do 
Projovem Urbano, que visem assegurar a qualidade do atendimento no interior das unidades socioeduca-
tivas de privação de liberdade; e

III - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, de acordo com as normas legais 
aplicáveis. 

§ 5o  Cabe aos entes federados que aderirem ao Projovem Urbano:

I - receber, executar e prestar contas dos recursos fi nanceiros transferidos pela União, segundo determi-
nações descritas no projeto pedagógico integrado e demais diretrizes nacionais do Projovem Urbano, em 
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conformidade com a legislação vigente;

II - localizar e identifi car os jovens que atendam às condicionalidades previstas no caput do art. 27 e 
matriculá-los por meio do sistema referido no art. 31;

III - providenciar espaço físico adequado para o funcionamento das turmas e dos núcleos do Projovem 
Urbano, obrigatoriamente em escolas da rede pública de ensino;

IV - disponibilizar profi ssionais para atuarem junto ao Projovem Urbano em âmbito local e em quan-
titativos adequados ao número de alunos atendidos, de acordo com o projeto pedagógico integrado  e  
segundo defi nição da Secretaria-Geral da Presidência da República;

V - garantir formação inicial e continuada aos profi ssionais que atuam junto ao Projovem Urbano em suas 

localidades, em conformidade com o projeto pedagógico integrado e segundo defi nições da Secretaria-

Geral da Presidência da República;

VI - receber, armazenar, zelar e distribuir aos alunos, educadores e gestores locais o material didático-

pedagógico fornecido pelo Governo Federal, adotando-o integralmente;

VII - providenciar espaço físico adequado com computadores, impressoras, conexão com internet 
para utilização pelos alunos matriculados e freqüentes, e dos profissionais que atuam no âmbito 

do Projovem Urbano;

VIII - responsabilizar-se pela inclusão e manutenção constante das informações sobre a freqüência dos 

alunos, entrega de trabalhos e avaliação, no sistema de monitoramento e avaliação;

IX - certifi car os alunos matriculados e freqüentes por intermédio de seus estabelecimentos de ensino, em 

níveis de conclusão do ensino fundamental e de formação inicial em qualifi cação profi ssional, desde que 

atendidas as condicionalidades para permanência e conclusão do curso;

X - providenciar alimentação com qualidade aos alunos matriculados e freqüentes;

XI - arcar com as despesas de insumos no âmbito de sua responsabilidade;

XII - instituir unidade de gestão, composto por representantes das áreas de educação, trabalho, assistência 

social, juventude, entre outras, para a organização e coordenação do Projovem Urbano, em âmbito local;

XIII - garantir a disponibilidade de laboratórios, ofi cinas ou outros espaços específi cos, bem como de 

máquinas e equipamentos adequados, destinados às aulas de qualifi cação social e profi ssional;

XIV - arcar com todas as despesas tributárias ou extraordinárias que incidam sobre a execução dos recur-

sos fi nanceiros recebidos, ressalvados aqueles de natureza compulsória lançados automaticamente pela 

rede bancária arrecadadora;

XV - responsabilizar-se por eventuais litígios, inclusive de natureza trabalhista e previdenciária decorren-

tes da execução do Projovem Urbano; e
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XVI - apoiar outras ações de implementação acordadas com a Secretaria-Geral da Presidência da República. 

Art. 31.  A Secretaria-Geral da Presidência da República realizará o monitoramento e a avaliação do Projovem 

Urbano, por meio de sistema cujo desenvolvimento e gestão poderá contar com a parceria de instituições acadêmicas 

especializadas. 

Seção III

Da Implantação e da Execução do Projovem Campo - Saberes da Terra

Art. 32.  O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo a oferta de escolarização em nível funda-

mental, na modalidade educação de jovens e adultos, integrada à qualifi cação social e profi ssional. 

Art. 33.  O Projovem Campo - Saberes da Terra destina-se a jovens agricultores familiares com idade entre dezoito 

e vinte e nove anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever e que não tenham concluído o ensino fundamental. 

Parágrafo único.  Para os efeitos deste Decreto, serão considerados agricultores familiares os educandos que 

cumpram os requisitos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 34.  A escolarização dos jovens será ofertada por meio do regime de alternância, entre períodos de tempo-

escola e tempo-comunidade, conforme estabelecem o § 2o do art. 23 e o art. 28 da Lei no 9.394, de 1996. 

Parágrafo único.  A carga horária obrigatória a ser ofertada aos benefi ciários do Projovem Campo - Saberes da 

Terra é de duas mil e quatrocentas horas, divididas em, no mínimo:

I - mil e oitocentas horas correspondentes às atividades pedagógicas desenvolvidas no espaço de unidade 

escolar, defi nidas como tempo-escola; e

II - seiscentas horas correspondentes às atividades pedagógicas planejadas pelos educadores e desenvolvi-

das junto à comunidade, defi nidas como tempo-comunidade. 

Art. 35.  O Projovem Campo - Saberes da Terra será implantado gradativamente nos Estados, no Distrito 

Federal e nos Municípios que a ele aderirem, mediante aceitação das condições previstas neste Decreto e assinatura de 

termo específi co a ser defi nido pelo Ministério da Educação. 

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios interessados em participar do Projovem Campo - Saberes 

da Terra deverão assinar, além do termo referido no caput, o termo de adesão ao Plano de Metas Compromisso Todos 

pela Educação (Compromisso), de acordo com o disposto no Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007. 

§ 2o  As metas do Projovem Campo - Saberes da Terra serão estabelecidas de acordo com o número de jovens 

agricultores familiares, indicadores educacionais e a política de atendimento aos territórios da cidadania inseridos no 

Programa Territórios da Cidadania. 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderirem ao Projovem Campo - Saberes 

da Terra serão co-responsáveis pela sua implementação. 

§ 1o  Cabe à União, por intermédio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade do 
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Ministério da Educação, entre outras atribuições:

I - coordenar a modalidade em nível nacional;

II - prestar apoio técnico-pedagógico aos entes executores e às instituições públicas de ensino superior na 
realização das ações;

III - monitorar a execução física das ações; e

IV - realizar o acompanhamento por meio de sistema de monitoramento e acompanhamento. 

§ 2o  O Ministério da Educação, por intermédio do FNDE, poderá fi rmar convênios e parcerias com institui-
ções de ensino superior públicas para:

I - implantar e desenvolver todas as etapas do curso de formação continuada dos educadores e coordena-
dores de turmas em efetivo exercício;

II - produzir e reproduzir materiais didáticos apropriados para o desenvolvimento da prática docente e 
profi ssional em conformidade com os princípios político-pedagógicos;

III - realizar acompanhamento pedagógico e registrar informações do funcionamento das turmas em sis-
tema de monitoramento e acompanhamento;

IV - articular-se com entidades, movimentos sociais e sindicais do campo, para a construção da proposta 
e realização de formação continuada; e

V - constituir rede nacional de formação dos profi ssionais da educação que atuarão no Projovem 
Campo - Saberes da Terra. 

§ 3o  Cabe ao FNDE:

I - prestar assistência fi nanceira em caráter suplementar;

II - normatizar e monitorar a aplicação dos recursos fi nanceiros; e

III - receber e analisar as prestações de contas. 

§ 4o  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - receber, executar e prestar contas dos recursos fi nanceiros transferidos pelo Ministério da Educação;

II - organizar turmas e prover a infra-estrutura física e de recursos humanos;

III - prover as condições técnico-administrativas necessárias à coordenação em âmbito estadual ou muni-
cipal para realização da gestão administrativa e pedagógica;

IV - oferecer condições necessárias para a efetivação da matrícula dos benefi ciários, nos sistemas públicos 
de ensino;
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V - manter permanentemente atualizadas no sistema de monitoramento e acompanhamento as infor-

mações cadastrais da instituição, educandos, educadores e coordenadores, bem como outras informações 

solicitadas, para efeito de monitoramento, supervisão, avaliação e fi scalização da execução do Projovem 

Campo - Saberes da Terra;

VI - promover, em parceria com outros órgãos, ações para que os educandos tenham a documentação 

necessária para cadastro no Projovem Campo - Saberes da Terra;

VII - realizar a avaliação dos conhecimentos construídos pelos educandos para estabelecer o processo de 

desenvolvimento do curso;

VIII - designar instituição pública de ensino responsável pela certifi cação dos educandos; e

IX - articular-se com entidades, movimentos sociais e sindicais do campo para a execução do Projovem 

Campo - Saberes da Terra. 

Seção IV

Da Implantação e da Execução do Projovem Trabalhador

Art. 37.  O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para ocupações com vínculo empregatí-

cio ou para outras atividades produtivas geradoras de renda, por meio da qualifi cação social e profi ssional e do estímulo 

à sua inserção no mundo do trabalho. 

Art. 38.  O Projovem Trabalhador destina-se ao jovem de dezoito a vinte e nove anos, em situação de desempre-

go, pertencente a família com renda per capita de até um salário mínimo, e que esteja:

I - cursando ou tenha concluído o ensino fundamental; ou

II - cursando ou tenha concluído o ensino médio, e não esteja cursando ou não tenha concluído o ensino 

superior. 

Parágrafo único.  Nas ações de empreendedorismo juvenil, além dos jovens referidos no caput, também 

poderão ser contemplados aqueles que estejam cursando ou tenham concluído o ensino superior.

Art. 39.  A implantação do Projovem Trabalhador dar-se-á nas seguintes submodalidades:

I - consórcio social de juventude, caracterizada pela participação indireta da União, mediante convênios 

com entidades privadas sem fi ns lucrativos para atendimento aos jovens;

II - juventude cidadã, caracterizada pela participação direta dos Estados, Distrito Federal e Municípios no 

atendimento aos jovens;

III - escola de fábrica, caracterizada pela integração entre as ações de qualifi cação social e profi ssional com 

o setor produtivo; e

IV - empreendedorismo juvenil, caracterizada pelo fomento de atividades empreendedoras como formas 

alternativas de inserção do jovem no mundo do trabalho. 
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§ 1o  A execução das submodalidades de que trata o caput dar-se-á por:

I - adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 4o da Lei no 11.692, de 

2008, mediante aceitação das condições previstas neste Decreto e assinatura de termo de adesão, com 

transferência de recursos sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congê-

nere, por meio de depósito em conta-corrente específi ca, sem prejuízo da devida prestação de contas da 

aplicação desses recursos, observado o disposto no art. 65;

II - celebração de convênio com entidade de direito público ou privado sem fi ns lucrativos, observadas 

as disposições deste Decreto e do Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007, sem prejuízo de requisitos 

complementares fi xados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 2o  O Projovem Trabalhador, nos Municípios com população inferior a vinte mil habitantes, será executado por:

I - Estados e o Distrito Federal, com transferência de recursos nos termos do inciso I do § 1o;

II - consórcios públicos de Municípios, desde que a soma da população dos Municípios consorciados seja 
superior a vinte mil habitantes, mediante celebração de convênio; ou

III - entidades de direito público ou privado sem fi ns lucrativos, desde que a soma da população dos 
Municípios atendidos seja superior a vinte mil habitantes, mediante a celebração de convênio. 

§ 3o  Os recursos fi nanceiros de que trata o inciso I do § 1o:

I - somente poderão ser transferidos aos entes que:

a) não apresentarem pendências no Cadastro Único de Convênio - CAUC, observadas as normas especí-
fi cas que o disciplinam; e

b) assinarem o termo de adesão defi nido pelo Ministério do Trabalho e Emprego; e

II - deverão ser incluídos nos orçamentos dos entes recebedores. 

§ 4o  O montante das transferências dos recursos fi nanceiros previsto neste artigo será calculado observando-se 
a defi nição de metas de que trata o art. 41 e a disponibilidade de recursos da lei orçamentária anual. 

Art. 40.  A realização de convênio com entidade de direito privado sem fins lucrativos para execução do 
Projovem Trabalhador será precedida de seleção em chamada pública, observados os critérios de seleção rela-
cionados neste artigo, sem prejuízo da adoção de outros que venham a ser estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

§ 1o  As entidades de direito privado sem fi ns lucrativos, para execução do Projovem Trabalhador, deverão:

I - comprovar experiência na execução do objeto do convênio não inferior a três anos, comprovada por 
meio de, no mínimo, três atestados de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em serviço pertinente e compatível com as características do objeto do convênio;
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II - ter capacidade física instalada necessária à execução do objeto do convênio, que, entre outras formas, 
poderão ser comprovadas mediante envio de imagens fotográfi cas, relação de instalações, aparelhamento, 
equipamentos, infra-estrutura;

III - ter capacidade técnica e administrativo-operacional adequada para execução do objeto do convênio, 
demonstrada por meio de histórico da entidade, principais atividades realizadas, projeto político pedagó-
gico, qualifi cação do corpo gestor e técnico adequados e disponíveis; e

IV - apresentar proposta com adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados previs-
tos, e em conformidade com as especifi cações técnicas do termo de referência e edital da chamada pública. 

§ 2o  Caberá ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer notas, pesos e a sistemática de pontuação para 
avaliação de cada critério referido no § 1o, bem como detalhamento para aplicação de cada um deles, observadas as 
especifi cidades das ações do Projovem Trabalhador.

Art. 41.  A meta de qualifi cação social e profi ssional das ações do Projovem Trabalhador para cada Estado, 
Município e Distrito Federal será defi nida com base nos seguintes critérios:

I - demanda existente, em razão da intensidade do desemprego juvenil e a vulnerabilidade socioeconômi-
ca do jovem no território;

II - média dos últimos três anos no saldo do Cadastro-Geral de Empregados e Desempregados - CAGED;

III - Índice de Desenvolvimento Humano - IDH; e

IV - proporção da população economicamente ativa juvenil desocupada em relação à população econo-
micamente ativa total. 

§ 1o  Para o estabelecimento das metas do Distrito Federal, serão considerados os Municípios da Região Integrada 
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE/DF, sendo estes excluídos do cálculo das respectivas metas 
dos Estados nos quais se localizarem. 

§ 2o  Os quantitativos e índice relacionados no caput serão verifi cados na base de dados estatísticos ofi cial mais 
recente e disponível, utilizada pelo Governo Federal. 

§ 3o  Para o alcance das metas de qualifi cação social e profi ssional estabelecidas, serão priorizadas as parcerias 
com Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 42.  As ações do Projovem Trabalhador serão custeadas com recursos alocados pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego e com recursos de contrapartida dos executores parceiros, observados os limites previstos na legislação vigente. 

Art. 43.  A qualifi cação social e profi ssional prevista no Projovem Trabalhador será efetuada por cursos minis-
trados com carga horária de trezentas e cinqüenta horas, cujo conteúdo e execução serão defi nidos pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego e divulgados em portaria ministerial. 

Parágrafo único.  A carga horária de que trata o caput não se aplica à ação de empreendedorismo juvenil, que 
será defi nida especifi camente pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
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Art. 44.  Para fi ns da certifi cação profi ssional dos jovens e de pagamento do auxílio fi nanceiro exigir-se-á freqü-
ência mensal mínima de setenta e cinco por cento nas ações de qualifi cação. 

Art. 45.  Para efeito de cumprimento da meta de qualifi cação, será admitida a taxa de dez por cento de evasão 
das ações ou cursos. 

Parágrafo único.  A substituição de jovem que desista de freqüentar as ações ou os cursos somente poderá ser 

efetuada caso não tenha sido executado vinte e cinco por cento das ações de qualifi cação. 

Art. 46.  Para inserção de jovens no mundo do trabalho, fi ca estabelecida a meta mínima de trinta por cento. 

§ 1o  Para cumprimento da meta de que trata o caput, serão admitidas as seguintes formas de inserção no mun-

do do trabalho:I - pelo emprego formal;

II - pelo estágio ou jovem aprendiz; ou

III - por formas alternativas geradoras de renda.

§ 2o  Serão aceitos como comprovantes do emprego formal, cópias legíveis das páginas das carteiras de trabalho 

dos jovens, onde constam os dados (nome, CPF, Carteira de Identidade) e o registro pela empresa contratante, assim 

como intermediação de mão-de-obra operacionalizada no sistema informatizado disponibilizado pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

§ 3o  Serão aceitos como comprovantes do estágio ou jovem aprendiz, cópias legíveis dos contratos cele-

brados com as empresas ou órgãos onde os jovens foram inseridos, bem como outros documentos defi nidos pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 4o  Os jovens que não foram inseridos no mundo do trabalho durante a participação no Projovem Trabalhador 

serão inscritos junto ao Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de 

Emprego - SINE, pelos entes públicos e entidades conveniadas, para efeito de monitoramento, acompanhamento e 

avaliação da inserção posterior no mundo do trabalho. 

Seção V

Da Concessão de Auxílio Financeiro

Art. 47.  A União concederá auxílio fi nanceiro no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais aos benefi ciários do 

Projovem nas modalidades de que tratam os incisos II, III e IV do art. 1o, a partir do exercício de 2008, de acordo com 

o disposto no art. 6o da Lei no 11.692, de 2008. 

§ 1o  Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser concedidos até vinte auxílios fi nanceiros por benefi ciário. 

§ 2o  Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra poderão ser concedidos até doze auxílios finan-

ceiros por beneficiário. 

§ 3o  Na modalidade Projovem Trabalhador poderão ser concedidos até seis auxílios financeiros por 

beneficiário. 
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§ 4o  É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio fi nanceiro a que se refere o caput com benefícios de 

natureza semelhante recebidos em decorrência de outros programas federais, permitida a opção por um deles. 

§ 5o  Consideram-se de natureza semelhante ao auxílio fi nanceiro mensal a que se refere o caput os benefícios pagos 

por programas federais dirigidos a indivíduos da mesma faixa etária do Projovem. 

Art. 48.  A concessão do auxílio fi nanceiro tem caráter temporário e não gera direito adquirido. 

Art. 49.  Os órgãos coordenadores das modalidades do Projovem referidos no art. 1o defi nirão, entre as institui-

ções fi nanceiras ofi ciais federais, o agente pagador dos seus respectivos auxílios fi nanceiros. 

Seção VI

Da Suspensão do Auxílio Financeiro

Art. 50.  O auxílio fi nanceiro concedido aos benefi ciários do Projovem será suspenso nas seguintes situações:

I - verifi cada a percepção pelo jovem de benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de 

outros programas federais;

II - freqüência mensal nas atividades da modalidade abaixo do percentual mínimo de setenta e cinco por 

cento; ou

III - não-atendimento de outras condições específi cas de cada modalidade. 

§ 1o  O auxílio fi nanceiro do jovem participante do Projovem Urbano também será suspenso no caso de não-

entrega dos trabalhos pedagógicos. 

§ 2o  Os casos de aceitação de justifi cativa de freqüência inferior a setenta e cinco por cento serão regulamenta-

dos pelo comitê gestor de cada modalidade. 

§ 3o  O COGEP defi nirá as formas, prazos e encaminhamentos relativos às solicitações de revisão da suspensão 

dos benefícios, bem como as instâncias, em cada modalidade, responsáveis pela avaliação da referida revisão. 

Seção VII

Do Desligamento

Art. 51.  Será desligado do Projovem e deixará de receber o auxílio fi nanceiro, quando for o caso, o jovem que:

I - concluir as atividades da modalidade;

II - tiver, sem justifi cativa, freqüência inferior a setenta e cinco por cento da carga horária prevista para as 

atividades presenciais de todo o curso;

III - prestar informações falsas ou, por qualquer outro meio, cometer fraude contra o Projovem;

IV - desistir de participar, devendo, quando possível, ser a desistência formalizada;
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V - descumprir de forma grave ou reiterada as normas de convivência nas atividades da modalidade;

VI - deixar de freqüentar as atividades por determinação judicial; ou

VII - abandonar as atividades, em face de razões alheias à sua vontade, como mudança de endereço, doença, óbi-
to, entre outros impedimentos a serem fi xados nas disposições complementares estabelecidas pelo COGEP. 

§ 1o  As normas de convivência de que trata o inciso V serão defi nidas pelo comitê gestor de cada modalidade, ressal-
vado o Projovem Campo - Saberes da Terra, que seguirá as normas da rede de ensino em que a turma estiver vinculada. 

§ 2o  O disposto no inciso II não se aplica à modalidade Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 

§ 3o  O jovem que completar a idade limite prevista para cada modalidade tem garantido o direito de concluir 
as atividades ou ciclo anual, no caso do Projovem Adolescente. 

CAPÍTULO IV

DO MONITORAMETO, DA AVALIAÇÃO E DO CONTROLE 

Seção I

Do Monitoramento e da Avaliação

Art. 52.  O monitoramento e a avaliação de cada modalidade do Projovem serão realizados pelos seus órgãos 
coordenadores. 

Parágrafo único.  As bases de dados atualizadas referentes aos sistemas próprios de monitoramento deverão ser 
disponibilizadas à Secretaria-Executiva do COGEP, sempre que solicitadas. 

Art. 53.  Aos jovens benefi ciários do Projovem será atribuído Número de Identifi cação Social - NIS, caso ainda 
não o possuam, a ser solicitado pelo órgão coordenador da modalidade à qual estejam vinculados. 

Parágrafo único.  Para a modalidade Projovem Adolescente, o NIS será obtido a partir da inscrição do jovem no 
CadÚnico. 

Art. 54.  O COGEP realizará o monitoramento da execução do Projovem por meio de sistema que integrará as 
informações geradas pelos sistemas de gestão e acompanhamento específi cos de cada modalidade. 

§ 1o  O sistema de monitoramento será composto por informações relativas à matrícula, pagamento de auxílio 
fi nanceiro, entre outras a serem estabelecidas pelo COGEP. 

§ 2o  Os órgãos referidos no parágrafo único do art. 1o deverão:

I - manter atualizado o sistema específi co de gestão e acompanhamento da modalidade sob sua coordenação;

II - disponibilizar as informações que comporão o sistema de monitoramento do Projovem; e

III - promover ações de integração dos sistemas de monitoramento das diversas modalidades do Projovem. 

§ 3o  O sistema de monitoramento utilizará como identifi cador do jovem seu respectivo NIS e servirá para veri-
fi cação de eventuais multiplicidades de pagamento dos auxílios fi nanceiros do Projovem. 
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§ 4o  O COGEP fi xará diretrizes para a padronização e compartilhamento das informações coletadas e proces-

sadas pelos sistemas específi cos de cada modalidade do Projovem. 

§ 5o  As despesas decorrentes do desenvolvimento do sistema de monitoramento serão suportadas pelas dotações 

orçamentárias dos órgãos coordenadores de cada modalidade do Projovem. 

Art. 55.  A avaliação do Projovem dar-se-á de forma contínua e sistemática sobre os processos, resultados e im-

pactos das atividades exercidas nas modalidades, a partir de diretrizes e instrumentos defi nidos pelo COGEP. 

Seção II

Do Controle e Participação Social

Art. 56.  O controle e participação social do Projovem deverão ser realizados, em âmbito local, por conselho ou 

comitê formalmente instituído pelos entes federados, assegurando-se a participação da sociedade civil. 

§ 1o   O controle social do Projovem em âmbito local poderá ser realizado por conselho, comitê ou instância anterior-

mente existente, preferencialmente que atuem com a temática da juventude, garantida a participação da sociedade civil. 

§ 2o  Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, o controle social será realizado em âmbito local pelos 

comitês estaduais de educação do campo. 

§ 3o  Na modalidade Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, o controle social será realizado em âmbito 

local pelos conselhos municipais de assistência social e pelo conselho de assistência social do Distrito Federal. 

§ 4o  Na modalidade Projovem Trabalhador, o controle social dar-se-á com a participação das comissões esta-

duais e municipais de emprego. 

Art. 57.  Cabe aos conselhos de controle social do Projovem:

I - acompanhar e subsidiar a fi scalização da execução do Projovem, em âmbito local;

II - acompanhar a operacionalização do Projovem; e

III - estimular a participação comunitária no controle de sua execução, em âmbito local. 

Art. 58.  O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a execução orçamentária e fi nan-

ceira do Projovem, nos termos do Decreto no 5.482, de 30 de junho de 2005. 

Art. 59.  Os entes envolvidos na implementação do Projovem deverão promover ampla divulgação das informa-

ções sobre a estrutura, objetivos, regras de funcionamento e fi nanciamento, de modo a viabilizar o seu controle social. 

Seção III

Da Fiscalização e da Prestação de Contas

Art. 60.  A fi scalização do Projovem, em todas as suas modalidades, será realizada pelos órgãos indicados no 

parágrafo único do art. 1o, no âmbito de suas competências, respeitadas as atribuições dos órgãos de fi scalização da 

administração pública federal e dos entes federados parceiros. 
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Art. 61.  Qualquer cidadão poderá requerer a apuração de fatos relacionados à execução do Projovem, em peti-

ção dirigida à autoridade responsável pela modalidade em questão. 

Art. 62.  Constatada a ocorrência de irregularidade na execução local do Projovem, caberá à autoridade respon-

sável pela modalidade em questão, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e penais:

I - recomendar a adoção de providências saneadoras ao respectivo ente federado; e

II - propor à autoridade competente a instauração de tomada de contas especial, com o objetivo de submeter ao 

exame preliminar do sistema de controle interno e ao julgamento do Tribunal de Contas da União, os casos e situações 

identifi cados nos trabalhos de fi scalização que confi gurem prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 

resulte dano ao erário, na forma do art. 8o da Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992. 

Art. 63.  As prestações de contas da modalidade Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo deverão respeitar a 

forma e prazos fi xados na Lei no 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, e no Decreto no 2.529, de 25 de março de 1998. 

Art. 64.  As prestações de contas das modalidades Projovem Urbano e Projovem Campo - Saberes da Terra, 

quando realizadas sem a necessidade de convênio, ajuste ou instrumento congênere, seguirão as defi nições de forma e 

prazos estabelecidas em normativos próprios fi xados pelos órgãos repassadores dos recursos, após anuência do respec-

tivo órgão coordenador da modalidade, de acordo com as Resoluções CD/FNDE no 21 e 22, ambas de 26 de maio de 

2008, e as que vierem a substituí-las. 

Art. 65.  As prestações de contas da modalidade Projovem Trabalhador, quando se tratar da aplicação de recursos 

transferidos mediante convênio, observarão as disposições do Decreto no 6.170, de 2007, e, quando transferidos na 

forma de que trata o art. 4o da Lei no 11.692, de 2008, seguirão as disposições a serem defi nidas pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

Parágrafo único.  As prestações de contas relativas à aplicação de recursos transferidos na forma do art. 4o da Lei 

no 11.692, de 2008, conterão, no mínimo:

I - relatório de cumprimento do objeto;

II - demonstrativo da execução da receita e da despesa;

III - relação de pagamentos efetuados;

IV - relação de jovens benefi ciados;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos;

VI - relação das ações e dos cursos realizados; e

VII - termo de compromisso quanto à guarda dos documentos relacionados à aplicação dos recursos. 
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CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66.  Aos benefi ciários e executores dos Programas disciplinados na Lei no 10.748, de 22 de outubro de 

2003, na Lei no 11.129, de 2005, e na Lei no 11.180, de 23 de setembro de 2005, fi cam assegurados, no âmbito do 

Projovem, os seus direitos, bem como o cumprimento dos seus deveres, de acordo com os convênios, acordos ou ins-

trumentos congêneres fi rmados até 31 de dezembro de 2007. 

Art. 67.  As turmas do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo iniciadas em 2008 serão fi nalizadas em 

31 de dezembro de 2009. 

Art. 68.  O CadÚnico será a ferramenta de busca e identifi cação de jovens que possuam o perfi l de cada moda-

lidade do Projovem. 

Parágrafo único.  As famílias dos jovens benefi ciários do Projovem poderão ser cadastradas no CadÚnico. 

Art. 69.  Os valores destinados à execução do Projovem seguirão cronograma com prazos defi nidos pelos órgãos 

repassadores aos Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades públicas e privadas, após anuência do órgão coor-

denador da modalidade. 

Art. 70.  Às transferências de recursos realizadas na forma do art. 4o da Lei no 11.692, de 2008, não se aplicam 

as regras do Decreto no 6.170, de 2007. 

Art. 71.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 72.  Ficam revogados o Decreto no 5.557, de 5 de outubro de 2005, e o Decreto no 5.199, de 30 de agosto de 

2004. 

Brasília, 4 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 
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